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CONGRESSO NACIONAL 
Presidência ' 

Convocação de sessão conjunta para apreciação da 1'veto" estende aos segurados de todos os Institutos de PreVidência Sccial os 
benefíciOs do art. 3. 0 c respectivos parágrafos, da Lei n." 3 .32:!, dé 26 
de nove-mbro de 1957. _ O Pre.siae,1te ao Senz.ão Federal, ·nos têrmos do art. '70, ~. 3. 0 , da 

ConstiLuição F'e-deral, e do art. 45 do Regimento comum, convcca as duas 
Dasas do Congresso Nacional para, em sessãO conjunta a realizar-se no 
dia 17 de junho próx1mo. às 15 horas, no edifício da Câmara dos Depu­
tados, conhecerem do veto presidencial ao Projeto de Lei <n.o 3.939, ae 
19.)8, na Câmara dos Deputados. e 75, de 1958, no Senado Feder.a1J que 

Senad:> Federal. em 26 de mato de 1958 
1. 0 , Secretário, no exerclcio da Preslclêncie. 

...Senador Cunha Melo 

.Mesa 
Presidente - J;~ãn Gouhwt (Vice. 

P•"lSidente da República). 

Vice-Presidente - SenadJr Apo1o­
nio·~ Sa!l~. 

1." Secretdrio Senador Cunhn 
.Mello. 

2." Secretário Senador Freitas 
Ca\•alcantl. 

3." Secretário Senador Victorino 
I<'re!re. 

4.." Secretário - senador., Domingcs 
Vellasco. 

1.0 Suplente - senador Mathlas 
Olymplo. 

2." Suplente - senador. Prl~co dos 
Snnu:>s. 

Lideres e Vice-Líderes 
Da Maioria 

Líder: Filinta Müller. 
Vice-Lideres: 

Gaspar Veloso. 
Litna Gulmarãe.!. 
Gilberto Marinho: o 

Da Minoria 
Líder Joio Villaaboa.s. 
Vh .. ~~Lfder: Rui Palmeira. 

Dos Partidos 

".--

DO PAR-TIDO SOCIAL 
DEMOCRATICO 

LJder: Filinto MUller. 
Vlce-Lfder: Lame!ra BittrncÓurt. 

DO PARTIDO TRABALHIST.\· 
BRASILEIRO 

L!der: Lima Guimarãe.!r 
Vl-ee-Lideres: 
Mourão Vielr:~, 
€Julo Ramos. 

DA UNJAO DEMOCRATWA 
NACTbNAL 

I lder: Jo~o Villasboaa. 
V c-,·-Lntet: F.u; Palme-ira. 

SENADO FEDERAL 
Faço:~ saber que o Senado Fedeml aprovou e eu. nos t&rmcs do art . 

letra n, do R~glmento Inte-rno, pz·omulgo u. ~eguinte 

-RESOLUÇ.i\0 
N .0 10, de 195& 

27.1 

I 
Artigo un1co - :5ao nomeados, àe acârC:o cem n_ alillch e do art 111 1 

do &g1mento Interno, combmado com o art. 1. 0 da Rcsclução_ n.o 8, de 
1058, para exercer o cargo da cla!::.se "J" da carreira de Auxiliar Lcgi.<.:la.­
tivo, do Quadro da Secretaria do Senado Federal, Elga Jagerfeld de Bar~ 
ros, Maria Judith Rodngnes, Alberto I\"'l:oreira d'!! Vasconcelos. Mar!a Stella 
Tiban Guimarães. Hého Carvalho da Silva. Vera Marina da Silva ZUgnr­
Maria Tereza Braga Machado, Luiz Lemos de Abrtu, Rosa Angêlicà 
Berger Vargas Carnide e Corina Lucy Ba1do de Cà:.-nargo Alrn2ida. 

Senado Fcc!crul, em 6 de junho de 1D53 

Apolônio Salles 

V!c~-Pt'C5ldente do Senado Fcdcn~l 
. no exercíciÕ da P:-esidênc:a ' 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

Líder: ~~~íl_io Vlvacqua. 
DO PARTIDO SOCIAL 

PIÍOGRE;SSISTA 
·Lider: Kerginaldo Cavalcanti. 

Vice-Lider: Llilo de ~at.tos. 

Gaspar Veloso t2.l. ' 
Hnl carnelro. 
Argemiro. ae F!gue:rec'lo. 
Li!llll· Guimarães. 
Rui Palmeiu n .1 • 

Attilio Vivacqua. 
· Lineu Preste.s. 

<1) Su~tituJdo temp:~ràr~a.mentc 
pelo Sr. JoãÕ Villnsbóas 

\2), Sub::.titu1dJ tempnràrlr:.mente 
pelo Sr. Lame:ro Bittenromt. 

DO PAR-TIDO LUlER1ADOR 
Lfder: Novais Filho. 

(3) Sub-;tl~ufdo temporàriame!lte! 
pelo Sr. João Villast:ôn.s. I 

Comissão Diretora 
.A.polon~o Sallea - Presidente. 

cunha Mellll. 
Freitas CavalcantJ. 
Victorino Freire. 
Domingos Vellasco. 
Mathias Olyniplo. 

Secretário: Odenegus Conçnlres 
Leite. 

Reun:õ:.:;: Q;..;art.Js- !e~n1s. h l<l,3ú I 
hora~. 

Comissão de Economia 

-~--·-·---

{· 

Comissão de Educação 
e Cultura 

Mourlo Vieira - Pr-cstd:m~e 
'?úbli0 de 1\.i\ülo ~ Vicc-PresHII~!lte, 
Neb:on Finno, 
r.-rem de s~. 
Saulo P..amc5. 
Etechia.c; da RJdEt. 
H.eg:f:lald:J Fernandes. 
Secretár'n - Diva G":'..ll'1t~,. 

· R<-m:iôes S.:!xta.s-hirlB :l<> l:1 1:to 
horas. 

Comissão de Finanças 
Alvnro Adolpbo - Prcsideul.e 
Vivalc.o L DlR - VlCC-PF.'iidente. 
Lameira BHt<:'nc<:tt: t.. 
Ary V'onnu: 
Limn Gmmarúe.s. 
On .. lre Gome.." 
Paulo FernHn{lt'.'~. 
Cftrlo.c; Undenhrrg. 
Mn•.h1as Oh·mmv. 
Fsustn C'~brnJ. 
l.inniel Kner.<"r 

. Jnrncy 1\.·lagt~.l!J:it~. 
->uho Leitt> 
Othon tVfiiflPr 
Lmo de Mttl ros. 
Ntl\'aN! f''ld1o 
A•1l"i.l ~\1oUJ'U AndPde~ 

S11plentea 

Ga.~pu:- Vellvso 
Ot.aciliG JurP.rn.a 
l\1ouráu V1eirn. 
1\ rtilio V vncoua. 
LIOf'U Prf'SÍC~. 
Mf•m de ~~ 

• 

Prisco dos So.ntoe:. 
Secretário. Luiz Nabuco · (1)1retor 

Geral da SCcl'etaria. 

·Carlos Llndenb.:-rg 
Fernandes Tá\'Ora 

Presidente. 1 Serretúrio: Rw~oro de 
V!ce-Presl- : Cil<•nnntlt 

I 
Comissão de Constituição 

e Justiça 
I Lourival Fontes -:- Pr"'"';.1çntl'. 
f Daniel Krieger _:. V.ice-Pf€S!d<!ll· 
. :'.:' (3) • 

1 r.lbe.rt.o Marinho. 
D~tH'd:to Valadares. 

dente. 
Atõ Gtúnarães 
Mendonça Clark 
Lima Teixc;:·a ~ 

Alencastro Guimnrãe."~ 
ArgemlrÕ de Fil:uci. rd.J. 
Jufnc.v MagaJhfles 
Lln~U Prrst es. 
Sec:retário: "n:v t{odr'r>:;t1C,!r 
P~tm:õ~s: 

ns. 

Alvf'll . 

1 · Rc1~n 6;:-s: S2xta.s.fciras, à,<; HJ e 
\ t1{)Tll:.:!!. 

Redação 
E·~::ci:i.::.t> (la t!::-cha 
.<-ic~Bll:<C i • l. , 

2 - Beb..i."~.iã.o A:·cher 
r'r;~n•e. 

:~ - ?ú':J~in dl:' l\:Iel1o. 
4 - -·"'•..:.y P~:mcJXa, 
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G - So.ulo Ramos <•). 
'( •) SuWtituidO. interinamente, 

pe'o Se-nador Julio Leite. 
( * *) Substituido, interinamente· 

peio Senador Argemiro de Figul;')i­
re::lo. 

Secretária - Cecilia. tle R.ezende 
ldartins. 

;· Reun~s - ".C61.·ças--fdras, àS 15 
horas. 

Comissão de Rela.,.,ç., -4 
Exteriores -/~ 

·'J'otio Villasboas - Presidenté. 

~
•Berna:rdes F1lho - Vlce-Pl·es:dente. 

e.or~In0 AveHno. 
· C."~!-Jto MariiJl.J. 

:~.::dito -valadares. 
Lnurivat Fontes. " 

/

(' .mes de Olivell'a. 
:RUI Palmeua. 
:M;]ltra Andrade. _.,. 
' 

OIARIO DO CONGRESSO fi!ACIONAJ.: (Seçlo li) 

EXPI;::DIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

.DIFUlTOR GIIRAL 

ALBERTO. DE BRITO PEREIRA 

CHB..-a-Do CMERVIÇO DIZ PUEJLICAç6m& C ... ttFE DA Od.Çi_O ,Dil A_flDAÇiO 

. MURII.._O FERREIRA AL YES MAURO MONTEIRO ' 

. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
- SEÇÃO 11 

Impresso nas Oficinas do Departamento •de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES. I _...._.. __ . .,.__, ____________ _ 
ASI~INATURAS 

.EUliCIONARIOS 

Junho de ·1958 

s~Ulo Ramoa. 

a .. par Vel!oso, 
Louriv~ ·F'Ontes. 

Ca1ado de Ca.stro, 

Argem!ro de F!gue!re<l<>, 

· AiVaro Adolpho, 

Alô Guimarà.es • 

Mera de S§. . 

Jnã0 Villas))Oas. 

'Daniel Krieger. 

Sá Tinoco. 

Llno de Matos. 

1
1 Comissão Mista de Reforma 

Administrativa 

) Spçrt:·t.ário: J. B. Castelo 
REP,ARTI'Ç6ES E PARTICULAREl'1 

Branco. 1 I Horácio J~afer - Presidente. 

. G;>mes de Oliveira - Vice-Pre.s1~ 

r
aen.e. , R~uniõt!s. Quartas-feiras, 

ltwrq8, à.s 16 ~ :Capital e Interior Capital e Interior 
. Gustavo capanet11a - Relator. 

( Comissão de Saúde Pública 

I 

' Regina.ldo Fernandes - ·Presidente. 
· Alô Guimarães - Vice-Pl'eBidente. 
Pedro Ludovico. 
Ezechias da Rocha. 

j Vivaldo Lima. . ...,.:.;.. 
' ~ecretária - Diva GallcttL 
' Reunlões Quartas-feiras, à 15 
hora~. • 

.Comissão de Legislação Social 

\ 
Lima Teixeira - Presidente_ 
Ru.S' Carneiro - Vice:-Pre.sidente .• 
Lam-eira B'ttencourt. 
Primio Beck _ 

' Lino .de Mattos 
1 Waldemar Santos. 
· Sylvio Curvo. · 
: João Arruda. 
' Arlindo Rodrigues <•) • -

t•J · SubStJtuido temporAriamente 
fE'lo Senador Gomes de OliVeira. 
- Secretãri0 - . Pedro de- Carvalho 

J,!iiller. · _ 
,Reuniões - Quartas-feiras, ,às 16 

bora.s. 

Comissão de Segurança 
Nacional · 

Semestre •••.•••••••••. 
.A.n~ •• • • • • • •·• .... • • • • • •· 

Cr$ &0,00 Semestre • • • .. • .. .. • • • .Cr$ 
Cr$ _ 96.0. 1 Ano ••• ! • • • • • • • • • • • • • • • Cr' 

f':l 00 Afonso ~rir.os - RelaWr, 
?O,OO BJac Pmto. 

Ano 

' '"' 'Exterior 

. ........ , ........ ~· 
·- -Exterior 

Cr$ tSG,OO Ano- ••••••••••• ~ ••••• Cr$ ~08,00 

·- As assinaturas, feitas em qualquer épocà, p('derão ser setnes­
tra1s, com exceção das do m~:terior, que s-erão sempre anu:1is .· 

- A fim de possibilita'I' a remessâ de valores acom_panhados d, 
esclarecimentos qúanto à sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
à remessa por meio ,de cheque ou vale _po-stal, em•ltidos a favcr do 
Tesoureiro do Departamento de Imprensa Nacional. 

- .Os suplementos às edições dos órgãos oficiais serão fc.rnecidos 
aos assinantes sàmente mediante solicitação. 

- O custo do nUmero atrasado será. a-ores~ido de Cr$ 0,-10 .-e, por· 
exercicio decorrido, cobrar-se-ão maia Cr$ 0,50. 

Coinibra. Bueno. 
;Novais· Filho. 

Alberto ~asqUalini. U) 
.Llno de Mattos. 

B:atis.ta Ramos~ 
Arnaldo Cerdetrt~ 

Felinto Müller. 
Ary v:anna .. 
Cunha ·Mello. 
Coimbra Bueno. 
Juracy Magalhães. 
Bernardes Filho • 

'· 

Secretários: Lazary Guedes e .Jaa6 

da. Sil~a Lisboa. 

Atas das Comissões 
Comissão ae Constituição e 

Justiça 
O]TAVA R:ÉuNIAO REALIZADA EM 

c2B DE MAIO DE 195B, AS 10,30 
HORAS. 

.secretárJa: Maria ·CherUbina ·costa. I> SubStituído tempor.àriamente SGb a presidência! do .senador Lou ... 
·Reuniões: Quartas ... feir{!.s. 'às 15 -pelo Sr ... Pr~ Beck. rival Fontes presidente, presentes os 

horaa, ·Reuniões - Qmntas-1eiras. senadores 'Attilio Vivaequa Lineu 
.Secretário - Sebas_tiâo ve:ga. Prestes Lameira Bittencourt (SUbS• 

• tituto do senador Gaspar Venoso), 
Com1ssões Especiais -. -- Gilberto .Marinho e B<nedlcto Valia· 
- dares reúne-se a comissão de ·cons--
De Revisão do Cód[go Consolidação das. Leis do tituiéão e Justiça. 

de Processo Civil . Trabalho' De!x•m de c<Unparecer os S<nado-
Onofre Gomes __ ·Presidente. senadores res João ViU~bOas (substituto --do 

JoAo Villa.sboas - Pres1dente. Sen9.dor RUY Palmeira). Daniel KI:ie-
"-e~~!~o de Castro ~vtce•Pl'.esi- Georgino AVelino Vice-Presl ... · ~c'!::::~.-~ Pre.sldente. ~e~g~~ ~ui;I;~!f:ed;uy carnetro, 

.... dente. - -. . ., E' aprovada a ata da reunião a.n-
Pedro LudoVlco.- Attillo Vivacqua. ,- BelS.tor.. Argemiro de FigueiredO.· terlOr, cuja .leitura -é .,dí.spens~-da. · 
Sá Tinoco. ~ilinto MWler. Kerginaldo ;ea-valca,nti. o sr. presidente faz .a seguinte 
Alencastro Guimarães. -- Othon Mãder. distribuição: • 
Silvio Curvo. Secretãrio: José da ,:SU.va _umoa, 

1 
ni ·' ll ao senador Laznefra ~1ttencourt 

Jorge _Maynard. <.Beun1ões: ·.Qunr~_eiras. Ema ·Sátiro - Vloe-'Presldente. , _ Projeto de Lei -da .-câmara. :.n.O 84. 
secretária: Romilda Doll!n., Alll'ào <StelnbrW:b - llellllllr :GeraL de 195B que cria o Fundo Portuário 
Reuniões:· ,QUartãs-ffiiras, ~.- l5j .-. --- Tarso Dutra. - .;. .-Nacional a taxa ide m.elhornm-entos 

Jwras. 1 JefferSon Aguiar· ' doo PortOs, e dâ. •.outras providênciPs. 
, .. , ,Comissão ;Especial .incumbida · . · , 2) ProJeto de ResOlução n,• 10. ·de 

' Comissão de. ·ServjçÔ P(tbfico : . d~ ~labora.r .os ;er;Ojetos ;dO, ~=: :r~an-;;-t..':.ma.m• : ~.8 ís~u~o ·:.~~ia rnr::;~os ao 
I .CiVil ' t ·:Códi-!JO ~leltoral e ,jjo ,CódigO x.•curgo Leite. ' , _ ao sel)ll<lor,Llma •GU!mar~: 

Prisco dos .SantOIJ .. - .;l'rasideute.j PartidáriO. Sllv!o ,Se=.· ' _ _("Projeto .de Lei da-Câmara n.• ll'l, 
/ G!loerto Marlnho '__ .Vu:e-~-; João Villasbôas - Presidente: Lourival de Almeld,., de 1958 - Concede o auxfilo de Cr$ 
•ente. j :Mem de _Sá. -.:·Vice-Presidente. Raimundo ·Brito. f 400.000,00 à -As.socia~;\o BraQlejra de 
l ._.\r. Vtar.na. ·.J · · ; Enfermagem p?>:a comparecimento da 
\ N~lson FirmO. ' Gaspar venoso - Relator do .Pro... - . Dele!;aç-A.o Brasileira -B"O .. 'XI I!)Qngresso 
. Caiado de castro, ' Jeto :ido ;.Códlso Eleitoral. . c . - d 'R f •t Quadrienal de En!e:mage:n. 
:NeVes da Rocba. ·G<>mes .de . Oliveira - Re,lalor ,4<,' Oll)ISSao e e OI'J!l~ ÇO.RStl U·. - ·ao Senador ·Giloerto ·Mar!nlio: 

1 :tMm de sã. .PJ<>Jeto <lo ,código Partl<lário. r c1onal par,a ·emitir. par-ecer, _11 ProJeto ,de .Lei <ia cAmara.,_•tBS • 
. jllNr .. th!a: Ily 'Rodrlt!UilS .Aiwl. Lame!ra Bittencourt. sôbre 'ProJeto -.de Reforma de 1958.- DisPõe Sôbre ,a inatividade 
,! Reun:ões: Quii'tas-fe!ras, "la 16 Francisco Arruda,- _Becrewl-!o. ConstlitlucionaEI n. ld, dec1~5~.' g~rp:'~!·'s~,i;~;;,ir:1!J;:' ~~~~r~· ,F~~ 
)1o!as. que .. a era a men a onstl- dera! e dos remanescentescda-o&tlnta 

I! ---. tUCJOnal '11. 2 · , Policia Militar do Ten-itóri.o do Acre 
De Mudánça ·da Capital · · · e dá outras proviàêncla.s. De Transportes, Comunicações 

~ e Obras .Públicas . 
JOrge Maynard - Pre81dente. : 
Neves da aoeha - Vice-:PrellldenH. 

, :Waldemar santos. 

Attfllo ViV&CClUa :Presidente. 2) Projeto de Lei da Câmara --n.o 115, 
Coimbra Bueno -:Presidente. Lima G\Vmar.ãea Vice~P,Si· de 1958 - Doa aO C!U:be dos Ofida!J.s 
pa,~ Pe:rnandes Vlce.;Presi~ -dente. da ;policia. Milttar e tdo corpo de 

df!nte. Bombeiros. imóveiB ~ terrenos situP-
•ttDlo Gilberto Martnho. dos no ·Dist·:ito Fed~rAl. pertenc.en.t.t>-.s 

.Q. Vivaoqua. - "Relator. ~uY CarneíJ"o, ao Pa:t.rfmônlo ·a.a 'Ullião 
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- ao senador Ruy Oa:nell'o~ elaborado pelas Dras. RcmY Mede!· Jà nllo l!lé téflro l expressllo "1w·) l!l!lquecldo porém foi 0 easo do 
"' Pro'eto de Lei da. Câmara n.o &3, ros da P~nseca e Ornilnda Bastos, Co de- todo gênero" que tão :C<Jrte , él»'io habitÚaz ~ 

' d apresentado a esta. Casa em 1952 censura. mereceu do provecto psiqUia.. • 
d-e 1958" - Dispõe sõbre contagem e peJo então Senador Dr. M"'Zart Lago, tra Nina RO(lrigues. ~lo Códigio CiVil, () ébrio habt .. 
tempO de serviço preStado à Superin• grande defensor dos direitos femi- Pelo CódJgo, o individn ... ou é Iou~ tuai só fJcn. sujeito à cur"tela quan. 
tend.ênclm e às Emprêsas Incorpora.- -v .... 
das ao Patrimônio Nacional, a que se ntn<ls; e agora em m.§a do Ilustre C<J ou inteiramente capaz. Não bá do ltlltige as rais da loucura. 
retere 8 Lei n.o 2 .l93, de 9 de março re~ator Senador-- Attílio Vivacqua. melo termo entre a lou-cura e a por- ~ qu-e a interdicão: medida jurt-.: 
de 1954, e dá outras providências. trago 'às ,mulhe!'Es do meu país e f-eita sa!lidade mental, desconhecendo dica de caráter pnÚicD-, visando cau ... 

_ ao senador Att'i-1io 'Vivacqua: aos escláre:id03 parlamentar,e-s a mi· a existência de estados intermediá.. teiar os direitos e as oróu-rlas l)e!i· 
_ Projeto de Lei do sen3 da n.o 11, nha. contribuição. rios, co:no- a simples fraqueza men~ soas de violação proveniente da lou .. 

de 1953 _ Dispõe sôbre a a])licação do o o o tal semi. cura e de outros estados m1mt.aig 
mtigo 120, da Lei n.O 1. 711, de 28 de o Entretanto, a senilidade da me-nte anormais. está. prejudicado pelo êrro 
()Utubro de 1952 (Estatuto dos FUn~ Em. sua manifestação natural é a é um~ de·Cad·ência do espirtto, como comum de Se jul~u que ela, a. in .. 
cionárioS Públicos Civis da União) a familia, a mais simples forma de a serulld~de fislca o é do corpo. I terdição, s-eja excllt.Siva.mente d€stt .. 
e.enidores aDosentad.as que vierem e: a.ssoctaçã.o sob a nova feição que lhe _sem duvida, a inV'~lução ()r~ânica nad::! ao trn.tament() ,iurídico da alie .. 
exercer cargo em comi&são de dire- imp:time o Direito, apresenta-se oo- n~ se mede pel.o- numero de anos nar;ão mental, escapanda-lhe a pro­
ç_ão. mo _a célula d;:, organismo social. vividos, depen.dend'O, ant€s, da re~ teção d·e estad(IR Rn{:>~ais como a 

isto é, da s-ociedade c:Jnstitufda - sistência constituci.Q:nal va.!'iãvel nos ewbrja.-ruez habJtuaJ ' 
- aa· Senador B·enedlct.o Va.llada~ comparação QUe rião é nova e não i~dividu:Js. Podemcs dizer que "O O Có,dlg..., Civil aiêmão auando, por 

res: é rara. vrgor mental tem a idade da resis~ motivo de taz vfcio. os indtvfduo•· não 
- Projeto de Lei do senado n.o 12, A organi:z.açá() familiar m-oderna, tê nela orgânica cer-ebral". se oeunam com seu~ interê~es.'' cor .. 

de 19.5-8 - Dá nova redação ao incieo baseada no ctever conjugar de mú· segund!> Legrand de Sculle ltá na rendo per1g.o. juntamente c:Jm n fa .. 
3." do art. 15 do D~creto n.o 3. 695, de· tua assistência, fidelidade e co-Ia-bOTa.. velhice três f·c>rmas m-entais distin~ mflia, de cafrem na tndi~êncla. ou 
6 de fevereiro de 1958. ção e de proteçã0 e educaç-ã-o da t~s:. o estado riqorosamente tisic>ló- uresam of·=·nder a segura~ça .e- in .. 

E redistrlbui ao senador La.meira prol-e num ambi·ênte harml)riH>so de fllCf!,. o estado ~zs~o e o ~ct~o pa- te'!ridacf,.,. de ,..ut'!'em. ordena que lhes 
:S!ttencourt, os seguintes projetos: libsrdade e respeito. difzrem funda· tologJ.Co. :SSte ultimo esta mclufdo s&itr. r!ailo um curador. 

n Projeto de Decreto Leg:isllO'tivo mentalmente da primitiva fa.milia nos Ac~os de . .alienacão men~~l: é a Também os toxtc6manos em geral 
n.o 46, de 1!.!55 - aprova o têrmo adi~ roma:1a, em ql:~ a espôsa in mana demcncza senil, O estado rigorosa~ fica-am desurotecr-id·os pelo Côdi<ro 
tivo ao contrato celebrado- entre o Es· nem de lOng-e se assemelhava à ~om~ mEnte~ fisiológico d!.s:r:ema qua!quer Civil. Só nÚtis t~rde. em 1938 põt- .. 
truio Maior do Exérclto e :Roberto p-anhdra e colabOrad-ora dos noss-os P11lte~ao, pe:-rnal?-en~ento intacta a tant.() mais de vinte anos depo1~;, foi 
elas S:mtcs Ribelro. dias. capscldade do .mdivt:duo. N-o se .. ad'Ir~ítkla a 'OOS<Jibilídarle de sua ín .. 

2) ProJ·:!to de Ui da Câmara n.o Entretanto, se nas hordas p1-edo~ gundo cas:l, pnrem, que é o de fre~ terdicã... limitada ou _plena tudo de .. 
205, de 1056 - Dísp~ sôbre a con· minava realmente 0 hetarinno. ou qüên~ia senil. os velllc.S, embora não pendendo das circunstãnci~s em que 
ces.sâo de adiantamento e r :Ogistros c.omunhá<J de mulheres, foi 0 ma~ atingidos pela demência.,. já. não go · se encontrem. 
pcsterhres. de deso~s ref·erentes à triarcado 0 primeiro medo· de or- zam. mais de perfeita integridade de o • • 
aplic?ção de crédit-os orçamentários gan.ização familiar, baseada na in- · ent-e.ndimenro. · Em relaç~ à mulher casada. mes .. 
e suulem.entares, e dà outras provi~ fl é ... l •- d • dê . _u n:ja marerna. v SK! como, sen o 1í:' sabido que na. velhice dimlnui mo sem orevt>ndermos as ampla~; df ... 
~c1;,!.Ójeto de Lei do S-mado n.o fl6, desoo.:;hecido o pai. era em .tõrno 0 poder sugestiona.dol' e aumenta a retriz.e~ do Dh:-eito soViético, dadas 

de lS5-t _ Dá redação aos artl~o.s 3,o da. ma~ que __ se a~~pava.m os filho:s. -rec-eptividade sugestiva. as múltiplas diferenca.s existentes na. 
e 4.o do Decreto~lei n.o 3 .3&7, de 12 ~6 O patnarcad?· po.em, foi consa~Ta~ ~Não .se comp.n.<>ende qua as pessoas o:g-an.izacão familiar e ~-cial dOs 
du 1941 e es.tab-elece outras pro.vtdên- d? pela tra~ção como a forma. mi- de idade avançada não gozem de dois povos, miste-r se· faz uma re .. 
cias, l"E'lativas às pensões e aos se- Clal da fanulia e tei~ a ~~ favor a qualquer proteção na administração visão do nosso Código Civíl. 
guros do IPASE. autoridade da próprla B1bha, de seus I;tens. Em prJnreJr0 Ju~ar. fmpõe#se n: Bll· 

4) Projeto de Lei- do senado n.o 42, Mas. qualquer qu~ tenba .sido a A lei só conhece a interdição que Pl"eSsã ..... do Prin-cípio da incapacidade 
de 195'1' - Altera fi Lei Peder:ll nt1 .. forntnçán orig!nhlia da famllia, ela por seu aspecto chocante é semp:e l'e1attva da mul.hei" ca.sada <arl. 6, 
mero 1.079, de 10 de Pbril de 1950. na se constitui pelo matrimôJ1io, eleva- protelada. além· de vir a ser e:rces~ it-em Til. Trat!l-se de um disposl .. 
parte referente aos crimes de res: do p-elo Cristianismo à categoria de sil...•a e injusta para. determinados tlvo chocante. uma. grosseria feita 
ponsab1Udade, sem processo e julga ... um t" •u • d .;... _,.. caros·. ao sexo feminin.o e oom vanta'$ns 

•· 1 t! t sac-:amen ""• asse"' r"'"n o·~= cv-m ""rãtic••, ~la livre •tivJ'd•de J·ur!· menw. r.e.a vamen e aos Governado- 0 sentJment.a rellgiooo- 0 que muitas Na· .França. foi estabelecido um ·• ~ IJ'I ._.. "' 

res e Seeretárlos ele Estado, vêzes nP..a pOde &er alcançado com estado mtel'luMio entre a interdi- dica. e eoon6miea. dos côn,un;es en-
5) Pro.1eto de Lei do Senado -nú- as leis do Estado. ção legal e a· capacidade plena.. AS- c.·-.ntra.-se am-plamente regUlada no 

m~ro 21 de 195,6 - Fixa o varn ouro sim, _os velhos que não- gozam de Código, onde vem limitada, nos ca .. 
do cru?Jeiro e dâ. outras providências. Além do aspectc juridiCO de c011~ perfeita. integridade de seu entendi- so~ ern Que se lmuunham. restrições, 

6) Projeto dê Lei fi'l! Câmara- nú- trato solene de natureza espooial, mento, mas, que, por oütro lado. uel..., estab')l>ecimen'to de proibl~ões 
mero 25, de 19~6 :":'\. Proibe, durPnte apresenta o- casamento uma feição não eStão atingidOs çela demênci!J. l~.~is. mais amolas em relação à 
tr& anos. a impartação ~ a.utomó- moral que escapa à influéncia da .senil, sáa objeto de medidas- de as- m-ulhe:r (art. 242> - ponto em ema 
vel\9 e b~P·oos de pnsseio e dá. outras legislação ciVil. Isto porque, se~ sist€ncia e pr.oteção espooials, d.~ o· Projeto se me afijrura um tanto 
providências. gundo as palavras elo jurista.~fUóso- acõtdo c.:m 0 artigo 49a do Código avancado, v-retendendo co-rm;,leta 

Dando inícfo {!OS trnbalh05, 0 se- oofo italiano Filomu.s.i Guelfi na "En- fl·a.ncês. hrualdade nas restrições impostas pela 
nhor Presidente- conmnlca aos s-ena- ciclopédia. Giuddica" (6,n. edição, lei au ma':'ido e à mulher (art. Zj 
dores membros da comissão, que 5e § 85), "se o casamento· é um ins- Por sua vez, a inclusão do.! ausen- Hem VLn. 
acham presentes Ps Sm5. Regina. Gon- tltuto ético uniwn·sal Que toca à: tes entre Os incapazes é uma Olig14 A supressão aludida. '""O modifiCa· 
dtm Dias e zeta Pinho de Rezende religião e ao direito, entre- o dOmi- . nalidade inconcebivel, não sendO ,..._.. 
Silva, bern como os srs. Mozart Lago nio da. r~eja e do sstado''. adotada. em outra legislação de que t'â de modo algum as atribuições dos 
e Nel~on carneiro que vêm exnôr a Assim, a. Igreja. prescreve as con~ eu tenha. conh~cimento, sônjuges. nem vtrá atinuir seus di

4 

ComJesão seus pontos de vista em dições e ·a forma mediante as quais Há dois mil anos, na velha Roma, reitos e deveres pessoais e -vatri"mo­
relação aos projetos de ns. 374 de um casamento é vãlido em relação já se sabia que a: curatela dos au- niais. re[lulados na lei. Não afeta 
1952 da Cª-mara dos Deputados e 29 .. a ela,. e o Estada, p-1r sua vez dita sentes era. p.utamente quan-to- aos e. vida, da. famma. elevando moral~ 
de 1952 do senado Federa.!, respecti- as suas oo-ndições e a sua forma. bens - cura bcmorum. Ill'Emte a mulher casada pela exun .. 
vamt.>nte. que regula oo direitos civis para que 0 casamento se apresente Na prática judici:íria é c-o-stume ção de tal incapacidade, frontai:rr.en• 
da! mulh-er casada, e que assegura como tal em relação ao direito e dar~se curador a-OS 'vens do ausente. te c-ontrária à. natu:reza. e ao vro• 
.amola capacida-d-:e civil à mulher ca~ produza tõdas ns conseq,Uênc!as ju- o que significa pô~los aos cuidados l;!esso .social moderno. 
Md:'l. revo>rando. quaisquer restri!;ões ridicas que lhe são próp:ias. de alguém, a fin1 de evitar que es- No Direito alemão. segundo refere 
lee:als em r?zão do sexo ou do matrl- tranhos d-os mesmos se ap-ropriem. Ludwig Ennecerus, no Lebrbe~h dos 
m-ôrtio. Sendd' um oonkato que abrsnge Aliás, o .MJnistro Eduardo Espinola, Bíirgerlichen Roohts, s.a edi~. vo-

Em brev-es pa.lavn.s, se refere 0 ~ tôda. n. pers:J-nalidade· dos oontratan· provecto civilista pátrio, em oora lume. 1. § 82. as mulheres casadas: 
nhor Presidente à importância da tes. faz surgir para êste.s um cOm~ recente· sôb.."'e Direito de Famllia, en- são plenamente capazes para a prá .. 
matéria e convida a sra. Regina Gon· plex.o de direitos e deve·es recíp:ro· tre~ os casoo. de curatela de bens, co- t!ca. de atos. jU1'Jdicos e para contrair 
àim DjM. pa"~;"a tomar assento à mesa cos que variam íle aeôrdo com as 100011 a curatela dos ben<-: do a"usen~ obrigações. Como se verifica pelo 
P lhe cm1eede em s~::guida a palavra, idéias religiosas, a índole, a oultuxa. te. art. 1.399 do B. G. E., elas podem 
pnra qtte a refettda senhora, exponha e o gráu de moralidade de cada obl'igar-s3 .sem n~essldade de auto .. 
perante êste órgão téen1oo, ns relvin~ povo. dentro de uma determinada Quanto à. pessoa d.êste, não curate- rtzação marital, que só é necessária. 
d~cg_cõe-s da elasse que repr-esenta. época.. la, portanto não se just.~:i.Ca que se quand.a se trata de ()brigar os bens 

São as S"~uintoo P.S palavras profe~ O evolver dos· séculos trouxe para houvesse ?Ogltado de sua. mcapnc1dadt!. do casal. Não havendo autoriza~!ãO, 
ctàl:l"f pela Sra. R~gina aondim Dias.: os cônjugaS esta CQiil.gl'egaçào de PrlncfPJo inóc~o e ~~ôneo. de im- o marido responde, apenas, até os 

"Exmos. Srs. Pr~idente e Mem~ esforços e de lntetêsses, acarreta;tdo poss~vel apllcaçao prat1_ca, quer no limites do enriquecimento que tive.r 
hros da. C~mis.são de Justiça do Se~ para ambos, sem prejuízo da união Brasn, quer no estrangerro, onde por obtido. 
aad{} familiar, a recíprOcidade doa direi~ aca.so se entre o a?Sente, praticando, Entretanto, a autorização do. ma· 

A evolução do Direito se proce-ssa tos e deverea. a. fim de que, nos li- como Ql;lalquer individuo, os atos jU· rido é exigida para 0 exercício da 
pela. sun. constante e contjnuada cor- mites de suas funções natmais e rldicos ~d1spensã.-veis,. sem que a re- proftssã.o de comerciante. 
re-snondênc!a às necessidad-es da vida inclinações diversas, ccntri-bua.m em ferida diSp::>sição lbe possa criar qual· Theodore Kipp, no Da.s Fa.milic-n · 
p:-áaca. setores vários para o bem comum. quer obstáculo. . rec.bt, 343, referindo-se ao art. 1.35G. 

Assim,. sendo, o n03So Códigô Ci~ O 06iiigo Civil Pátrio depOis de re- !'[o nosso Cód:go 1úJ incapazes de- pelo qual a mulher é autorizada e 
. há mai!f e incapazes· de. menoa. obrigada. a dirfttr a vida comum no 

ni, promn1;.ada mais de qua- conhecer n.a. mulher ca.sacta a cou~ Ainda mais: por q~ inchür os lar, diz que ela tem 0 chamado upo ... 
renta~ anos~ não pode'!'ta. satisfazer, d!çãQ de ccnnpanhelra, ronsorte· e selvfcolas entre os relativame-nte 1n- der daS cha.V'e'S" (SChlüse'..-.-.'t)~ 
.sem uma. retonna sistemá.t!ca, as. aux."'iar oã marido nos encargos da capazes ? '-6"""-
cxl~ências da atualidade. famllia, fulmlna~a COM uma já ar- A incapacidade total OU pa.rclal do ~ é ~ma.:~ ririm_on~~~ ~~~ 

Em relação a.o.s Dlreitos da mu. caica. incapacidade relativa. Aliás, selvicola deve ser determinada de t ~~d : d~~·d ti 
lhr:!r ,C!l.~acla, então, constitui verda· de modo geral, o noeso legislador foi, acôrdo com o grá.u de desenvolvi~ e 1 35'1 ~irm ind ?1 ar ... 
d-etr-o a-na:cronts~?· de tremenda infelicidade ao tratar mento mental que apre-sente _ con- go • • a, a 4t St!%" ~a au...­
' Portanto, conviOada por eSta douta! no CóclJgo Civil dos casas ele fDca4l fo':'me se verifiea. d.a legf4l&çlo eçe- ,forlza.da 1 à. gestlo e à represensttaçã.O 
CcmiSsiio para !alar sO-bre o Projeto, pacJda.de absoluta,· e te16a.t.lva- 1a1 que zoeee marur1a do CllSa nos assuntos domé ioos. · c • · Dn subst4ncla, também existe tal Jl•>•, 
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der no Direito brasileiro. como cs Ptocurã.ndo · ~ _explicação raioà~) vo ~- impõe-: se. a r~vi~ã~. -:- quando _I pedimento · de um dos p1·ogcrnto1·e 
verifica. pelo art. 247, itens· I e li vel para. ~~ clis~1tivo, escreveu oi venha ~,preJUdica~~ I.?JUSj;iilcaaan:en. passará 0 outro a exerOO·lo C'.cm e1 
clo Código Civil. pr()(f: ,q;>nd'm Ftllio,t· na sua mcno· t.~ a a.~vtdade proJ.ISSlonal da m~lher, clusivid:ick. Parágrafo único. DiveJ 

No Dh16ito rran~. a. primitiva grafm Nulidad~ Rela~Iva, quç o me.s·· t.u a Vld~ ta;nHmr, caso em que cteve· gindo os progerútores quanl-) no exe· 
noçã.õ 'do Code Napoleon de que "le ~o deve refer~M.se aos rrlatmam~~e r~ ser ~lXaa.o ou mudado ~~ com:un Cicio do pátrio poder, prevalecerá 
mai doit protection à sa femme, la mcapazes. Assim a~ntec .. íl:. no dl.l'el· ac?rdo. Havendo dcsacórflo, Julg~r~ o deliberação do pai, ressatv~.d:l à mi 
.fe.mme obéi.Ssance à cson mari'' (ar- ~o rotpano, o.nde e~tes .nao po~iam JUIZ oportunamente qual .do:; con,lu- 0 direito dé recorrer ao juiz, para s 
tigo 213), sofreu o impact() de leis· tornar a sua cond1çao p1or p~atlcan- ges faltou ao ctcver da Vlda em co- Iução da divergência" . . 
posteriores e, na expressão de Pla- do atas de aliehação de bens ou as- mum e abandonou sem justo motivo ' 
niol, Ripert et Roua..Çt, no 'Tl'alté smnindo obrigações; mas. podiam a hab1taçãa coniugal" lCUllfcrme cs- DiverSa, porém, é n. minha · opiniã· 
Pratique de Droit Civil Français, 2. 8 pratic~r atos simpl-es de aquisição tabe~•.::!ce"ó Projeto de lei_ n. 29, an. no que cc.nsta fo. adrilinistraçilo di 
edição. vol. · 2; n.o 3'76, a autoridade de, dinitos, tomando sua condiçao, 2 ítem nr, § único) ficando a mu- tens dos filhos menores. Sendo o m1 
do chef-e de familia passou de- um melhoT, sem interferência dos re·ll~r a ccberto das sallcões Ol'a comu- rido, normalmente-. o a.dministradj 
"direito'' a uma ''funçã-o .. , wcten- presenta-n_tes legais. Seria o casº' nadas pelo nosso Código civil' (arts. dos be~s COI!_l.Uns, dos .. bf!ns do ..:as~ 
do o caráter discricionário e cabendo das doaçttes puras. 234 e 317 IV> como a cess~ção da por ma1s razoes, ainda, d~vc ser o ai 
contra as suas prerrt;ga.t1vas, por 1m- A explicação s benl ue rac;ou"at e obr1gação 'de s~tentã-la da p;:;.rte do mimstrador legal d~ nens dos 'filh 
ciativa:: da mulher, recurso judicia- bem "'undame~ta~a, n• q e ~nM um marido, o seqüestro temporáno de c:ue se e.chem · mb seu pcd~r,. fpnçí 
r1o. . tenr.ativa de acomoda~~o. ' a part~ dos seus remiunentos'par.ticu1~- a ser desempenhada ~u~d·~:·1amen 

Na Itália,:. embora ainda Sê fale_ em Tal não é o que es"tá no ai t.igo ci-: rcs em prv\o'e~to 4o- m~rlàO e uos fl- r;:~ a d~1U:56~ - ~~;gnd') diSpoe ~ nr 
1'po~está mar1tale" (C6di.s'o CiVIl de taao; ctlJa C~efenuo.sa redação pe11wr.e lhos-, se as crrcunsta.r:c~as o exigirem, .., . go. • . 7'. • 

194.2 art 144) a materia. e~t{!. .,..,J- sua. anlu:aç"o at-e aos ~bsalu~amente ou servu de fundamento pura a pro- Se1 na mfâncta
1
e 11os p.Jm~1ro:; a_n1 

' · · ' " · l" ~ .. 'po"'·... IL acáo d desquite seu· CS"O "res no pe .. odo pr•mâr'o d.e m rém. S11U-2TVimo.nada 1----elo princípio mcap<:.zes, como anãs sustentaram Sl~.Ul'a ""1: e 0 1 t ~ .,.... ' 
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<>t • • : 
canst!tucfcnal de que "il mat~imô-1 CloVlS ·B2vt.áqua e Edual'Cto Espmo- afastamento do lar COUJUgai quando

1
.rudc-,o~ a presença n;--oorna é lmprE 

nio é vrd·nato sull'"""'Uagl•anza mo- la 1 se proiOl~gar por d01s anos ccntfnucs. em Wl, ~ambém ju.,ta me parece · ~.., · t · - N- · e e · po-• a mul'ler nro-,ddênc1a l(!o Proj,.,to (art 2 fte rale e gluridwa dei c:njugi, con 1 Mas,,qucr s~ja aplicado também aos ~o _ex rc nno, a;m. 1 
. xvi) d ·mm " · · 

limiti st~bllltldalla legge Q g-a.ran- absoiut:uu2nte wcapaze.s, quer apenas proflssao que a ha_bllite a oontr~b~ri rJ.-·srmí eter;n~cialdo que. _em raso c 
zia. . dBll'U:.··utá famllmro'·. ., ~os relaLrvame:nte mcapazes, de qual- para a manub.ença.o do lar! ou nao I õ .j te j tàJ em .,que ambos. j 

quer fcrma, taculta à múlher cw>ada acarretando inconveniente .str1os pa- c n uges seia.n:t cu!p .. <lo.s, os filh• 
. " * * a aceit"~i'o de dc·aç5.() pura sem que ra o cônJuge ou para a prole, razão c!o sexo mascuhl)o !ttJuem em comp 

Tem s:do C:!-m_batida pal.cs p:ropu~- lne se ~ i;ec<»"sán~ a autori~ação 111a- nlguma vejo para. que ao marido, úm- nhia da mãe nt-é c:s dr.z ano:; de id: 
nado1·e:; dcs dtre1tos da· mullu:r a dls-j . t·l Jn . 0"cto" ~ d. "Ô·'"· 0 co sustentáculo da familia se;·a reti- de, em vez do:; sel~ estahelcct(~O::: pe 

. - d Cód C' I d 1• ... ...-e m o que e a .. ~u.u· c m o ' 1 . l d Só t" - t pos.Içao . Q lg:> ,vi e que a j e.r.Ún nt mo"'al ~u doutfina ccs rado o direito de fixar e mudar o do- egts a or. ~n no, serao C"l rcglli 
~ulh;:r cas::ma.~ão po-~oz-, S'em au;o:~~~~ d~; ~ r~iblçã~a feita à mu!he;lmicilio ccnjugal, desdB que não pre- h guarda do pai (a~t. 32G, §~ 1 e 2) 
r1.zaçao ~n ma~"!~ O, ~are1tar. ou rel"u- ca::ada de a~Itar ou rEpudiar heran-1 juChque ca}...,.ichosamoante os interêsses. Não menos Importantes rlo 11~~ : 
d1;u- h.e ar..ça ou l~ad-? (art. 242, · a 011 leP.:ado :::em autiCs'l'IZação do ma~ cor.runs, .transformando esta prerro· r~lacões pes:oa!s ~n.tre os. cônJuge 
~\) · . · 1 ~- há" h .. " r - d · · gativa em reprimivel ebu.so de Direi- S40 as rela~oes_ !'thrJmOPiais QU"' d~ 

Argurr.enta.nd~-t.e, porém. COII'! o Indo,. c ocan.~u con~!auzçao os als_: to. Ias resultam. ]){;>; Direitos frtmili8.~ 
fato -de a h'2rauqa .üu o legado po- p~s~tiv~s -do propno CodiS:?.· ~e~nuq~ [ ,,, . . _ nuros der.lvnm; os c""?.mados Dlreitc 
derem F.CP.rretar,. alem Ge_ \"an"':agens, 

1 
d ..... qu:: a lmulh_._r casa~a ".,ec .. b,\ llb<o;-~ 9 Cóutgo ÇIVll al.ema? _resguard:a- a familir>~res patrimoniais,. nue lhel'i sf 

enc.·argos para· a- famfl.:a,- e senC.o o ~3;~1daa.~ c;o · . .aamírador _v,vo! /1uau~o mulher, contra t_a!s deciSoes !'1-busivas subordinado_s, im!t~'>ldo ora ~nn_ Dire. 
homem ncrmâlmen~t: Q administra- ~~-c. d:pcns de" ~orto, np.o _ l,.'Ode ac·e.I- do marido .. _:\SSim, "ao martdo per- to .real, .ora um Djfe!to de crédito, 01 
d_or d:.>s .tJ.ef!S,- ju~tiGca-:::? a exigêg- o:!r h<'tança ou .egado. · _ l tenc~ a dec1s~o·em todos os interê&93s um mandato, ora uma ~ocieriade. 
e1a legal <}o s-eu c·:nse~hmento. para Entretanto, &~11t.:o Co critério por relR.tlV~S à VIda ~O~Um do cas.al; ~êle Para. atender à. €streita COmullhf 
q1_1--e .a ~o.sa P~3S.<~; a<:·e1tay ?u repu- nós adotado da_ existOOci:\ ou não de detenmn~ 0 dom,lciha~ e_ ~ hablt:;çao. de vian. estabelecida pelo n.1!l.tnm&nl 
dmr tai~ li.oe.!al.daa:~s de ~tlma vo-n-~ obl'igações para a llenefidaci.a,. em Se A mulhel, contuCío:.. nao e~tá. obrigada sou partidário elo regunc da comunW 
ta.tl.e, .sa..-·o-em se_ tratando d-e legado tr.:ó:.ndo. de· doações pura-s, nada im- a obedecer à decisa.a marital, q}la~do univeJ:.sal de bens prefenucto:a corr 
s-em encal·g.o. caso, em que deve ser pediria a sua aCeitnÇão pela dona l-á- esta se re~Ela um abuso de direitos regime coínum iS'to e para oS ca& 
adotada_ n mesmà solu::ã-o da à a ação 1 ria, . sein neo2,30idade de socorrer-se (art. 1.:.•~4 ). . . . - elll · ~ue os coittra€ntÕs n-áUa hajaJ 
Pl~ra. 1 . • • 1 do referido artigo- que permite a acei- A soluçao do Dl~etto gcrmfi.mr-o pa· convc:nciouado a re.::;-pe.i.to, ou seJa n1 
_o~~~; no zn:e. parece _.a;c~1táve1 é_ a I tação de tais liberalidades pelos· 111_ rece-m:, asslm, ~ats ad~quada do que la a ·convem;il<J. E' a .tractiçã.o. uv,nbs 

n.J...'f..S...I.dlÇÇo. a·Q. d~pcslt.~o C<?n'lo é) capazes _ des.c\:! que seja. abolida a a RDre.,entada p ... ln Pro]eto.em estudo dil'citci tCóU~go Civ.tl ru·c.. :.:l!)B), 0 (11. 
felta p-elos- aoutrma::!.or.es, tsto e, t-en ·,sua incapacidade relativa atual. (art. 2, f tem IV) . :N~ tirando ao não ln p ··(.e porém a esccHu d 0, 
ti.J por fun_d~m'2nt-n .a salvaguarda da/ Em relação, porém, -aos realmef!te m2;r~d.o uma prerro~ttva , QUe I~ ~. t.ro 1.~5

1

ú;i~. 'quando' mal.; .corres1Jgnà.~ m~~al .. /am1h~7.· de n~odo que, a,. a~- 1 ince.pn;z'es, impõe-.:::e a supres.~ão do proP_r1!1: .,clá. entr~tan o, à famf~ta a aos il.Herf'Sres dos nub~ntes, exceç~ 
.t'?.m~t;ao "~a-ttal ps:.a a a~Laçao art. 1.170; ou sua correção segundo us po5Stb~l~d-de de ,:er r~s~ard~d?s os t:eita. dc.S JU!)j& Cllif9S exn _tJil<:: hll.Jh lfl 
VlS:lU~ a~_..,ta.r qualq..,er s~Sl)C\ta de I mo:des da fon~ mais provável. As-lseuq mtc_rê~se'i. razo~veis. - ptistçâo legal da separação de oeu.s. 
ter s}~:J ~ ~eg:1d~ •. ou ·.a" h.~r~n- sim, o pireit.l) portt!guês, ·que. no cn.- / Out_:a lllJUshça feita c: pela. no~a 1~- Não- Jll(' par-ece acon.s\!l.bávcl, p-oJ 
ça. d€l .... ados p ... r m ... vtvos. m ... 'Jllles..,á-, so, llispenm a aceitação de doações glslaçeo ~ ~~ulher -c:a.sadR~ . fermdo a tanto. a l1rientação do Projt~t0 11rçf· 

· vels. pun:.s ~btas n inmpaze.s, transfor- n3: su:=~. _mts.::-ao mais. subhme .. a. de rindo udoíar nos casos acima- reg 
Tra::a-Ee de um crité~·io uni!ateral. mando-se ~ doa~ãÕ em um ato utti~a- ~,aoe., f01

1 a. ~e retJ~mt-lh~~sfil'i::ltd~ ,n1e dá 1./Jmunhão .Parcial -(art .. ~· it~J 
e inju,stO, partindo ÜD falso pr_.essu-li.eral de hb=rahdade, {1 que é COISa !O,tPE r,tO ro.et' qU ~:_0 . ~ÚpR· X.).· 

• d f 1' d sl'd d nulto diferE-nte Cl.o an erwr. an con .... a1r novas . 
~us.o . :.;::_,""'1 e. ~or, · ~"~ na mu,.. - - · CÜ!..~. recuperando-os sô'm~:mte em v1r- Inteiro ~t.poio, po:rém, me ·mereceu 
Jner,_JU,S.~:t.,.~nte ~;.nmJ? "''.., f'-P~esen-~ Em face-da evolução social mocter- tuda dP. n_ova viuvez (zrt. 393). Uma novo PllflC:lPio adotacto ,pelas su~ 
ta 0·~!l"aa CJ-~ a::o • ., n'Jb.esi q~aLdades na, qua~d~ v.en:os mulheres em tôd~.s com:e.qüência cta incapacldade r€1atl- ilu..:;trf'.!' autora·s Do ítem· Il, do) art. 
d~ .~-;.~-a ~ t.1ue ?u famp.a -:--,num:: as p;oflssoes hberais, oc~pando com va atrib}lfch à mulher casada e, tan- alterandc ·o art .. :.!30 do Cóaig,J .Civil 
<!~tm'(~ . .a. !á abolida pe.o. !1°'° Có r.elêvo. e õl.g:nidade .posiçoes politicas to mais injB:stificadâ, 119:rquant.a lhe "O regil1~e dos bens'enh·e- ·c.ênJuge-s ç..; 
<U~f p~n.n.I. que, ~ c~ntrarlr;_ d? an- e cargos públicos elevad-o:;, antes só 'concede a guarda dos filhos, :retlranR meç~J. a vigorar desde a data do cas~ 
tE;~.-0!,; .. tratou de m~dJ identl~. 0 acessíveis aos homens, P.arece flagra.."l- do-a auenas quR.ndo .provado que· ela, mento e· só pode .ser modi!icado pal 
au.Il-:~1~ do h_omcl? e da mnlhe.. temente injusta a e~ig-ência de autorl- oU o padrasto. não oc; trata convenlen- suvririr-se a· comunhão· ~fcral ·ou pa; 

· i\:re1 ."'C;~ npam, alnda, 0 art. l.l701zaÇã do marido para. oue a. mulher! t mente (arts. 329 e 248 I). . cial, a iirt.-de proceder se à divj.sãn g 
do Codi~, segundo o qual "às ~s- c:~/'' - , -r~~- - ( t e - • patrimônio comum, havêndo -mOtlV( 
soas qce- não pud-er€m · c:mtratar .é·~~~:i~~Vjxuccr n,. sun. pro_L..,~o ar___.. j. ·Impõe-se,~ portanto,~ urgente iefonna. graves' C'lle a justifiquem, rilcdinnt 
facultado não obstante, aceitar. doa- · · do art. 393, de acôrdo com a. orienta- acôrdo doo cônjuges realizado pOl' ~ 
ções puras".· · _ p S.e benr verdadeiro é qtie a ·diversi-· cão do Projeto n. 29 (art. 2, ftlem cr!tura. pública, -ou a. requemnento d 

Uma. vsrdadefra aberração juridica/1 dade de organização da mulher e do XIX): "A. mãe que contrai novas um ~llf's, · judicialmeate hon~owgad 
Eduardo Es1Jínola · (C.ontratos no· homem leva a uma conwntânea. d~sR núpcias nlí.o ·perde, qUanto ao~ filhos ou decidido. A. escritura e _a honwl-c 

mina-dos a'l Dh'eit:"J Civil brasileiro, tribuição das funçõe-s e dos encargos do leito anterior, os dlreitoa de pátrlo g~- ou deci;iio 1Udicial; &erãQ Pd 
!L"' edlçf!-o, n.o 95, riota 41) procuran:-j doméstic. os. a· uma- divisão do· tr?-balho ·poder (art. , 329), eJ[erriendo-os sem vuunente inscritas para que proctuzru 
do atenuu o descuido da nossa le- em·beneffci0 ·da hmflia, n8o se deve qualquer interferencia do marido". e!ei~os t.m rela~ a terceiros, _cuj<J 
gislaçüo. e,.:plica: "sendo absoluta.- n;a!s, ·entretanto, afirmar que sômen- Igualmente, algumas mod1fi~s direitos não poderão .ser prejud~.;adc 
mente incti.::az o donatário, verifica- te no recesso do lar se exercita a. fun- caberiani no art. 248 'do Código Civil, pela. alt.rr; rão do re~11ne cre benS :::n 
se a aceita.ção tácita- dn repres~mtan- ção da mulher ca·sada- qual lnoder- cuja caput e'nô n.0 I passariam & !ler: tN O:j, c~.r.1uges". t,- · 
te J;;gal". O qtie não me parece. no mr..ecqu. Multas vezes. e hoje, mul "A ·mulher casada pode livremente: 
muLo lógico, ~e para a ace1taç5.o freqUen~emente, n necessldade, o idea- ,I -- Exercer o ·dlre!to que lhe compe- \A irrevogabUida.de 4o regime c1 
€Xi:-re,:;.sa · d~ doaçéK!s com ou sem ltsmo - enfim, fatores vdrios ~ te- ttr sôbre as pessoas- e bens. dos fl!hos bens é tradicional em noJso sistem1 
encarf:,·os, feitos ao incapaz, o pró- vant-na a intensificar o seu trabalh'J, do leito anterior"; acrescentando-se, J~ridico •. Já antes do Código Civil e• 
prio -rcpres::mta,nte - tutor oU cura~ at.sumindo externament.e ()Utro.s de- ainda um novo Item XI: "Praticar crevia Lafayette que ;,a permi.ssão d 
dor - precisa de autorizª'ção ~xpres~ \'eres. sem 1'JT'ejnlzo da função prtinor- quaisQuer outros atos• não veçlados alterar o regime d.os bens na;cons~.ân 
sa dJ- juiz (!\r~s. 4-27, Ill 453). E dlal de espôsa e rn§.e. por lei", nos moldes 6o Projeto (art. c1a. do matrimônio, além de deixar o 
n~m, s~ e-cgite na possibilidade de , · 2 ftem· Vill). - -- · direitos do cônjuge ~als fraeo ·e con 
uma autorização . tácita, ou mtsmo A llvre escolha de uma atividade e 'Ainda em relaçâo· ao pát:rio poder, descendente e:xpostw aos perigos d: 
expressa. oonc.2-dida por êle a um o seu eXercfcio estão inerentes à pró- pelo nosso CódigO, 0 seu exercfclo ca.· sedução e da astúcia do outro, cole: 
a.bs.al:ltamente Incapaz, 'para a rea~ pria concepç~o da Ubédnde h.umana, be ao marido,"=-como chefe da. familla, carta os-·haveres do casal em um es 
lizaç::io de um ··ato que 0 próprio re- não sendo mais concebhX'l a sujeição e, na falta ou impedimento seu, à mu- tado de incerteza incompatível f'om : 
pres·entante, tutoT ou curador. pes·· ao arbítrio marital. Iher. Mais eqp.itativa, porém, ~mais estabilidade que. por bem do interês 
soalmente não pbdcria praticar, sem· A revogação do dispositivo nâr. acar- eonsentânea _com .a. vida a.tus.l e a se de· ordem pública, -Jhe.s é·mistér" 
estar expressamente autorizado pelo reta prejufzo algum -para a· uniãn fa- mentalidade da mulher moderna. me Mas, a necessidade de proteçãQ do 
magistra_do. . ~millar. uma vez que ambos- os côn.lu- pare·o3 a solução ,proposta pelas R.U.; interêsses dos cônjuges eifl caso d· 

Aliás. nunca se ouViu falar ·de ~au- ges aão obrigado-; à "'v!da em rornnm tora.c; do Projeto: "Durante. o casa- desordem dos negóClO'> de um clele• 
torização. expressa. ou tácita para o no dom\cfiio conjugat" (art. 233: Ill), m~nto compete o· })ê,trio' · poder aos· tem encontrada nQ Direito com-:arad• 
louco ou men-or d-e 16 anos concluir cuja. fixa.;ã

0
' e mud8nCl'l crm.<;titP~-!'1 pais. exercendo-o o marido com a co- solução semelhante à qtíe es~á r-

Ul!l contrat-o! r'lireito de marido (art·. 233, IIn; .srt1- Id:cração da mulher. Na ·fa!;a ou im-~jeto. -Assim1 no di;'ciOO r,:~:ni";.<: 
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f DGB, arts. 1.463 e 1.469), d:namer· à iõulher casa4a não mo afigura. in- 1/jcto de sua. autoria, fôsse menos am­
qu& tLei de 18 cte 11'!arçe de 1b::J5), \. oompa.tível com a. permanência. do pla. que o pt'Ojeto Mozart Lago, Unha 
)neimo en1 s~temas partidários da. Ir: marido como chefe da sociedade con- a . virtude de haver sido aprovado 
']:evogabilldade, como o francêi ,!Códi- Jugal, ca.bendo .. lhe s~~pre a ~prc- por uma das Casas do Congresso, o 
'lo Civil, arts. 1.44J-1.449J. aantn.ção legal as. famllia, salvo quan- que permitiria pudesse e Legislati-

Ali~s. a providêncm não é estr.anha. do estiver em lugar remoto, ou não vo, ainda neata Jegú;Iatura, conclafr 
~ nosoo sistema· jurídico, tendo Gido sabido, em cárcere por mais de dois a elaboração de uma lei, que hã n1Ui· 
actotada. pelo Código em rclaçao aos anos ou fór judicialmente decl::uada to deveria ter substituido obsoletas 
t,bens aota.:S (art::3. 308 e 309). interdito (nós têrmos do ar~. 251 do disposições do Código Civil. Assim 

Já em l'ela~;ã.o à administração dos Código Civil). é que, pelo art. 9.0 do Projeto de 
.te~s do casal,, no legime da com~t.. 0 ca&O de a nullher fiUpOrtar Bôzl· Lei da Câmara. n.c 374, de 1952, ftca .. 
nhuo pa1c1a~ ac bens,_ crem que llJ.O .nh 0~ encargos ~a família exceto va revogado expressamente o n.o n 
d.~ve ... ~er. :e-l.ta a_!~el·açao ~guma nosll1Qram~t~vo de rnolestia'grave' que im· qo art. 6.o do Código Civll, e, no ar .. 
üi~I>C.~ltr~to .. uo Cócll!:!,O, a. nuo ser ~ans _ u-sibllite t.emporã.ria. ou permanente- t:go 7.•, se assegurava à binuba. o 
!m~"!ar o f:..rt. 275 atual, em pa:rugra.· P ;:, 1 a 1 v1-..-."de ma"cJ.ama não 5,, exercício do pátrio·poder sôbre os 
fo ú.n c uo 'rt · "4 e dar "O art :.:l?5 tnen e a J. ..... , .;;. ' ~ 'lh i i 1 · 1 d .i_O '1 • .~. A"': • • coaduna co:n os slos principias da or~ fl os do pr mero Cito, ress·a v~~n o-
IJ scg-umce -contr.;udo: os con;uges, tenw . .. 1' mil. l"a eria uma in se no parágrafo tinico que 14 0S fl· 
d ~o-o-en u rend!mentos próprios se gruuzaçao a mr. ,L v - ' • 0 "'. ~ 0 , · • - versão d.as atividades naturais da ca.. tos dos bens pertencentes a êsses fl-
rao oOI'lgao.o~, como no 2~~f>rme da ~i da seXo levando antes à ctesagrega- lhos serão, entretanto, 1ncomunlcâ­
parz.çw .~e :e~s," (art. com~:" ç: 0~ ção "'do 'que à união da familia, E o v·eis com os do cônjuge do blnubo o~ 
;;~~ t;~;Ul~~ fo;Õ~e;s~~suficlent~s Para tato ~e .a mu~her, pGT algum motivo, da binuba". 
::uentie-.Las. E' a sug>zstão do item XV contnbu1r. malS ~centua<!_amente para TEUJlbém a. Câmara, no éntrecho­
cto p.ojeto, estendida por mim a am· a. e:onomia .domestica, nao ~c parcct: que das correntes./doutrinárias que 
ims os cônjuges, evitando, aSS~Jl?-. uma r~zao plausiVel p~r_a àesaloJ~ ~ m~ ali se encontraram, dera a faculdade 
:--:a1u~to unllat-e:al em preJUlZO da. t1do de uma POSlÇao nat~\ d .s~l't.- da mUlher casada receber legado ou 
l:'lUlnt:r. condição de homem, ~~ VIr u ~ e herança uma soluçr\o, que ficav!\ ao 

um critério tão ma tenaltsta.. b i d. rit" as da professOra R e u acréscimo feito peJo projeto (arw Discordo portanto da inovação pr.e-- a r go as c lC • 
i l'-o ·. uetn l.J aos prill.clplvs cto ar· . • 11 IX d artigo 2 do gina Gondlm ao texto do projeto "" ~. ---~. . . . . _ tendida no em 0 Mozar Lago 
Ut,iJ ::.uu l<O Uodigo ~....<lVli, exCJ.umoo Pro ·eto de que •'à mulher compete a . • d â 
l:-·~~re~samente- a~ comu:nhão, no ~ r ;e~~tar.ão le al da familla, quando OutrosSllll, o projeto a C mara, 
1;i!He ua co.nunháo parc1a1, os 1·endi· ~ve; ao ~sustê~ to desta''. tal como p~gnara. a e~dita conferên· 
lU{n~os ue _ o~ns ae lllilO.S. antel'io~·es :P Como bem observou 0 ilustrado j~- cista, mantivera com o marido a che: 
1A 0 ma~r.:..:,wmo, a que tenna à~Ito suHa Vict<lr Cathrein <Der Soziabs- fia. da .s.ociedade conjugal, e a prâtt 
qua.quer u.:Ji.i eonJuges em consequen~ . 48) a equiparação sacia- ca judiciária dera solução Justa, que 
c.. .... '--G p.J.~.-ro t:-\Jo.•;;r e os .demal.S ~ens ~s~!' J'a.~ulhe; ao homem no direito não. ~ecessitava. ter modificada.- à 
l,!U.t: ..,~ ~,;VllSlll't!latn tlllm,.em exclUidOS úbli direito privadO sem fCSw COlltlD~ência da mulher deixar O lar 
UJ. (.(;.Cütlllhao Ulliversal, é uma, prOVi· r. -: ~.e~ae anteS à destfuiçãO da conjugal, sem que isso Caracterizasse 
,;u~L..~ wzna d~ atenção. n~â_ de da. famllia. que- neL'í!Ssitâ de o abandono impôsto e voluntãri?, 

t...,c~ •• ll\.V tt. w .. .,.a reauçao dada. ao ar· lltn ~-e-fe causa de desquite. <?nde,, P?rém, d,iz 
tit.o -·1.:, nao \'l!jo multo vantagem na um • _ o Sr. Nelson Carneiro dtvergir pro .. 
su..;.;t,.tmç:;.,u, vi;oto com0 me p~ece Depois, a atribuição de certa funça.o fundamente da Professôra Regina ao 
m~:s •• wt3 cwra a cüspoSlção 1-egaJ. a um dos cônjuges não exclui, da 'pleitear que: sendo culpados ambos 

l*-::;·u~.do o art. l.till cto Cóa1gO Ci· parte do cônjuge l!lais capaz, o efeti• os cônjuges continuasse a. atual par­
vil · e.Ll lalta ue desozndente.s e as· vo auxllio e a valiosa cooperaçã.o,. 

1 
tilha de filhos, consignada no artl­

ceuc;.enü~3, será deferida a sucessão Benjamin Franklin não se tm la go 320 do Código Civil, que opinou 
~. 0 cvnju0 e WJTCVJvente, se ao tempo por desairado em conte.ssar em suas sel" conti'ária nos 1nterêsses da fa­
o.:.t. IúOrte do OUtl'n não estavam, Qea• tnemórlas QUe eonsultava & SUa. rdu• mllia e dOS própriOS filhOS que Se 
IJlli ...ar..os'·. lher, tendo-o esta sempre auxil a 0 criariam em lares distintos, com pre-

.t.'ara o caso em que a mu.l.hel' ~ nos leUI neg6efos. . juizo dos sentimentos de fraternida· 
tem meação ne-m he1·a.nca.. o ProJeto B, :lndaga.çlo re~VSDte, eomo .se de, que o fnterêsse social impõe se­
Cllt ap1·e~1ação procurou, acertada- apresmtarla • ]n'Oblema diante de jam fortalecidos. Invoca o Sr. Nel­
lll<...me, gal'Unt!r . a s~ sub~ncia.. terc:e~os que precisassem entrar em son Carneiro, sua experiência de ad· 
;,;-cncraHzaudo uma prov1dêncJ.a já to- negociações com o casal? vogado especializado em assuntos de 
wau.a pela Lei de Proteção à Família Que embaraços nlo teria para des· ramíHa para declarar que, na luta 
~.üecret.o-lei n. 3.200 de ~9. de _abril de cobrir o verdadeiro chefe de fam1· .ftJdiciai da "dissolução da sooledade 
1941, a1·t. 17, com moditicaçoos P~lo lia! , .... conjugal, raramente os pais lutam 
1Jecret~-lel n. 5.187_ ~e 13 ,de ja.ne~o Mister se ftU: resguardar a_ inte· pelos filhos por amor aos fl!hos, mas 
de 194 ... ) em beneflc~o da brastl~rra gridade e a dignidade da fe.mfha que, para usáwlos como n.rmas contra as 
casada com estrange;ro sob regm~ nas palavras do filósofo ger~!mico espôsas, que, essas slm, se empenh[lm, 
que e_xclua a com.unhao de bens. Friedrich Paulsen, no seu System com lealdade e amot _ pela posse e 

A.ssim, llO aiUdldO artJ.g:o deve ser der Ethi_k 7." edição, vol. 2, pág, 253, guarda dos menores ' 
uc .. escentati.o o seguinte parágrafo: "a é 0 prim~iro elemenot da sociedade, , · 
mulher casada sob 1·egime que exclua tanto ·sob 0 ponto de vista naturnl, A sugestão da professôra Regina, 
a comunhão d•J bens, caberá, por mor- como pela face histórico-social. de sereDJ. os meninos, na hipótese d!C 
te do marido, euqu::mto permanecer A seguir usa da palavra o Senador serem culpados ambos os cônjuges, 
vlúva, o usufruto vitalício La q~arta. Attnio Viv'acqua, que assinala a sim- ~mente e?h'egues ao pai aos dez 
pnrte dos bens dêste, se houver filhos '-~"tica contrlbulção da ora. Regina anos, e nao aos seis, como agorn., 
do ,casal, e Ua lll(!tade, se o3 não hou- b-~ndlm Di~, Catedrática. de Dini- ainda que inSpirada por m.nis no­
ver '. t.o Ch'il da Faculdade Fluminense ~e br~s motivos. agravaria, e'f!l lugar de 
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cera. à Comissão para. escutar a. pro .. 
fessôra Regina Gonclim Dias ms~r­
rer sôbre assunto tão palpitante, que .. 
ria lembrar que êsse regime, ado~ado 
em tantos países ciVilizados, não pre .. 
jud!ca.r!a aos casais que se formam 
no int-el'ior brasileiro, e que tanto 
preocupavam, e justamente, ao ilus ... 
tre relator~ Seuador Attilio Viva~tn'l. 
E' que, gefalmente, o:; nubentes n'io 
levam bens para o casamento e sQ .. 
mente êsses são e>;:cluídos da socie .. 
dade conjugal 110 l'egJme da comu­
nhão parCial. E nada impedia Que 
os interessados na forma da le1, ou­
tro regime de bens para seus enla• 
ces. Todavia, discordava, vtvamen· 
te da sugestão da Projeto Moza..rt 
Lago no permitir que, em det!'!r.roil'a .. 
dos casos, fôsse dado aos cônJuges 
o direito de modificar o regime legal, 
após alguns anos de casamen~o. 

Ainda que se pudesse ressalvar, 
nessa conjuntura, os interêsses de 
terceiros, que contrataram com os 
cônjuges certos de que os bens do 
casal responderiam pelos compro .. 
tnf.ssos assumidos, a faculdade não 
lhe parecia de ser _adotada pelc.s ine· 
vltávels eonflitos que suscitarh"'in no 
seio das famllias, criando nssim 
mais um mefo de minar su:J. esta• 
billdade. · 

Ao encerrar, o Sr. NelSon Carneiro 
tece outras considerações para dizer 
que o projeto encaminhado ao Sena­
do Federal pelo nobre Sr .Mozart 
Lago tinha, entretanto, outras dl~PO• 
slções que poderiam e até deveriatl'l, 
se melhor examinadaS, em projeto 
complement-ar, sem prejuízo do estU­
do hnediato do env-iado pela Câma .. 
ra dos Deputados. 

E conclui assinalando que, a.o npro .. 
va.r uma nova regulamentação dos 
direitos clvhf da mulher J;~asada, o 
Brasil estada resgatando, afinai, sua 
grande dívida com a cultura jurfdica 
e ns justas reivindicações da mulher 
brasileira. 

Agradece o Sr. Nelson Carne!ro ·a 
oportunidade que lhe fof apresenta~ 
da pelo Sr. Presidente, n fim de que 
pudesse fazer um reia.to à Co.>missão 
de seu ponto dé vista em relação à 
matéria. em exame. 

Pede a palavra pela ordem o -Se ... 
nadar Attflio Vivacqua, que mnis uma 
vez se refere à importâncla,.ja matt·­
ria a ser confiada. para relatar e 
comenta os })Ontos referentes 20 re­
gime de bens. Agradece S. Ex.J a co ... 
labornção d()S oradores, qua muito 
vem nuxiliar a. deliberaçã.o do Se· 
nada. 

Em prosseguimento nos trahalllos 
foram lidos, discutidos e aprrJV~do~ 
qs seguintes pareceres do senaóc·r 
Argemiro de Figueiredo: . 

1) Pela. constitucionalidnde do Pro .. 
.feto de Lei da Câmara n.!) n. dt'-
1058 que cria uma. Coletoria Fe­
deral em Mossoró, no Rio Gmnde t1o 
Norte, em substituição à Mesa de 
Rendas Alfand·:gárifl.S exJst~ntep na .. 
o~cla. cldadt', e dá._outfas- providên .. 
CIM. 

rmpõe-se ainda mais uma r:orreçUo: Dite!to e elogia o brill1o e a crudlçao mmorar o drama da cn~nça, que, 
0 Código Civil con 51dcra imówis pam de seu trabalho. . . r .. riada ~ educada em nmb1ente, c.9m 
08 efeltoo Jeg.uis as apólices da divtda conclui. 0 senador Attnto v~vn.c- o~ háh1tos, as amizades, as tenden• 
pública oheJ adas com a cláusula da qua, tecendo considerações sõ~re a ci3.."l, as pessoas que o integr!lm, Pll~ .. 
111a.lieuabilidade .tart. H, Jl). o fim repercussão do Projeto no seta da saria bruscamente para ou~ro, Intel· 
da, imobilizac:flo legal · d~s .:-cf~rldas I ~opulacilo do interior, notadament-e ramente diverso, com 1nevit4ve1 re .. 
apólices ::-omr:me tJOderá. ser o de ilu~ da ruml. onde nem sempre ns mo- flexo .. em sua fonnaçlio pstquica, mo· 
pedir que 0 maritLo Nnha a deh>,.pidá- tUf!cn.çtl€R previ$tas em projetos des- ral e mental. Ainda. af, Mntin•.la o 
l&!=i inscnsa.t:.tmente, viJt•igamto-o a sa importância, encontram geral Sr. Nelsoz: Carneiro, o Pr~jet.o d~. 
cbter a outorga uxória, indlspensivel apolo. Lei da Camara. parecia mal~ -justo, 2) Pela reJeição da mncnda npre-
:\ íJicnação de imóveis · 0 1, majs humano, mais de acOrdo t,:om sentnda em Plená!·io, no Proje1;o de 
' Infelizmente sem a ~lara. compreen- E' conc~dida a. pnl~'\Ta ~o _ex- ep .- a realidade brasileira. quando deter- Lei da CAmfl_ra n.0 72, de 1957. l'lU.B 
sí\o do seu al~a.nce NStringiu 0 codl· tado Ne1~on C~rneuo, que começa mina, no art. s.o qu~ "no desquite suprime a alínea e do art. 4.o do De· 
licador a. providên'cia às apólices da por a',2:ra~ecer. as palavras elo Sena: litigioso, quando culpados ambo.§ o~ creto·Ie! n.o 6.90, de 3 de outubro 
divida púhlica onera tias com a ciâu- dor, AtWlD Vn•acquao: e pede Ucenç~. cdnjuges, ficarão em pod'et· da mãe de 1944-. 
snla da inaHenabilidadet Cst.r~,nhal à ~omissão par~ _reBEal;n.r alguns ns: os filhos menm·e.s, salvo se o .Tu!z 3) E finallh~nic, tmrecPr C')ncJnin-
proteção qt:e só abrange as apolices ncci;OS da n~~áv ... l expooiçã.o que ac,.a _ verificar que tal soluçli.o pcssn. ndV'I!' 
in3 lienávci1:1, d~ que 0 marido não po·i ba de se~ feh~ pela Professôr.a ~e.,.i prejuízos de ord<':m moral par.t élet!i". do p-ela. constitucionalidade do Pro­
de dispor !!'em outol'ga, ou lil·G.SulO cr;.m na pondmt D.as .. Após .signi!lca. seu Finalmente, declara S.S. que, na qj~~o ~!{!1 ~z:.:n~~·~'ta~~, ~:cípl;~~ 
ela. deixRndo aiJm!donadRs ::s ú.nicae. apreço pelo proJetq do . ex-Senador debate sôbr,e os direitos civis da mu· v e.• 
apólio:::-.s qec conimn perigo, lsto é, • .., 1 Mozart Lago, acentua o orador ttue lher casada, 0 que lhe parecer de ca para efeito de aposentadoria, diJ 
alienávei!:! . lhe ~umpre chamar a atençAo da Co- menor relêv.o, ~ 0 que diz res.pelto tempo de sery!Çoprcstado por fundo--

Tr!l dispcsitivo, como se acha redl- mlssao para a circunstância de que, ao regime de bens. A Câmara 1\Celta... nár1?8 A Umao, às Autnrqu!~s e ao 
gldo, é inteiramente tmnttJficuo ~,mal na _proposicão aprovada. pela CA.ma· ra sua gestão de t-omar regime co~ Ba~~o .do Brasil S.A.. , • 

1
, 

recoménd:tda t~QISBa. cultu_ra jundica. ra dos Deputo.do!ll .. figu~a.vam as mum 0 da comunh!o parcial, l'Ppu~ - ~.nahzando, lê o Sr. -P1esul:nte, 
C'nnvém snprlmir 8 ex1-re$sáo "onera- rnais importantes reiVindicações. fe- tado nos art.s. 288 e 275 do CódiW) cmta que lhe foi dirigida pelo Dc.:P\1• 
d:,~· com a c!t'i.U!?~l:'l c1· j~a.Ue:r.abilida·ln.lenina.s, as mais urgentes, e. subme- Clvil e que vinha. pôr têrmo ao ca1'-~t~do Tarso ·Dutra, esc1are~endo dlt· 
rk ·· pai a que sz-ja dc::tnçado 0 seu tidas agora à aprovação ftnal do refriSmo no casamento VIda? quanto à denominaçao ~o:tda a 
ob··-~h·(t. - . J>róprio Sena~o. Federal. Assim, em- . .. · , Inshtuu;fí_o beneftciad~ no ~ roi,~_to 

(~"""":··;·--·.,, rP"··h;'! ~~."'n~ 11 t:: nu.~· _:'l bora ~ propoSlção da. q&rna.l'a dos ._Alndl\ que deSJudado de qu::J.lqu"": de L-e! d
1
a Câmara n. 67, d~. 1.1.~'7: 

{..::·.-~-t':l~-.0 de am!")~a ca.pacH.boe cwd ,l)eputadCJ!', e. que resultara de pro- tn•ro ou anots.ção, e!.!> que cnmpa.:)e gua r.ttL<'~. sem Onus, a L-I nu 
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mero 1:757,.,de .10 jie dezemb':" )!e E' -ova<la ,,. • .ata da re.w:Uão .an- E!n Ãl!icusslio, .fal.a l!J'1gam_e);lte se..; mente. ·PresiiJepte e ·yjce"Presl<ientc 
.l.S52, que ._e.stiroa a ,Re.ceita ,_e f_OOt ~H! t~rior; cpJa leitura é dispet)Sa_da._ bre A· ul~tér:ta o ~e.na.dor João .Vil· .d:J. ,Col)ljs~ão, P&Ssa ,a _preatdê:ncla · ac 
__despesa tia uuião par.a ._0 .e.x~z:cicto .o ~Sr. P,r~s!depte J3Z ,a .seg:wnte lasbôas. · _Sr. B~We.dicto .V;~J.W.®tes -que _agta .. 
de 1953. NC..3 têrmos do ,parecer dn J'ilztri~ui~ão: 1- •VQ.tação, .é o parecel' aproyado ~ece a ~ll;diC~Q.ãO de seu nome pa-ra 
relator. Se~dor ::Benedicto Vall~a- Ao se.n~d<lr .,IJ:n)a. Ou.i,m.a.rãoo, r9• unani~emente. .est_e .Pôs.to que ~~e com satisfa. .. 
res, é . 0 Pro1eto colliD.aerado co.nsti· itor _aqteriormeJli;e _de.s_ig_na.do, ·P1·c- Esgo_t_aQ.a ~"'" ma.télia ço_nst.ante .em ção ·face_ .aos b~ne~fcios qu~ .adv~rão 
.tuciona_l. jcto de Lei da Câmara u.o 241, de pauta, o .Sr. -.Pz:e~dente e:t;tcerrfl, a ao l3ras~l através -da CQmu~são que 

1956, +c,,ia (lgênclas .Postl}.,is n.as V~las reunião, .e p!}li'a ·C?nstar, e.u. ?.ct.ene- acaba Qa se _instalar. 
Antes de. encerrar ·a .r.e~niã?; o ~s.e- de ._"?.oções (.Montalvâ .. IJ.ia), .Mumcí- gus Gonçalyes Leite, Secret_;_l.ri~, .la- O :,Sr. Otbon Ma.ãe:. igualmente, 

·nhor ·President-e clistr".tl>t1.1 :amda _os pio rJe Maqga, ._e CaÇ,aratiba. M_\.l.ni- ·yro a presente ata que, d~p~Hs c_te a~p.deee a eua ~on_duçao à vi~-Pre .. 
seguintes Pr-ojetos -que acabam .. d~ c.i:tüo de .'l),n:walina, no ~s'titdo _de aprovada, gerá assinada pel_o SenhCl' ~deopia da Co:lJ,J~ao, _exa!t.ando,- _ou--

-dar entrada na Secret9:ria da Ca.- .MJpas qet:a~s~ e _dá -outras provi,c;lê_n~ Presidente. ,_.ro.e;n,_m. ·a .su~ alt.a fi:nalid.af}e. 
minsão.: ·e,~~s. :Pafa se --~_ani:fetsar sôbre .as A. seg_uir, -o -sr. ~Presidente_ !Jasigna 

1) ·Proiet.o .de .Lei do Senado n,ú- eJn.erv:!a.s -que ),he foram apr_esen- -.-,- o -sr .. Attílio ·vivacqua relator geral 
met;o .J.4, dê .1G58 ...,.... .lt,lsiJtui. p,a _R$.de .ta:<\t\S. C · ... r:- • f d V f _dos estqd_o.c; .a serem efetuados. 
:Ferrovi~r_i~ -Fe.dexa~. c_o_n;~Js~-o c~_:z;n. _a .Avoea para .emitir parecer! sôb1·e OIDISS20 1:.S-pecla • O-... a e As -dezess.ete .horas .e quinze minU• 
inc_um.bvP.cJa de ~x~_lJ:lJ!-r _e -Ãai .:.._O:l .. e...'lll-enda apre!,e!ltada ao ProJeto de . - - '- do Rio 'D.o.ce tos, pa,da mais havendo que ttat.ar, 

.. l'~-~r .. ~bre a,s tel.Yl~dlCJ-WO.J;S ,dos .. ~Qe- -nacr.eto f:I;..egi!:,Ja~i-vo n.o 1g de 1957, f.n REBNIAO, EM 20 DE MAIO PE o Sr. ~r-e!'id~nt" enc-srr_a. a r-eunião. 
_nef.ic~anos. dqs Jtci.dentados ~o ~ ... ~.as:- que ..aprova .0 ato .·do Tribunal _de · · .1953 (INSTALAÇAO) lavrando eu, Cecilia de Rezende M:ar ... 
. tre _fen·.ovi~n? ~ ~®guel~a _e da Contas, denegatório do _1-egistro an .tins, Secretária ad ~hoc, a presente 
·outr.as prov.\,depcias. t_êrm.o' 4 . .:: contrato cele.bra:do entre As ·dezesseis horas e -<:il\@.en1~a mi- -~~a. que, pmft vez ~!lrova.da, -será 

.-- 'DisbribUido ao- senador Argen+l- .a .~_UJ;)~rip.te:Q.~â_p.c.~a .c\o Pla:P_O ~ d_e . v a- ·nt'tos, .do _djà. vin~e ·de maio, 5lo anO .assjnad.a peJo ~Sr. Presidente. 
ro cie Figueiredo. · )or~~;;ao ~c_Q-J;J.o.tmca Q.a i',..m:;t~àma c de mil. noveceJJtos e clnqu~.nt;:~. e ,oi-.· a Ordem d,os Servos de Mai:,ia, Pro- to, na -s~la elas .C;Qm~SÕ!'!S. reu!J.enl.: 

.:,2) Prqjeto d~ Lei do. Setl!t~o n.:ú- vúicla.-·dó .)~Í'a.?i-1. · · se os -srs. -senador-e!'l i\tt~lio •Vi-vac-
_mer.o 13, _de 12ó.B _,_.... ; O~torga _a ,r_e- ·- - - , . ·. _ +- qua, Benedicto •V-a:~a.,:tares, JQrge 
,.galia de pris~.o ..esJ;~.eç.i.al aos ofic,iais "":'"-Ao Senador :wa-me1ra B!tten~-our .. M.aynard. ·t,j,n;ta "Teixeira e Othon Ma-

.Comissão de Relações 
Exteriores da M.~rjJJ)J.a Merc.an,_te. =----<" • .Projeto- de -~e1-do Senado :n. 15,. der par.a, atendendo ;ao :eonsta.ute do 

- .Distr).b.utd_o ao -Se~~or Benedic- .de 1958, _que crm, junto -às ~aculda- "Reauerimento . de PlenárJo de 13 de 
·to v..a..JJ.a..4~res. des de :Farmácia,. do sisterna. fedenll maio- último, prcc~8ã.r-~e- · .à. <tO~~M­

do .ensmo Superior, --o ·Inst1tut::t .de tuiç&o da Comlssúo Espec,ial Val-..:~ _do 
'3) "'Projeto d-9- Lei da Câ-mf\:_a Jl.Ú~ Fa-rmacologia -E."\:perimental, -!IUe _;52 Rio ·Doce. 

·ATA DA 2,• REUNIAO RJi:ALIZADA 
'' NP DIA .4 _DE Jt!NHO DE ,1953 
J3qb.:Jl- pres~dê-ncia .do Sr._ Joã-o Vil• 

_4\:s.bO~s, pre.se-l_ltes QS _$J::S. T..ourival mero 92, de 1958 - Concede ti Pen- -destina a pesquisas --e ao .aperfe<ço_a­
.sã.o ·f.:SP.eci_al -·de ·Cr$ .3 .2;,:!~;5,0 m&:p.sa~~ :menta té;cnico :e .cientifico rno ~campo 
a- R~rme®da Fl.r,apc_ô de Godoy, Viú· ctas clincias ·farmacêuticas. 
va do ,ex-Q:f.içj.~l -~_drnJ;l_l~trativ:.i r~Po-
sentadp do apti_go ]!!:in.i~t,ériQ -da ~E!d.u- ·p_a-.o!!lo }niç:o a'9.G tra,ha-d}tws -0 Se-
; cação i Saúde; ~-ve:U_po Q.e GodoV .- -J:}Àcr ,·Presid.,ente oom.u,n.i_-ç.a. . _aç-s ._Se~ 

- J)ls_tribufdo p-o S~p.a.dor Ruy- nPores S-e_n(tctores przj':;ent-:;:s, que, _3- fi-
jJ_:~.rneir_o. · _naJ.i-Ç!~.de ~def?a r-eunião, é se n;t:J;nifes­

t11-,r .sôbr~ _<lo~s pro.l·~tos: o . qpe fixn 
Na.da meJs h9.-rerrdo -que trat_ar, en- 1--'e-.PcU:nrnt:W dos Jufz-es e ·M-e_r;nbro.s•clO 

:cerra-se ;a ,reunião, >e ·para ~cons.tar, eu, ~-\n~tério -Públ_ico e sól;ll'e o o~" con­
Odenegus Gonçalv.es Leite, Set.'l'etl\- or.de au1filio _Çle -pr$ ,15.0QO.t'J{)-0,00 :ao 
;rio, lavro -a presente --ata, ·que, ·dep-qis ~.1wel_de Atte .;M-ad.err.,l d_o ·'Rio de ·Jn­
·~~;raw;;rvearudda•nste;,á _ass-!.nada -pglo 'S;e- n-eiro. re~at~dos 1)"elo +SenjtqQr Gil-
-f"!--'--'-1 r _ "" bt>-.rto '~~rinho. ~ . . 

'Em -seguida, . é daQa a palavr<a ao 
P-11 RF;U~lAO (~.:(C.TUQ:RDJNADl.A) f3enQ.dof- ·o-nberto ··~ar~:tho, -.que lê 
,;R.W~LJ:ZA-P.a .NO .PTA :2 _Dft .1 ...:NHO -seu -pa.re,cer -favot:ãvet emiti~o ·sôbre. 

'DE, 19,58. AS 16 HQR.4~ ·:O Projeto de·Lei da·Oã.mara-:Jl:0 .95 de 
tSob a presid~p.ciã do. Se-n~cl91'--.i~ou- 195_8, · ~que (X)ncede, durante ·e.lnco 

Jt'lval ·Fontes ..... -~~:-esidJ;!P.te,. os -s_e_p_a- ·anas, -o -auxílio de --crS 25.-000.000.00 
4doi:es +Lima ·Guimarães, Oilb.erto _-Ma· .ao ~Museu ~de_ ·Arte ·Moderna ... do ~RJ.ri 
·Iinho, J-oão rVIJlas-bõa.s; j.iDeu ... PteitCs, ·de Janeiro. -
:14meira -rBittencourt, •BenecJ._icto V~l- ".Pô~to ·a votós ·é-·{) ~parecçr ·--sem ·de­
ladares e AttíUo ·Vi:vaç_qua, -re._une-P.e ..-bates ~~provado. 
a . Comissão ...d_e •CQnstituição e ol'llS- Lê ·llmda, .Parecer ·pel_a ~constlt,p_cin.-. 
1
tiça. · · ~- · · - • · -nalidade do .-~rojeto de -Lei !}a Câ-

. · -mara, -~.0 -94 ---de •-1958, -que -tJxa -ven-· 
- ;l)f:~am .:.de ;e.o_m-p~recer OS ·Sen!-t.- ciment-os .de Juízes ·e ~Membros ·do 
1-do~s .-ft.uy.. 01-:rn~ro, .A~:g_~rn.Wo de Fi .. MinistériO Púlllico .-e -dá --outi-a-s ·p~o-
.;Ju.e4'_edp- --e .Dap!t;l :_IÇ'rieger. -,vjd~n~~s. -

pe ·tt~~rQ.o com o ftis_posto ~no ·§ :2:o, .F'ontes, · Q_i:l,bert.o ~artoho, _RJY .P~l­
do art . .40, do Regjp-1en~o Int,erno; Pl,eiras, J3ern.a-rdes ·Filho e Benedicto 
,assume cJ!. .-pr.~idêl:fçJ.a o Sr .. Attjlio V.:alladares~ reune-se a Comissá;o .de 
Vivacqua, qU,e agrade<;e:ndo o :CO:trl -n~)ação ~xterlores. 
uar-eci,men~o de .,seus Jlares t:Uz, ~n p Sr. Lourival ·Fontes . ~present~ 
breves palavras, da finalidade da Co- narecer _tnvqrãvel..à Mensagem 95. de 
missão que ora se instalâ, e que visa 1~57, que .submete à aprovação do 
.a estuda-r os problemas COQcern~,n- Sel).ado o texto dii COnstituição da. 
tes .+à valor-ização do ·Vale -do :Rio Organ_izaqã,_o .d.as Nações _Unidas pa ... 
D~~ce. . ra a -Alimentação· e a Agrir:ultura. 
· Obedecep.p_o, ajn_d!!, âo ·que J:lispôe (FAO), assinado em -.Quebec, em 1945 
o .art. .~. ~do :~eghp.e_n,to ~Interno. ~e ::atualizado.: em novembro de 1955, 
proc~de:-se, -- e_m .e~crutJtpo :se~reto, à ~ -segvir, c Sr. Gilberto Marinho 
eieiç:ao .d.o ;ftresi!J_ente e . do ~VIce.;~~:e:... em!te parecer pela aprov~qão do 
s!dente da ·Comfs§.ão :.Es~ecial, ~. Projet:a de D~reto Legislativo n_.., í, 

,Apurad_QS ~ voto_s -ver:tüç~-se o 3;e~ ·de ·1Q58, ·relativo -ao convênio Cul· 
~t.tJint_e resulta~o: , .b,gal _entJ;e c .Brasil e .. o .Urugu.qi. 0: 

Para rPres!àente : P.~r~r ~ _aprovado:' 
-~ill.da -o cSr. _Gilberto _Marinho apl"e-­

:.Sep~dor .~e;Q,~!iicto -vaiJadq.x:~s - 1"4 :aênta ·~er .fàvor~vel' ao _".Pt_:ojeto 
-votos. · , fte ·P~reto ~Legis-lativo ~n~0 .35. de 

Sénador Lima Teixeira - 1 Vtlto.- ·195'1, que -aprove. .a. _Convenção .aôbre 
_·Pa~ ;Vice-"'Presldente .a:l?restaeão $le 1\limento.s . no .E::tran .. 

:ge,iro. E' ~SProv.ado, .unanimemente. 
_Sel}adQr _O~_hon ·Ma.d.er ..-. .4 +Votos: •Nada ·m.ais _havendo -a 1tratar.· --en .. 

· ..Sen~or .Jorge ,:f\~yn.ard ·--:: _1 -voto. cerra-se .,a •-reunião, lavrando, eu J. 
O ;.Sr. Pr~si_d_~nt_e proclamando, .. f!n-, B .. Caste.tontBranco, Seeretâ-rio,..a pre ... 

t;A<t, -cl,e~tos .. os .f;rs. B_ene_dicto "~Vqll,a- sente -ata que, _uma .vez .-aprQYada, 
-fi.QJ'~ .e lO~~Oll -~der, .-.t:_~~tiva-. ,.será •assinada. _pelo tSr. rPresidente. 

~~----~.~~==~~=-~~-----~----~-~--~~----~---~--·~ 
4 

ATA ~DA ·1)5: :SEssi).o ;nA .i: -s..Es_s_!o :L"E.GISLÁ:Tiv.~, DAJv ~msUWíRA, <EM '6 ·DE JUNH@ DE l9_se 

:fflE.SJO,t'N..CI~;D.P SR. \A:POL!ôNfO•S'All::J:S 
·, S!JmáriJ) 

!MA1'1MtlA ;V~OTÁf)A 
lteql,ltrimtnJo _n;o ;228, do ·Sr. -~bastfão .Fv-eher, tollcl!allcf 

dJa'S de lkÕ!ça, ·(·Aprovlf({o), 

·MAT!W-IA_S .CO~ ~DISC:USSAO .~NCRRR~J?A 



/ Sábado 7. 

~Vai ser llda a ata ... 
O Sf. 2.~ Suplente, servindo de 

2. 9 Secrf:tátlo.. procede, á leitúra 
da ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, ê sem debate 
aprol/ada. 

O Sr. 1.' Suplente, serfJindo de 
t.,.· Secretário. dá conta ·do se,. 
guinte. 

Expediente 
Parecer n. 212, de 1958 

Da Com.lssão de Consfitniçlío c 
Justiça~ sôbte o Pl'Ojcto de Lei da 
Câmara n.' 67, de 1957 qne rcti~ 
fica, sem ônus, a Lei n.9 1 . 7 57, de 
1 O de dczembm de 1952, que esti­
ma a Receita c flx.? a Despesa d.1 
União para o cxercíeio finattcciro 
de 1953. 

Relator: Sr. &nedifo Valla.áareS 
Como se vcr:~..:a do nosso parecer, 

melhor, dos que l'cccbeu na Câmara 
dos Deputados, o Projeto foi apreci,l· 
da mais sob o aspecto da possibilid:::dc 
jurídica de retifkar~se lei orçamcnta~ 
ria de v'gêneia .fá finda. 

Jâ agora a ilustrada Comissão de' 
Finanças ch::lmou a atenção para otttro 
ãugu1o da questão, vendo no projeto 
estôrno de verba, vedad() pela Cons~ 
tituição. 

Dat<l vênia, não nos p.1recl! l1aver, 
na hipótese, estôrno, porque ~tte pr~s­
supõe n existenda de dúas V,!rhus. de 
uma das quais se lança m;Io para 
acudir à outra qUe se esgotou;. 

No caso, trata~se, apenas, d:.! propo:::~ 
ta de retificação. de denml:lina~ão ôo. 
cnt'dade beneficiária. 

Tendo etll vista, tratar~se da mesma 
entidade cotn outri!l denomina('ãa, .:on~ 
forme documento, anexo. nlanÚi!:)t"h~mo­
no.!l pda constitucionalidade do Pro­
jeto. 

Saia das. Con1isS5es. em 28 d~· nmio 
'd.: 1958. - LourltJal Pontes, Presiden:.. 
te. - Benedito V EJ!!adares, Rc!ator. -
leão Vi11asbôas. - Lima Guimar<'íes. 
_.. Atillio Viuacqua. - ·Lineu Pt"e.st~s. 
- Lameira Bittcncourt. 

D!L!Gi;:NC!A PROCEDIDA NA 
COMISSÃO DE CONST!TU!ç.l\0 

E jUSTIÇA 

C.C.J. - 11-58: 
Em 9 de ma i c de· 1958: 
Excelentissimo Senhor 
Deputado Tarso Dutra. 

Encontravse em estudo n:-st.t Co~ 
m!ssão o Projeto de LeJ da Câmara, 
n. 67, de 1957, dC sua autN.ia, que !'e~ 
ti.fic~. sem ônus, a L~l n. 1.757, àe !D 
de de:::embro de 1952, que estima a 
Receita e fixa a D.z!-õnC!sa da Un~.:lv 
pzra o exercício de 1953, 

AnteS. porém, d~ em:tit par'"r;~ 1• em 
Ccfinltivo, deliberem a ·Comissl'i:o, em 
sua reun:ão de 7 do corrente. por pro .. 
posta do relntor, Sen<~dor Benedicto 
Vallad'.:m~s. fõss<'m solícítacl'os a Vos~ 
.~a Excd~ncia ('Scbrecimentos, no sen­
tido de inform:::rr s-e o Col.!(i!C N. S. 
d<t Anunciação n1udo,l de-dcncrn:naç:'ío 
para Escola Nos~a Senhor::t Aux.ili<J~ 
dorà - F1·cderíco Wt>stphnien -~ ou 
se se tr<.1!a de· s~~titui~5o d~ h•ndi­
ciárlo. 

Valho~ru(' da oportunidad1.• par~ 
apresentar a Vos-~ Exc('"U:ntin pr~tcs.­
tos de subida cunsidetn:;áo., -- s~n:l~ 
dor Lottrlvttf Fontf:!s, Prf"-:ídente cfr. Co· 
mfss:io de Cãnstituiçáb e Juo;tiça. 

1!1tm. ~. Sr; Senad..")r Lottrtval Fon­
te>, 
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DD. Presidente. da­
Constituição e- J u.:tiça 
Pcde'fal"' 

Comissão de 
do Scr.ado 

Em l'esposta ao. ofil:Jo n. 14/$8,. de 
V. E>:cia.. em que me é solicitado es. 
clarecer, para deliberação s6bre o 
Projeto de lei n. 67, de '195'7, da C-1· 
r.mra dos Deputados, se c.. Co!êgio N. 
Sra. da Anunciação mudou de nome 
para Escola Nossa Senhora Auxiliado. 
ra Frederico Westphalen, no Rio 
Grande do Sul cabe·me transmitir.lhe, 
em sentido afírmntívo, as inform::~-~ões 
a êsse respeito recebidas de meu Es-­
tado. 

Estou providenciando a obtenç:o ele 
atestado abona tório dessa ·assertiva, 
para remetrr, oporhmamente, a V, 
Exc·a. 

C'"1tl1 os melhores agr.adecímentns pela 
dderC•da conccd!da :10 a~tor dét oro~ 
posição ci..-:. :- -~~ -: . .), e1'1Vio a V . Exa. 
os protestos de co!lsidzrnção P np:rêço. 
- T atso Dutra. Deputado .Fderal 
R.G.S. 

O SR. PRESIDlNTl:: 

Estii finda a 1dtura do ex;:h~d:enre. 
Teut a palavra o nobre .Senador 

Cunhq M'~llo, por cessão do n0~rc Se­
n~dor Alencastro · Guimarães. primeiro 
orador inscrito • 

O S!L CU!rn:A MELLO: 

(U o seguinte diScurso) - Sr. Pr~~ 
side11t~, Srs. Senadofes: 

Publicaram os jornais, de- o!ltém,. a 
desatenciosa cm·ta que, a propôsito d.? 
sua salda do D.C.T., dirigiu o Co~ 
roncl Alberto Bittencourt ao Sr. P.esi 
dente da República •. 

Jã o Pais está acostumodo aos rui~ 
dosas discursos, cartos, conlcr~ucias ~ 
publicações ql.le, a todo o pretexto e 
St'ID pretexto a}g~tn, O exwauxiliar de 
confiança do Govêrno, leva às ante.­
nas d_e rádfos e_ aos prelos de nossa im­
prensa. 

Ainda. recentemente~ êsse bt:avo CO~ 
rcncl lançou o país a famosa ameaça 
di' urna· terceira data, Ninguêm lhe peJ 
diu explicação de como e quando chew 
gariatnos a. essa terceira data. 

Não me mereceria qualquer atenção 
mais uma sua ruidos.a manifestação. se, 
na mesma, sua senhÕria não extravaJ 
sasse- o seu ·atual jus espemeandi~ 

: brindando-me com grosseiras, inj!lstas 
1 e ; inoportunas referências, che-gando 
éité a injuriar...-me, 

Sabe o Senado que, quando tive a 
confiança honrosa de ser líder da maio­
ria, substituindo o nosso grande Iider. 
Senador Filinto Müller, apresent.ci t.m 
substitutivo a um proíeto de t<::díodi~ 
fusão de autoria do Sr. Marcondes Fi~ 
lho que, com tanta inteligência e tul~ 
tura, nesta Casa, r~esentou' o Estado 
de- São Paulo, 

Referindo-se a ~sse trabalho meu, o 
Coronel Alberto Bittenc()urt, d.- quem 
não aceitei sugestões, a quem nãv ouvi, 
cons:dcra-o na sua carta - "t!m leilão 
amoral, de origem entregu.bta, de fnr­
te snher alienígena, de característicns 
dc[in!tivamcntc comerciais", 

Nessa carta, verdadeiro libe1o contra 
diversos setõres do Govérno a qü,~ s.::r­
viu durante dois nnos, não sei o que­
mais estranhar - se um gesto de-· in~ 
disciplina, pois, o militar, ainda no 
desempenho de funções civ:s; ri;:o per~ 
de a· sua qualidade de Inilitnr; on, se 
M injúrb.s cl:lm que êle I>ro-curou ntín~ 
g~r. a rnhn. e ao Ministro da· Viação, 
duas vêzes, no caso, seu super!or hie~ 

rárquico, a mim,- cit-ando-me ainda- .no .. 
minalmente.-

Se houver índísdplina na publicação 
ao. que m·e consta, não autorizada de 
StJa carrta aG Presid;mte da U.cpública, 
não me cabe apurá-la, nem (' nsurã-la. 

O Sr. F-ilir.to Mli.ller - t'..!rm;te V. 
Ea. um. aparte? 

O 'SR. CUNHA MELLO - P,·,ls 
não, , 

O Sr. Filinto lvliillcr - Compreendo 
que V. Ex.a •. esteja po.s.e~o d~ tndig.­
.u<:~ç5o e preste esses esdarecimntos ao 
Senndo. A atuação, porém~ do nobre 
colega nüo apenas no SenD.do, mas 
através de uma longa vida pública, é 
suticlcnte para a.i"ustar dl! V. bxél. a 
pecha q.!e ~>-e ·lhe procurou lançar. 

Em tôda .sua atuação na vid::t pú;,:i~ 
ca. V, .Cxa. sempre derlJ.onsorou ser 
um grande patriota, a s2rviço dos ~;u~ 

p;e_mos interesses nacionais. 

O SR. CUNHA MELLO -- Tão 
aul.orizado é V. E:r.a., Scnudo!' Filmtu 
l'vlüllet, não só como Lider da M::tio­
r.a m.::ts também peJa sua atu.:~ri>o no 
S""nado c pelà sua d:gmd3de que p-;:;dc 
blar em nome de tõda a Casa. l~ccebc, 
.pois, o aparte de V. Exa. ..:amo ~ 
própria opinião do Senado. 

O Sr. fotio Villasbôas - A ",~·:noJ 
rla solidar_za-se com o ·nobr<! Se:uador 
Ftlinto Müller nos conceitos que bcal',a 
de extE"mar em relação b <Jtuaçfio <.:(' 
V. Exa. 

O SR. CUNf!A MELLO ,Jito 
obrigado a V. E'-.-a., Senador Joúo 
\'illasbôas. 

O Sr. Fernandes Tâvor;;J. -· Dis mui~· 
to bem o nobre. St:!nadór João Villa~~ 
bõas. As palavras do ilustre &:::.:1-::or 
f<ilinto Müller rep:-escntatu a opin·ãa 
do Senado. 

O SR, CUNHA MELLO - Ag,,,_ 
deço a V, Exa., Senador FcrnL~ndcs 
Távor;::t, 

Sr. Presidente, poderia tcrmin:tr age~ 
r~ meu discurso: poderia cons.:ó::-wt os· 
apartes de meus eminentes co!-cgas chu­
vc de ourb ao protcstb qtie trago ao 
conhecímento db Senado c dá .. .;;:";o, 

O Sr. furucy· Magathãe.s - Pcratitc 
V. Exa. urn aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
n~o. 

O ,Sr. tum.cy Maga.!hãcs - E:,J::Jsci 
pe:radte o Senado as emendas :;ugcr:das 
pelo meu colega, Coronel José Albcrt~ 
Bittencourt. ao substitutivo de V. Exa. 
sôbre a utilização da radio~difusdo no 
Brasil, Tenho, portanto, a autoridade 
dt! divergir daquele nobre colega, pa· 
ra dar meu testemunho de que V. 
Exa., por sua atuação patriôtlca mtn· 
c;:: poclCria ser 'tachado de ".entre~uísfa' 
quando, pelo vigor dessa mesma atua­
çflo, se revelou sempu uma sentinela 
na defe-sa dos inte'f"êsses nacionais. 

O SR. CUNHA MELLO V. 
Exa~ Senador Jur-acy M'aga\bães, não 
tem apenas autoridade- para, neste ca~ 
.so. refulr-se às suas emendas; termina 
t; mbém, para me apartear pplo seu 
gr;,nde e honroso passado de homem 
púhlh:o. 

O Sr. Novacs Filho - Permite V. 
l!xa. uul apnrte? 

O SR. CUNH;\: MELLO - Com 
todo .o prazer. 

O Sr. Nouaes Filho - V. Exa., pelo 
seu p::ssc.do., prh sua vidél pública 
exemplar, est:~ria dit.pens~do dos escla~ 
recim':'ntcs que p: cs.ta à Cél!:<l, mas qne 
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vão bem1 porque revelam- a altivez e a 
dignidade de V. Ex a., nesta hora f e.,. 
rtdas com.. tanta injustiça. 1 

O SR. CUNHA MELLO Muif<> 
agradecido a V. Exa., S-enador Novaes 
Filno. 

O Sr, Metn de Sã ....... Paço minhas 
as palavras do m·cu Líder, Senalor No .. 
vaes Filho, Poucas vêzes tenho encon.o: 
trado em minha vida, üm homem de ati ... 
tudes tão elevadas e de tanta dignidade 
e nobreza de· caráter co ruo V, Ex a. h 

O SR. CUNHA MELLO - Oh'!• 
gado a V. Exa., Senador Mem de Sá.1 

O. Sr. Gi!berto Marinho - ·Perru:te 
V. Exa. um apttrtel 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
satisfaçuo. 

O S;o. G.lberto AJ~rínho - A opi.­
niflo l'Xp:nàida p:.olo nobre Senaàor 
Mc.m de S::í, estou ~::crto, é a de todos 
os coicgas qoc nesta C<:sa, dm.::nte t. .:s 

i anos, tiver&m a honra de ser prc:-id!<..OS 
lnn Com:ss5.o de Const1tuiç5o e Justiça 

pelo notável saber juridico e pela ilibn,:a 
atu:.çi':o de V, Exa. 

O SR. CUNHA ~!ELCO - ('ot", 
g.:::tdo a V. Exa., Senador ('fi\bn :h­
lvlarinho. 

--"'' Sr. Prt>sid~nte, sabia eu que pu. L'. a 
m!!recer desta Casa êsses concC!to~ a 
Qlte tenho feito jas jamais teria vtn=..o 
à tnbuna a fun de lançar êste rep~o, 
para que se prove qlic eu, no Sena:.o, 
no Celso do Substítntivo ao Pro;tno de 
Râdio-Dífusão procedi oh~dccendo a 10 ... 
terêsses subal~ernos contra os própt·ios 
interêsses do Pais. 

O Sr. Jorge Maynard Pérm·:e 
V, E~.1. um npnrt'<!'? 

O SR. CUNHA MELLO - Cem 
to~:o o prazer. 

O Sr. Jorge M aynard - P:1lo t:th 
nome dn Bnncàda do Pãrtic'o Soci:'ll 
Progrcss:sta. V. Ex-<1. está mmto ac.una 
d€'ssas acusações mesquinh~s. 

O SR. CUNHA MELLO - l.!uito 
obrigado a V. Exa., e nos coalr•orwn .. 
tes do sru PMtido, que, aliás, JiÍ fõra 
nobN e generoso quando da mini1a elei ... 
ção no Ama:;ónas, Naquela ot<1si.:=.o. o 
PartidtJ Snci<-<1 Progressista, por inter .. 
méd;o do seu Chele. ded::1rou q11e rn 
não cJ'a seu candidato <'\O S(nado, mas 
que merecia s~r deito pt>lo povo ama ... 
:::onense porque tinha um passac!o ci'e 
grande homem público. 

Muito obrig<~do a V. Exa .• Set:ac1or 
[orge Mayriard. O aparte de V. Ex .... 
cc'ênc:ia c a solidariedade que me rra .. 
nifesta confirmam 0 geslo, nobre e nobi .... 
litante, para mim, do seu Partdo, quanc.o 
eu procurava ingressar no Senado, 

O Sr. Atlilio V"ivacqua - Permite. 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 1 

O Sr. A'ttilio Vivacqua - Divergi 
àe V. Exa. quanto à orientação do' re .... 
ferido projeto, mas não poderia deixar 
de respeitar seu ponto de vista, cuja 
sinceridade de .propósitos tem o penhor 
de sua longa Vida pública assinalada 
p~lo maiS auto espíi'ito patriótico. O 
nrcu Partido presta, também, a V. Ex .... 
celência, como as mais bancadus, a 
homenagem do mais elevado <~.prêço . 
· O SR." CUNHA MELLO - Muito 
agradeço a V. Exa. Senador Attilia 
Vivacqua. 

COntra as suas injúrias; a sua dese .. 
íegância, venho a esta tribuna para for .. 
mular o meu protesto e reptá . ..lo a pro.. 
var que~ no meu trabalho •. de qualquer 
1naneira, me orientei defendendo inte .... 
rêsses estrangeiros. entreguistas. ou co.. 
m('rciois. 

Quando ofereci ao Senado um subi. 
titutivo ao tr<::.balho do ilustre Scnadot 
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. - . .. 
Marcond~s Pilho, ptocurci atualizar ê$se J Neiat .meu_ procedimento. tlWlCa sofri de_ 

. traba~ho de acórdo com o excmpfo e ' urticáriaa de. privi:égi~», . nem d? cOm~ 
os· fígutlnos dn mais moderna Jegisla .. pl~xos de monopólio~. 
ção mundial. Compreendo o p'éltr:otismo, sc111 J<~cÓ .... 

Colhi as. ()bsc-rvações dos" m::~.is rene.. hinismos, Sém euforias de: uianismo, nem 
mados técnicos .no ãssunto, nacionais e envl:'ne.uamcntos de dcrrotismos. 
l.lStrangeiros, não só quando da minha ·Sr. Presi.dent~. Srs. Senadores: 
~ltuação, como depois de apresentar o Quando npre.sen-tei o meu- substítqtivo 
1ueu trabdho ao G'=wêrno e aos ~eus ao p:ojeto i.\-lar(:ondes· Fiih·o,_ por Jus­
ilustres con~ultores. piração do Govt;rno, r, com .seu apõjo, 

T5o isenta e superior foi a minha ii..-lo. depois de escru~:.t;lcso ir;tudo dou­
atuação, tão il).s_uspeito foi .o mfu tr-a.- trínO::rio e técnico, -t,:Ot.ti ise"nçf.o cle ânimo 
balho, que, muitas emendas da opo.. e rige:::a de utituâ.e. - · 
sição, ·nesta Casa, defendid~.s pelos no- 'Não comdi traiçõt>i, nem "fui cohdy~, 

. bres Senadores [>,1Cm de Sá- e fozo I ~:do per intC::e.sscs "st.ib:literr..os ou ·es~ 
Viliashoas, foram per m:m aceitas e pirita entrcgUista, cuja acusação eu de ... 
inc:luíc!us- nu rr:cu sub:;titutivo, &poiS vo1vo~íntacta ao sc,tt autç;r, feita frn uma 
de Jevad<~s ao· conbecill!cnto do Go ... Crise nervosa,· precipitadci, __ ·.de~:i\busada, 
rêrno, ; I sem tm-:;a · ob!:ervaç:o serena dos; fatos. 

. Por essa época, o Co_ronel ·Aiberto . O .tmcionalismo .sadio _c autêntico ja .. 
Bittencourt andou pdas salaS _do Se ... ' tnaís se rnfs~ur~ com falsas intenções 
nado, procmando <!Prescntar algum;..;s I veràcs ou . ve:mc1has, n.cm cóm :n_divi .. 
emendas, que, se não foram aceitas e duos visive'rllent:: intcres!:ados ero per ... 
defendidas pela d~g!la . minoria, a mim turbações -da: ordem, impatriótic-as e- an .. 
nenhuma culpn cabe. . . · I ti~democrátici=J,s. _ 

·. Nessas emendas, rccorde ... sc, de ·p~s-1 O que f.izr nesta Casa, com o pro .. 
sa\!ér:1,_ não _havl~ co~for~idade com -os jeto dê râdi?-:l.ifusiio, e.Sl8 no conienso 
proposltvs hbera1s Jc.-eno:;.dcs pe!? o;:o~ J de. tcdcs os meus nobre-li colega:>, que 
o\ição. -. testemunharam a maneira },sa e indis...: 
· Pessoalmente, entEo-. sua sct1horia não crep<lnte com qt:e procedi, ouvindo in .. 
i..:;:;ou coin ·o prestígio do seu cargo; tcress;)dos e técnicos, uc.:::itando diversas 
n::::l t::~-;J()U púbhcas as .suas elucubr;t.. suaest0es, algumas do Min~st€rio d& 

-- çõ::s ílc- patriota, de nacionaílsmo c ou.. Viação, outras de Consultores do· ~o .. 
tros 'p.:c;pósitos. · vêrno, ào Qcnetal _Mour.\:ío Filiio, Di .. 

O St. Mem de Sá - Perruit:! V, retor da Comissão Técnica. de R3cl!o,_ c 
E!{a. um aparte? ~ dos r;._eus noQr~s coleg.JS 4a: míl.!orln d.;:s .. 

0 SR CUNNA ~1ELLO 0 ·~ ta ~asa, entre ~os quais os S"undores 
~ - • - ~ '-0_·., l- Jolio ViHQ:sbôas e Mern de S-5, · 

n;>.o · - - . - . - · ~- Dispensado das fuaçêes ~'.lroá<Hica.i 
O Sr. MeTn de Sá- Oucrla l:::!_ub:nr. que ocupava. arvora-se o Coronel Al"' 

a. V. Exa. que a em~nda do grupo a berto Bittl:'nc?urt c.m descobrL;~r ó"e na .. 
que se refere, su.st<"nta_da pelo nobre donal:smo, em ve;dlárío do patrioti.o;;mo, 

.. Senador Domingos Velasco c pela qual .e il hcrcl?iro. úniço e insubstituível do~ 
se m::mtinfla o monopolio nacional do :-u:ncr ao 13msil e aos seus p:-ohlemas. 
Serviço. d'e ComUnicaçõeS Telegrá;ot; .-lS, D~fcn::!a cssns Sli<!S P.t:eter..sõcs s~m in .. 
Internas,. foi aceita c:.om a 'decbra~to -~ iurlar a qttem q~er ql,fe _seja. _, 
expt.~ssa de V. E:x:a. de que a espo.. Os têrmos dcscc:íte:cs e injui:osos com 
fiava e reti~ava o pare.cer. contrãrio,· <J'~C' fu.i agrâck:..-'q na~ carta do· ex .. 
o que lhe v;:uzu grandes elogtos e ngra~ 1 Utrdor do D. C .1 . , nao me a fingem. 
dec,meutos elos Senacl'?res Dommnos V e .... f Estou c_crto de que, -.no cuso, no assunto 
l.:tsw c Kcrginaldo Çava1canti. _ I rádio, ·como e:ll q1.1alquer outro, cumpri 

0 SR. CUNHA MELLO _ MultÕ ~etl ~}ever. de consciência e hop.rc~ a 
obngado pe!o subsídro lüstônco que V ·1 d!~r"'aje Rao ~~u mandato _como ..,c< ... 
E.~a. foi buscar nos Anat.s do Sena.:lo. naEcr a eptuh tca '.1 • d ('I t . . d , ra o que tn .a c L:i~V a 1Zc.. H m a. 
p.:1ra patentear c::::a1s a lnJUStJça as a e_ b 1 ~ ~ t be 1 p 1 0 1 
gações levmnas do Coronel 1osc Alberto :m- 1

/
11

1
11 0 ~ atmdn,). ortJC.o!: c 

B
. · · ll't"nmPn e cumpttrnen a 0 Jttcncourt. . · 

·A d;spcito do s~u truism;, t;tnt<.:s' vê.. O SR. PRESIDENTE; 
z:es demonstrado em exce:;sos. até de - Continua o hora d-o e~nectfen'tc·. 
indisciplina, ninguém o tomou Senão Tem a pala-~'ra. o . ·nobre S-3-nadqr­
como um burocratn, a serviço de sua Gilb~_rto !'.1nrinho, scgunc!9 _. orador 
repartição, já devkiamcnte robustecida inscnto .-
com um aumento de tax.:ls, que' tornou O sli. SENADOR GILBERTO. 
QU3.SC iriacessíveis os -serviços do D.C.T. MARINI10 PRONUNCIA DIS:.. 

Tivesse. sua Senhoria mais cuidados CURSO .QUZ, ENTREGUE,· A 
e mais solicitude em promovei- a remessa .REt1lSÃ0 ·no ORADOR, SERA 

. da correspondência conf:ada a êsse ser~ POSTERIORMENTE PUBLICA~ 
viço, e l).ão pressa ·ém pub!icar as ca.r.. DO. 
tas que dirige .ao Sr. Presiderrte. da O SB. PRBSID.ENT!: 

tir_ algumas observaé5-cs que mn.is me tivcmo.s, àa Ol'dein de, qm!tl'oc~i!tós 
chocz.rr.m, durante a visita ef<:::tuadçt. e cinquantn. mil, sendo- cêrca de ~rc .. 
Record~-se o Plenário de qu€ al- z.entos mil empregados pelo Depar­

gnmas V.1zes ocupei· a tribllna para t.:.mento Nacw'1al de Obras Contra 
t"'1cet comentário:~ a propóstito .da a Sêca e c-ento e cinqu{)nta mn p~lo 
agiotagem desenfreada que imp<:ra Departamento N2.donal de Est.r-ad-L!I 
em nosso.s m-eios comerciats e ban· de Rodag.em. 
cârios. Dei conta doé anuncies es· Desse volume de trabalhadore~ l'C­
ca:!'lc!R!os.;.m~r..te feítcs em gr2.nrte.::. sulta. que a deSDesa 'diária com ê&ie.~ 
jornais da. nossa Impren._o::.a·. de g11'! flag~IãdOs é de quarenta cruzeircs 
agiotas. s-e:;;t a interv-enção da Póii- vêz..-:!-5 quatrocento.s e cinql.!enta- )Jli! 
ela ou da fiscalização bancária ofe- t.r::-.balhadorcs, iSto ê, d-ezoito milhÕf.·.c; 
r2c.em, como negócios altamente van7 de cru..7_,..~iró.s p-or dia, __ Jtsse resultado; 
tR.jOE-OS, ~m:pré.stúnos ao jureS d~· qw...; muW.pli.co.d'1 por trinb di:J.s, porque 
renta e dois _e Qüarenta e três ror· os trabalhadores ganham o mês cor·· 
cento ao ano. o que sig:.1ific::t u'a t'ido, nos dá UM total de quinbznto.a 
média, actescid::t naturalmente de ou- e quarenta milhões d-e· -cruzeiros. 
tras O.e~pesª's,_ de qua.tro a cinco poT E' fâ.cil, port.anto, fgz.er_~~e o ":ãl-
oento mer_sais_.- calo do montante da c::ploraçã<~-quc 

J<::neOntramos, todavia, ~em ale;uno; ê.o;.ses fOrrcc-eõore.s -fazem com o rli­
:Esta.dns. a-ssolados I>elã s!!ca, outro ·l~h::dro d:a Nação. · 

·tipo de agiotagem que feriu J)!'Ofun- .Ao ·que ~;soubemos, o número d!ls--' 
da!ll.ente a csda \t.tn ~e n-6s. COmDO- forn-e~dotc~ é da ortt-e..-n de-tt>:z.~n­

'mmtcs claquela ·Cofni.ssãõ:" tos:~ e, p-e·o.s éálculo..o:; que th'•e 'opor-: 
Verificamos a explomçã.n que se tunídade de fa~r, eed:l uma ctes.::,-as 

faz da miséria dos .flagelada-s. Indl- trez-entas peSsoa.s, oue assim ·exn!o-. 
· viduos . charnàdos fornec.,;dcrrc,<; de ram :-a.: miséria dos flagel~dos, rcc~be. 
mantira-entos cobram o- juro !mpres~ -di.1.riamente cêrCa de cem mil ~ru~ 
§klnante e· extprçlvo d-e .vlnte por zeiros, I!? explnração que não t.~m 
C9J).t.~ ao di2.! · , l.simile em n:mhuma -atlvid~de tp1 · 

De!Xn.rncs, Sr. Presld"e~re. o l:!.o;sun- mana. 
to· b?.nt claro. E' bêm VE.rdade, Sr. PresidC1l.l~, 

O Govêni.o, co!no med.idtt. .de emer-
1 

q-ue .por dever,.de justiça devemos .as­
gência, d-eliliarou - e /o f e~ .. com sinaiar que o. _fnto _pão se repete et'l 
aéêrt.:-, .. ·Já. que outra. nfio podia ser todos ·o;; Estad-os do Poligon0 das 
a ::ttiturlP. - ·.dar serviço aos. flage- ~cas, Obsenr::uncs p_.ss:t situáçã.a em 
1e.1os, · cr!ândo. pa.ra· tantã, frEntes de rJguns ·Est:u!os, e; de~ de logo; ·. :lier­
trgpfllho n·o Departamento Na.ciono.I tamos n.s , autoridades .fed-eral.s res• 
de -Obras Contrn a Sêca e no Denn.i::'- pons&veis, pat'a, que providências -~Os~ 

. tamento Nacicnal de Esh'ad?.s de ·Ro:.. &:!in tcmadr..s. 
d3-g~m. Sr. Pr~sidente, nesse capitu1o estou 
ConVêncionou-:~e pãgar a. Ca-da um convencido, e ·tenho a irnpr€ssão tie 

dê.'ls,~s trab3.l1!adúr-e.o:; a importã.ricin que meu..,· colegas de comit.ivn tarn­
d~ C'lmm:mta eruzeit"Os diáriO$. Como, bém. de que só uma autoridade pode, 
no entanto, o Govêrno \CstR ~P. ~trn- !mertiatamente, por parad.eira a ess:l 
:r"'..ndn na rem~ssa do numerário, ft.'J e:xploraç~o: trata-5o':! do Sr. Presi­
_Denartttmentos fed-ere.is não os .PCi- dente da R-epública·. E' suficiente 
di!m T)~ ..... ar, t·n'edhtsttente. Em con~ que o Chefe da Nação determine ao 
scquência, são êles obrigados a com· ~IinJ..<;íério da Fazonda_, .P., fim- de qne 
pm,r mantim-entos, para sua· sub..,is- aquelas verbaS extraordinú.r!ns e ar­
Mncla; recorrendo ao.-3 ch?_zns,do.c; for· çamentárias, já apro~adas .e objet..o 

· r:"lc:.;doies: · ~ éc;tes dfSCo'nt9.trl de in- de 1ei15. ou d€ereto.s, se5am pn..gas em 
feliz dn. flagel::>,cio vinte nor CP.nt.o. dinheiro, Unediatam~nte, para t'_!Ue 03 
diRria.mf'nte. do Salârkl, Quer dizer. l'€p~n!antes do Departamf'nto Na· 
o tr!lbaihadai, oue · d.e'verin pere4';ber ci..mal d-e Obr:_:~s Contra A Sêca~ do 
ftU8.renta cruzeiros ·dos cofres_ p:úbll~ D€pa-rtamento. Nácil)ri9l de Estrada5 
em, re<"...:!be. na ~alidnde, tfinta e de Rodagem, da CAF-AJ?, na ~giAo 
dCl'o; · cr•·z~irús. A diferenca fica .em Brasileira de .A.._c;c;istênci?.. d•'·" De)lar­
pod3r llo · as:otn.. cll:rmado fornccç:.. tr.meJito~ dÕs _vàriõs Ministérios.~ tt!• 
r1 ~-r: f'lmnnre 111nd~ acrf'scenb.r oue nharrt P.m tnãos o d!rih~iro, nara na 
ês.<:~s trinta e dais cruzeiro.<~ não sã.O 'f!na.l· de tadã. seman~ efett1~rem o 
~"-'t:·~<>:ues an t'rab?.·lha.dnr. <i"m esné- nagamento t1. ess-a _gente. erri dir1helro, 
ci.~. Cu men·or, em il'"1hciro mM. para que llvreri-lente .. p~rcnrr:Jm O co­
sim, em m-?.rcadorla. sôbr,": r~. nual' mércio e comprem os mant1mento.'J. 
t"r;<béT>1 g~,nh:t ,. 1:rtt€nn~di~trto. o n?c-=.SSãrios à .o:;ua :mbslstênci~. nom 
fornecedor, a. comissr>,o. · essa providência e com a proibição. 

O Sr. K ~rginaldn Caval(!anti -~ -
Pe-nnite V. Exa. um ~pa.rte? , 

O e.R. t.rno DE MA'I"T0.'3- Com 
toclo o pro."zer ._ 

da exi.st5ncía õêsses 1ntermedi.q,rios, 
dêsseS forneced-ores. creio se porh .:Pa­
radeiro a essa explor.<tÇão vçrd~dei ... 
ram~nt~ ~""eflndalosA. de ~~totae;em na" 
bsse de 20% ao dia. de Miots.gem 
sô-hre a miséria d-o3 fla!:';elad~ acos­
sados. por uma das main:re.-s sêcas da 
regiãO do· poiÍ5:<JnO das Sé c as ·dO i1or-­
Ç.esf..e bra.o:;llélro. 

O· Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Pr<!t.endi:J. eu justamente ferir o po:n .. 
to gue V'. Exn.. com tanto brilhan~ 
tismo acaba de expor ao Senado .. -A 
-pi{\,1' m~la\idad<e ~ssa traficâ.neia tal- O Sr. Feinámles Táw~m - P.etmi-República, ~. assim, tc'ri<;~ serviço melhor 

à sua ex~repartiçf:o e ao país. - Continua a. hora do Expediente. vez f'steja no fato_ que exernnlifica .. te v. 'Ex.a. um aparte?_ 
Tem a paia\.'Ta o nobre· s~nador ref. D~termínados patrões, no Nor- s "Trl'I"\S Naquela o"cas!ão, sim, sCriarn ra~(lá .. 

veis e oportunaS ns aineaças ele dei:rar 
o seu cargo, de f:C:ceiw data e de outros 
gestos, justificáveis pelo seu tem­
pemmento excessivamente militar. Agora 
é tarde, E' e:<plosão, ~ mãgua. E' de_...: 
sejo de ofender e 'injuriar a quem aão 

,. merece as suas aCusações precipitadas, 
«-, por' isto mesmo,' levian-as .. 
· Sr. Presidente, Srs. Senadores,· mioha 

v-ida pUblic.a é· um livro aberto,- à di.s ... 
posição· de queni quizer Iê.:lo. Quem· a 
conhecer muito exemplo encontrará a 
imitar e seguir: . 
~ Est\\ aO Sabcr do-s m-ai!!. n:ünuc.ioscs 
pesquisadores, desde os tempos em que 
chefiei, mésmo ~esta Casâ, diversas 
campanhas visar::.clo à manutenção do 
nosso. patritnônio e o respeito de nossa 
aoberania, 

Sempre fui um patriota sincero, nunca 
me julgando quite com a minha :Pátria. 

Lino. de Mattos, terceiro or2.dor tn.os- ·deste, pagaram seus empregados com 0 R. LINO DE _MA ... ""4o~ -· Co!'n 
erito. · ·uma lah 'd~ 8.ZeiM, recebido ao pre- nraze~ · 

O SR. LIIIO DE MATTOS.: 

(Não fof. revísto pelo orador)· - Sr. 
Presidente, vclto à tribuna do S~nado 
-{l.~:po!.s d~ alguns d\ru; de au~ncia, 
motivada pçla minha participação na 
c-omitiva -d~ S:;n!l.dor-?s (lU'!' percorreu 
a região flngela:da do Nordeste bra-
s\"'\\"<>. . . 

Faca-o p2.ra transmitir. aos eminen~ 
tes colegas n.Igumas da.s ob.o:;ervaçõe:: 
pessoãís que colhi, no -decorrer des­
sa visita. -pese.1o. desde logo, d,zixar 
claro que, oportunamente. Com a res­
ponsabilidade de. todos os integtante,-:; 
_da ref-erida romis.~ã.o. s~rá apresen­
tado à -consideração~ da. Casa rela­
tório completo; com as mimmciosas 
conclusõês a que todDs chegamos. 

A margem d~sr_e re!atório, l)Orém, 
permito-me, Sr·. Pre.'3id.ent~, tr:ansmi-

c:;o d~ oitenta cruzeiros, a quanto lhes o Sr. Fernandes Tdvora -. Ouço 
deveria corr~ponder o sOiã-rio. O des- com. pra2.er, as declaracões que V. 
graçndo, que n!i.o tinha outrs saída, Exa. faz ao. Senado e à Na~ão. Tudo 
r~cc~ia a lato;. de a~ite pelo VB.lor\·quanto o !!O~re col-ega. S!irma é~-do 
rl~ rntenta ttn~eiros. Suj~ito, no en- nle-no -conhecnn~nto pubhro, nos es_· 
tfl.nto, à t exploração cJrrehta a. que tedo.s nordestinos e aqui .iâ muit-a 
-V. Exa. alude. a revênc'lln, a seguir, ~rente conhece. ·A exploração, ent.re· 
por C1U-;:lr€Dta cruzeiros. Eis ·uma d!lS tanto. eontiiUJa a fazerse, C.."1:1.10 em 

· mod.'l.lidade.c; de exploraçi:i.o econ.ômi- tOdas as ocasiões--em qu~ somos açoJ­
ca da.o:; mais sótdídM Que campeiam tado.<; nela ca1am~dade. Os exnlorado~ 
~!o NJr~ste Brasileiro. res. f;rmam-.se na miserável· nolft.iC.~ 

O S~ LINO. DE MATTOS _ A que ·infelizmente. domina o Brasil. 
fim de ftue. a Naç?.o tenha idéia Ú-'l 'Nr.~os rlfflgl'l3~'-~os uatricioo. . ~ofren~_ 
e::::tcru;ão de.'õ.Sa trafi!'ânci"t de ordem .ú?dO'l OS ral":f~f:l{'IR- 'da ca:am,dada ., 
comercial:· e, ta,mbê:tn, p:trn flUe 05 ~mda. ma.s. a mjúna mmt.o pior d~ 
·contrib~inte.s de impostos saibam •0 ·. AlJS D\\tríc:o.~. oue os exploram sem 
•;olume tepresent.ado 'per essa ex'plo- dó nem Pled2.de. 
rd.çã.o. cbrrmo a.aten~ãü dg. Cas'l. pat·a O SR. LTNO DE MATTOS - Dl:o 
os .3ef'1Jint~ dsdos:. O total de tra.- muito bem o ilustre Senador Fer­
halhNlnres ·nes dlv<'rsa.~ frenfeo;; d-e nandç.<; Távora. ou~ denunci<() fato jf 
trnbalho era, na data· em (]1le lá e;;.. conhecid:> por mPlto.s de nós e cOl'• 
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rlqueiro no nordeste, pois comentada 
em tôda a parte. Faça-o, entrctau· 
to, como r,apresent.a.nte ~ S5:o Paulo, 
que rf'rebo-u dn unanimidade doe seu.') 
co!e_~a.s a ht1."€fa de integrar uma 
comissão que nãv poderia éer de pn.<:­
·scio n"Cm de itinerant~s. para, ao fi· 
!nal, nadn. dlzH à Nação. 

'T'i.v<êmos e_l~um; d,ias de estafan!e 
trabaLlJo, percorrendo várias d::tqv..e­
~las cid:.:.d{"S, que levou à enfermidafle, 
darant€ mrlls de um dta. o ':lmiuen­
te Sencdor Apolônio Sales q !.1<:, no 
'lncrn.::mto, nos d?, a, honra d-~ ~he;:i.iir 
e; tre'oalh!)S da Casa., e Wmbém. du­
rante um dia, o preznd-:> Sen8dor 
L:ma GuL'llarãe.s. 

Vcrifkamc.s es:;as ir:eg:ula.riclades. e 
matlcla·r.Gs o dever que niio ~lC:i c..:J..­
~c:no~. E' o O:t-ê faço. 

O nobre S-e-nador 1\-!cndonça. Cla!'i< 
teve mavnifica idéia, no que diJ 
respeito à- o.tua~iãb do s-enado, ~n­
tendcndo que esta Comi.s.são deve I 
voltar ~.lg-umus v::z:;s r..o Nord."'~3te, a I 
fim de fiscalizH as r-ecomendações ! 
"QUe scrdo feitas peia mesma c que 
por Of;rto, o Senado ~lJMV::!.!á .. 

Tenho para mim qu·~ a idéh deve 
ser aprovada !lão v._ue a meEma 
Cnmis.:;ão volte, mM outr9,, com o 
mesmo cbjeUvo vá fiscaliz8.r se es­
tão sendo seguidas as recomendaC')l<'fl 
rla anter!or. da ·r;,n.rtl th-e a hcnra de 
fazer parte, 

O Sr. Fernandes Távora - Seria 
n.dmirávoel, porque a nova ComL;r:ã'l 
irla comprovar one 1'1}\ m.csmas faitn.s 
e os mesmos crim~.s ·co:ltinuam a ~r 
cometidos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Afl-. 
nal de conta.c;, Sr. Presi~nte, qul­
nhent.os e quarenta milhões de cru­
zeiros m-ensais estão sendo carregados 
·dos cofres da Nação, para suster.tar 
quatro~ntos e cinquenta mil flage­
lados nas várias frentes de trabalho. 

Temos :lo coru:ciênc!a de que essa 
dinheiro tem mais o sentido de as· 
sistêncht social, porque essa número 
imenso de trabalhadores não pode 
produ:3ir o correspond.ente ao nume­
l'á.rio g~.sto. mesmo po!'que o Dep~r,. 
tamento Nacional de Obras Cnr!trn 

·fl.s Sêcas e o Departamento Nacional 
de Estradns de Rodag-em ti~.o e·;tão 
preparados para lhes dar serviço. 
Esta é, porém, a. maneira tlníea que 
~pareceu como solução de eroere.-ên ~ 
c ia para não dar àquela gente a 
ilusão de que estâ sendt> assistida 
oor ato de m.lserlcórdia, mas tmba­
Íha.ndo e ganhando honestam~nte 
s-e~ quarenta cruzeiros por dia. 

Afinal de contas, Sr. Presidente, 
r;,ue l'epresenta, para o trabalhador 
~om famllia numerosa, de cinco, .seis. 
de?. pessoas, ganhar quarenta cru-
7.eiros por dia," ou sejam, mil e du-
7-entos cruzeiros mensaiS? - Absolu­
tamente nada. Mas, para a Nação, 
o montante é de quinhentos e qua­
renta mllhões de C!'U~.eiros. Eis a 
fórmula de emergência atrat•és dn 
nua! o . Govêrno acudiu c com que 
f'-Sta.mos de acôrdo. 

Sr. Pre.t;ldl'nte, outro aspecto· da 
.,ituação que a mim pessoalmente 
:-:mito impressionou-- e, sei, também 
"OS colegas - é o do. traba.lb-o dns 
'!11enores. 

Qmmdo estivemos nas frentes de 
·rabalho, encontramo.<; m-enores, en .. 
're 10 e 16 anos, ganhando vlnte cru­
z.eiros por dia. A primeira vista, 
aquilo nos chocou. Jmpres...c:fonou e 
"bon-eceu; mM. depois, examinando 
1nelhor a situação e notando oue, 
realmente, os vencimentos dos che­
fes · dessas famflias numerosas r.ão 
r:hegam })ara a subsistência de to­
rtos. acabamos por aceitar, como SO• 
1 ncão, também, de emergência, o re­
ldm.e a que se sujeitam êsses meni­
nos. 

O Sr. Kerufnaldo Cavalcanti 
Pennfte o nobre colega um aoo.rte? 

O SR. LINO DE MATI'OS 
Atendere! d<ntro em· pouco a V, 
Em. 
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Sr. Pr.e.c;idente, com grande tris- ·remos nosso dinheiro para apruccitá- 1 O SR. LINO DE MATTOS -
t-cza para nós, cxa~am~nte qut~.ndr. los e tornar prósperas as zonas de I Agradeço R V. Exa., Sr. Pn~.slnente, 
lá estávamos, ord€m supericr - não boa pmdução. Agrad-eço a V. B~m., . tl ao~ 11vbrt'S c:.1Jga:; nut.f,oo.ni.c·nt.e ao 
.sabemos se do Sr. Pre;,id~nte da. Re- Senad.cr pelo Estado e S.o Pau1:2, ltit:nao.t...r J.úem ne ;:;,a., a gentileza d~t 
.púl>llca, se do Sr. 1-.!Iini.st:rç da Vi:;oçfto es.sa brilha.ntissi.ma covpaaçãu Qtlü I contt.::l·;:ln-me mais !;llJl'lWS minut~ 
e Obras Pública.-:; - proibiu que rqu~- eJt.â trazendo ps,ra nó:_;, os tilh.J:, cto para concluir o aUicw.sa que estou 
las crianças cont.inuas..~m trabalhan~ N.ordes;,e brasileiro. , , ... azc.ndo u. prupósLo da scc.:. no N:>r-
do. S:mtir!ws um ambi~nte c') ,·.e-r- 0 SR LINO l\ deste. 
dadeira. revolta entre. os t.,·Rb2lhcdc- · - DE 1ATTo.s 1 -:- DJZ.a eu, Sr. P!'rsid·:nte, qve nâo 
rw d.::wido a essa providência.. Ap~- Cumpl'O 0 dever, como manalltado VCJO pau us mvallUt)S v-elno.s e ve-
sar elos nossos apelos, a.c; autoridades do povu, de es~E-r pr~nte e aL•:Jt? HlhS .... ut1:a s~luç ... o, ue' il.uw.ato, que 
federr.i3 do Polir::ono du.s Sêc~:> n!l.da a t?~8.S as regwes do Pais ~nde . ~U\ nao s ... ,a a co .:.r . .Pr<:! .. ,u:..n.2 ltJ. H.e·· 

~ f . I ~ prco.-;ma, que d~v~ ser dl.Scutin~>. publi<:t<. dete!mlnar ·se c..~s.~nJ.;.e wn• 
puv~rP.rn B.z.-::r. so.o a a. <Sg:::~·-ln de q11e .ex..,mm[!.LJ) ..,. 
.u. d~terMiMo:-.?.o emanar!'\ ~o- Rio d~ " -'., · ~ 1 ,.. "·" .· -~ • par·c.elu, u:::.s m:eo.tw.s o.-.raorúma.l'lo4 
Janeiro. nú.o esc!areccr.J.o<; de que au~ d ~ ,,m1~l;,. nao .,~:-•r\ Vt .. _ Cl~~'·.f.'·~s ue :t m .... tlv~s ae LTlliM<'IJ"' esp::clo..C 
t i<'l d e r~r;a '"'...:-'• enx, ... a.~ ' ma0, l--'-aoJ..- mente aes~.tnados à L:.'g:ao B~·asilee~ 
D~uêfo.t~~anien~ it situacao, recebi J~a~C.o~ ~· C:~.eLá.-cu~o do::r~~0· pr!n- u~ Ass.s~;..nc.u, a t:m c.e dotá-la fll: 
d . t '"'<"'f ..:~ p~··-fb h I ctp •• n:o,:;n.,-e p.-.a rru:-m .ct..:.dicou têd.a roet:urs~s. c~m cs qtl=tis a,!'ave:: a' r .. 01.<; e.-=,_.ramas •1a ..,,~· ~. E>~-.n .. os a su• .,d "<t.ó•·r , -~ ,. ,. ' ~ ).-
'1 ,...:t •' il t S• 'd c to '"" t:.a a-o maal~ ~~-0 e go,~'fl.-ld S€US ag .. ~1ces nos vai'ios. N.iunicínios a"' 

S,l).<:~l..:-OS P~-0 us re ~n<'. ar q.~,- brm lf!'ll" 1" v-~r ee.sas cr'anç"" 110 · ' ~ q' J .,. 0 ,.; ,. M • ·' ., t ~ "' ~ 1 · "'' PoHg ... ~~o U.as í::lêca~ at, ~Hja a essa c. 1o m .... ma_. n-;. rr __ lro es""' \'aza- ttJteno-r Gns salas de aula prepa- d , "' ·- · · ' 
do nos :-:egumtes te::-mos: , . . • : CiúlO .. .t ffi.l.3erlu, 

rana.o-~ Pfl_ra o s"êu e. P~U~ o :fut~tto A L.BA, ncra sua. pró.:rb e.si/rutur'' 
"Senador Lino d€ Màttc.'! -- da na:::onal!dad:e. A 1ntua.ç;'lo do ~la- p~las fl~lf'.iid!tde.s .::oru;ti.tn.~ aa ~d' 

Pal:ieio !"fônr<K! - Rio d~ ;Janc!- gel~do •. por€m, e de ?~~eS!">êro. A II?- {!L.e a cri.~u, não tem re~l:.r~os esp~::~ 
ro - D. F. pot.anma paga _z:.o. _?Ll-efe. de _f.am~l1 a. cl~icc~ t;ara 0 atenliimeüto ue Blt1.U1· 

Comunica.'ldO RO prez:1do nmigo daan. a sua ins1:smfH:âncut. nr,o c~~~- çce.s de emerg&nciã, como c.ssa que so 
Que for:2m d~spen.sados tcdos o!! g_::t para o .sustento de todos .. Ao ~1rJ~ e~;-t&. ccnfigumnd.:> no No!'deste bra~i­
illvãlirlos e mrnnre.s até deses.<:ei.!! verno falec.em t·ecursos assLSteCU'l.'õ le~ru. 
nnc.s dos s-cndr;os de em~r~~nda. ~ara a~~d1mento d.'iS !lec<!.ssidad;.s Nessas cond~Çõf.S, cómcnte p:·..::viciên­
e.di:>..nto 01..1e et.sa me·dida. está L_a runpn~ucte em ql?-e S[!.O n8CBr:'a-· Cla direta do Sr. Prer:,:,,e,:te da Re· 
ecarr~tando a revolta nc&..<>a gen- rHt.S. T?nws ~u-~ aceitar o fat-O, em- pt.i.blica p-Oderá imt::d~atam~nte a.ten ... 
te d~sampa,-ada, sem qualaucr bo~·r:. tnste. embora doloi'oso, de ver der a e.:sa gente. 
Msistênc!a na conjunturn. atu~1. cnanç~ t.;:.abalhando. Era, Sr. Presidente, quur:to aes< ~ 
Abrp_ço,_c; (as.) Octacílin .Jurem.'f." Sr: Pr-2s1dente, ap~lo:par~ o Ssnllor java dizer a prÕ:t:óslto lia vi~1ta qt:e' 

O segundo telegrama, que recebi ,Pl'IZS!d~n~e da Rer:ub]ICa e p:>ra .o fizemo,;, a-o· N.-::ri;leste .Lracilelro, liü 
boj-e, f'c::t.f n.c:o;im redigldo: ISr_. Mmrstro d<;-_ Vu:tyao e Obras Pu- ;:.t1nemc a e~a que.stfw r.:0 trr.-ba1h·. 1 

"Senador I.ino d~ Mattos - bllca.;; no .sentwo ae que cancel:.m d,e menol'es e viuvt;s. 
Palicio :r..!ônrce - Rio, D.F. imedtat.~meute a or~-:m transmitiq::t .Nnmt outm oP'J.rtun.dade, ocupa-

Cajav>Jr.as f!.:.sist.e a triste es- a!?. Nor~est~ qu~ p:ro-Jbe ~ tra!Jalho a.s ,.H a t:-ibuno. _çara f:J~am:rwr o pro­
pet.ár:ulo: mais de 500 velho~. c.!ança., m"'no1es de de.._.~::selS anos. b:ema da açuaa[iem no Porgono dr~ 
(!rianca,<; e inválidos cl.lsncnsarln.'i Deem trabalho a e.~t:<l-3 cnn.nças! Me- Sêca.<:, 0 qual me parece 1r:~recer mm..­
do servirJJ de em~rgência, est5.o lbor será que, :::o mvé-.:; de morrer.:m tos c muitos r<-par::s. u G;.;v~rn<., 
lmnlorando n('l9,S rua.c; a prote- ~ fome, sofram u~ traba!llo ru,de r:_as n;<::~::se eetor, pTccWJ, adetar providên­
cão QU~ o DNOCS lhr-<> ner:ou. írente de trabalh .. , cte enxada u mao, m:::s cte !Y'8!{ , :·•· · ~1'- r, .. , uftn ~ej<~m 
Em face da situaGão. tolicitro 91) c~nserü:mdo e.strad~ .. Crescerão, a~~ de €mergência, ccm0 essas, que, P'!· 
rrezado· R'llÍg'O apelar M Pre:oi- sm~. ~m u. c:n:~c.en;:;_:a ü~ que e.stao rió.ãic~tr.cm~. c '-"· ó---u ... t-mar. 
denf.C' da ~núb1ica no sent.id'J 1e traDa:hsndo e c~ntn~wndo, p<i.ra a Passo ugcra. ~r. P:-es~ctente, a cuw 
doete'Ininar a volta ao trab<Jlhl) soluçao cte uma. s.tuaçao ternvclm~n· tro assunto, !:lheio t::ombóm ao n;eu '' 
dessa gente desamparada e r,11n- te doloro!":..a, qual a do.ílag:::lo da seca. E~tadJ, n.:la-~ivo à Ama:!ônia, ma13 
denada a. morrer de fome. Abra.. O S1·. Fernan.des Tavu; a - Perm1- p:lrt!culanne! ~~ r.o Estacto do Ama--
c:os. (a) Octacflio Jurema". . te V. Exa. maJ.S um aparte? zonas. 

O SR. Lll-10 DE MAT'I'OS - Pui.s c.~ . 
Ouço eJtora. com nra.zer, o s.parte 

do nobre Senador Kerg!naldo Ca.v:J.l­
canU. . . 

O Sr. Eerginaldo Catalcanti -
Quando V. Exa. deciare..va que os 
trabalhadores recebiam O'l'denados à 
base de quarenta ·cruzeiros diãrios 
ou mil e duz.ento.s cruzeiros mensais, 
quis aparteã-Io, para e.<>clarecer que 
êles são paios por din.s úteis. Ass.lm, 
possivelmente, nem is.so r{'C-ebam. Há 
os domingos, feriados e dias f'lantos, 
e nilo sei que critério se adota. no 
momento, para os sábados. Outt'O 
aspecto: muita gemte ignora [l~'l con~ 
dições de trabalho da famflin nor­
destina, sobretudo a camponesa. Nas 
famfllas de trabalhadal'('s -do campo 
do Rio Grande do Norte e. certa­
mente, da Paraíba.. Pernambuco e 
Deará - terras prolif~ras como a 
nossa ·o trabalho dos filhos comeoa 
d~e tenro. idade: de sorte que, 
quando a. criança nordestina atinge 
doze anos de ida.de já os pais têm­
lhe reservado um pequeno espaço, 
,que dedicam exclusivamente às ec'"l 
nomlas, e o restante daquele traba­
lho reverte em favor da família. Com 
êss-e critério é que as -nossas faml .. 
Uas trabalhadora.o; do campo se têm 
mantido. Ninguém pense que é 6 
salârio miserável do Nordeste· que at. 
mantém; é o conJunto dos salários e 
do trabalho da· famflia. ela própria 
oonstitufda com grand~ sacriffcio. 
Para um chefe de famflia. na pre­
sente situação, em que tudo é c-1ro 
e se vive dentro de exploracão, a 
perspectiva ~ de agravar suaS con~ 
dições. Querem reduzir aquêle povo 
à miséria, à fome, fazê-lo and~r pe­
las ruas pedi-ndo esmolas. Contra 
isso tenho clamado e continuo a cla­
mar. Lembro( ademaLs, que o Brasil 
n§.o deve gastar nem um to:;tão com 
tmtgracão. Venham para cá os es­
trangeiros que puderem. o Pats jê 
pode disoen.sd-1os. Cuidemos dog nas· 
sos lrm§.os nordestinos: vamos a-m­
parA-los, vamos nxA·los ao ,e;olo: -2'l-''i· 

n5,.·!J. Ler-Ei carta a mim dír:glcla, o q·.1e 
o Sr. Fernandes Távora - Tem ,!ustifka, perante os me~:s trê3 nus­

V. Exo .. razão no que a.caba de diz.or. tres. colegas r..:present.cntes d8.qu·l~ 
Embo;ca. pareça •1\;;alidade dolorc.sa Estado, a razão d~ m:nba int<erven­
trabalharem as o:oia.'1ças, sobretudo ção em problemas atincr:tcs a Si'lli! 
n03 serviços p::osados em que estito rep~e.sentadc~. 
empregadas agora, em todo o Norôes- DIZ o segumte: 
te, deva dizer a V. Exa. que é há- Rua Dr. Morer:oa, 181. 
bito entre os ruricolas daquela r.e..; 
gião aj~'Irem-nos os fiillos, desde ~-:Ia-naus, 25 1de abrll de 1933. 
pequenos, nJ trabalho das roças, por 
conseguinte ;não estranharão mais 
ê.sses trabalhos pOr estarem a êl~s 
.aco.stumados. 

O SR. lJNO DE MA'ITOS - E' 
também meu ponto ãe vll:,ta, nobre 
colega. 

Quanto aos 1nválidcs, às vei111nhas, 
f, velhos que vimoS nus vár,ias c:da- ~ 
des. principalmente na de Iguatli, no 1 

Ceará, rogarem-s-e acs nossos péS e 
nos beijarem as mãos - o que nos 
levou às lãgrirr,-as - não vejo outra 
:::oJução se ntl.o a do Govêrno Federal 
d€stacar, das verbas extraordinP.rins, 
mna parre!a para ser ent-regue . à 
LBA. 

O SR. PRESIDENTE tFazendo 
soar os tímpanos) - L:!mbro ao no­
bre orador que estã finda n Hera 
do Expediente. 

O SR. MEM DE SA' <Pc!a ordem) 
- Rr. Presidente, solicito a V. Exa. 
consulte .a Casa. sõbre se consente na 
prorl'()gação iegimental da Hora do 
Exped1€ntc, a fim de que o nobre Se~ 
nador IJno de Mattos PQSS:l con<:luir 
seu brilhante discurso. 

O SR. PRESIDENTE - A Casa 
acaba de ouvtr o requerlmento do 
Sr. Senador Mem de Rã, no sentido 
da prorrogação da Hora do Expédien­
te por meia hora, para que o nobre 
senador Lino de Mattos conclua seu 
discurso. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se sent.adcm .. 
(Pausa). · 

EstA aprovado. 
Continua com a palaVra o Senador 

Lino riP. M:'lttn!il 

Notre senadJ.r:. 

COl1h€('>e!1do a sua dispuoiç i-o 
de luta ~tl. UeH~1:.a inl.ranslg;:nte, 
dr;s mtn~~es La coleL~victade. t,:: .. 
mo a libe.rciad.e d.z solici.ar o 
seu valioso GPoio. · atravé.s dn 
mais alta Triouna do J,Jaís, oara.. 
o !)ro;.e.sto que a •·cc..mpsnfüa 
ele Eletricidade de Ma..'"lalls" vem 
de interpor COEtra U Sü.J>2rin' ffiw 
dênoia da Val-orizaçáo da A.r.-.íl-•· 
zôma. ccnfcrme ~óp:a unexu. 

Pa~·a maior esclarectmentn de 
V. Exa .• informo que aqUt !a. 
CCmpa.nhia é fruto de um pl'(. .. 
Jeto Q.llD, na legi.-<;latura pus!:>ad •.•. 
ti v-: a hcnrro. de wtmeter ao es · 
tUd') e ctetberacão do COPgres~ 
so Nacional, na qualidad~J de 
Deputado Fed~ral. 

Em nome do Pvvo Amazonen·· 
se antecipo os meus ag-rz .. ~ecf,., 
mentos, pela sua prestigiosa in­
terferência na scluç5.o de l'm 
problema que já te apr-es,:n~3. 
com caracteristicas de calamUa· 
de pública. · 

Permito-me referir que, sObra· 
o. a~unto c:n e~ame, qunlquer­
PaJ:"lamentar tem o direito de se­
manifestar, uma vez que, para a. 
formação do· fundo financeü·o da 
SPVEA, contritui o_.. povo de to­
dos os Estados, confotme prevê· 
o a1·t. 199 da Constiluiçã.o Fe~­
deral. 

Por cutro·lado, a que.stã.o paa., 
sou a ap.:esent~: gm~'ijc:.:Ie maior 
em conseqüêr-c!a d:: ~ últizru) 
mensagem da Pre~idênc!a da Re•. 
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pública ao Congrwo, alirmar, çã;, daquela .subscrição fOSsem forne- Executivo melhor Informará· sôbro o 
no ca.pi"Wo ctns realizações aa cia..os através da. Superintendência G.o assunto, através dM respost~ que 

~ 1 Si:"V~. que· a nova. usma. elé- Plano de valorização Econômica da dará ao requerJ.mento agora. tormu ... ! t.r.ca de Manaus está quase CNn .. Amazônia, para. cujo fundo monetá- lado. 
cluiaa, qu®do, n.a. veraade, e rio cont!ibu; o povo de tQdos os Es- O SR. LINO DE MATTOS - Sou 

#' lido o seguint, 
· OFfOIO 

Em 6 de JUllllo de de 1958 
senhor Presidente: I P;or culpa da própria. S:PVEA, tal tados da U~iãO <Art. 199 da Cons- gr~to a v; Exa.; e me sint<l mu1w 

· oiJra amda. na.o toi, sequ-er, ini- tltuição Federa]) é justificável o in- nonr~do .P?lo títUlo que o ilustre t::1e~ Devendo ausentar..se desta ca?lta1 
aaõ.al terêsse de parlam~ntares, mesmo p3r~ nador Vivaldo Lima me contere, nes- o Senhor Senador Attillo Vivacqua, 

•Joormwando votoo pela. sua tencent.es a outro Estado que não o te inst:a.nte. de senaâor llonorarw .solicita. se d~-rne Vossa Excelência 'e . 
saüd:c e vida política sempre v1- Amazonas, em saber como estão sen- pelo Amazonas. Procurarei t'azer jús designar-lhe suostitnto temp:Jrá.rio na· 

h •tc'r!oi>a, aqui tica. ao seu dispor do aplicados êsses recursos, princi- ·4 tão honrcsa. deferência. Em· uni comissão de constituição e JUStica. 
.J. o· compatr1c1o e admirador. as.) paJmente quando circulam notícia::; ponto, po-rém., estamos de acôrdo: Ma- na forma do diSposto no art. 39 § ã,.o 
1 - Paulo Pí.nto Nerv. que dão ccnta da existência de lr- ~1aus u;tá p:-àticam~nte as escura.:s; do Re"'imento Interno. 
1 - regularidad-es no p~ocesso de aplica- providências d·evem ·szr tomadas para "' 

· Tra~a...se, Sr. Prestdente, de antlgo ção ou distribuíção de tais verbas, ou, que a situação se normal1ze. Meu' Atenciosas s-sud.ações. - Lourivn.J, 
Oeputado Federal que hoje milita tias mesmo, conforme se depreende de requer~mento tt:m exa~umeme o obje- For.tes. 

'file;ras da ~mha agremmção paxti- teor do Protesto Judicial req_uerido tivo de dar ao Govêrno Federal r.:!· o Sll· PRES!DENTE: 
qftria no EstadJ. do Amazonas. Dai contra a SPVEA pzla Cia. de Eletri- curses imediat;s, porque, ao contrã~ 
~' razao do mrsmo recorrer a um cidade de Manaus, de irregular re- rio dq que consta da Mensagam do Atendendo à solicitação de que 
~cu co::l>~llg-1t?.~l'Io de PartidO, t~enç:..ão de dotaÇões já. co·nSignadas em s:r. Presld·ênte da República, e.e estar tr2:ta o oiiClo que acal.Ht de ser Udo, 

Em cons.equencla dêsse pe<lldo. en~. Orçamento, motivadas, talvez, por ra- 11 usina concluída, ela sequer fol designo o .uo~e Senador Julio j_,eite. 
caminharei a M·esa o scgmnte reque- .zões de ordrm polftico-partidá.r:a, iniciada. ' . · . t"" 
:r.t.""!lt'nto: • que, justam2nte por isSo, necessitam o Sr. Vivflldo Lima - sequer tol 0 nobre, Senador ~:no de ~la~:.OS 
~~ · 11 li ., ~ d parte do Ex.e- ad · .. leu da tr1buna, requ .. run~l\to ... e m .. 
~).:rfJerimento n. 227, de 195'8 ma~--rep exp caçoes a qUiuaa. f-ormações que dou per def~·ido, nos 

cut!Vo. O SR. 
1
L!NO DE MATTO~ - ~ têrmos preg·;mentais. (Pausa). 

j ,Sr. Presidente, Resta. dizer, ainda, na pl~e.sente jus- q_u,-e é maJS grave; sequer !01 adqtu.. · 
t 'fl'"'tl·:va que 0 noquerimento ob1·e- noa.. . . . Vai ser lido rfque:imento encg,mj ... ·Re.qu.-e.:ro à .M·2sa. ncs termos ao ~ -.-. .a;"" - Há • t falh 1\ n1 d M · 

Reglm.::nto sej~m ,c;olicüacla.s à Fr.:. .. tiva., tainbém, cbter resposta ql!c ty • per._::~-~· ~.nna · a n~ ien-. 18 o à esa. 
sidencia u~ Repúblice--;- atrP.vés da su~ compto~'.Z a boa fé do Sr. Presidente sa::.cm ;Pr ..... Idenclal, que preciSa s& E' lido e .aprçvu!o o seguinte 
pênn~.en~ênc~a à.) l?mno de Valon- cta República qua1~do nlega, em do- escLarecida. . . 
2 ação EconêmiCa da Arr.•az.::mia,_ as se- ·cum-enro oficial, a- qilase conclusão de Ene·21'r:" .l'!unhas co.~Ider~~ ;s~- Requerimento n. 1228, ·de '1958-
g)lmtes infornu:ções: ~ uma ob:'a ~que, segundo rumores c:)r- llllOr Ples~ez;te, yolt:ando "'o. _n;te•o ~ 

' rentes, nem s~qu.er foi iniciada, do ~eu di.Scu.ro, lS~ é, ao p1:001ema Nos termos dos artigos 24 e ·25 do 
1 - As obr:tS da usina clétfka de E'' pois, plenam-ente justificável êste da seca do Nordest·:· :para ler ..o te- .Regimento Interno, re:}uelro 95 (~Qoo 

Manaus Já foram iniciadas?- Requerimento; que visa ao perfeito le_grarr.oa. que, Jlü.l' s-:n_ttleza,. o nob~e venta e cinco) dias de licença ,1, fim 
No c~o ue resp(.IISta negr.tiva. t...."<llaTecimento da verdade. Senad_or Apalo~Io uare.s, V1<:e~Pres1 .. de me afastar do exer~!cio 1e mell' 
12 - Com cas-e 't:m que o Sr. Pre.. Sala das sessões. em 6 de junho de?te d~ Senaa.o~ me_ faz chegar às mandato pelo Estado do Maranhão. 

l:'.iiQ.znte da · R2-t:iública abtm6u, na -de 1958 , _ Uno Mattoe.s. maos. E êle do segwnte teor: a. partir de 6 de junho corrent-e. 
· Mensa·gem enviada ao Cõngr-ESSO Na- · p •te "senador Apolônio Sales e Senado Federal. em 6 de junho de 

' "'dBnal, em l5-3-58, no capuuio refe- 0 sr · Vivaldo Lzma erl!l1 demaiS signatários do Senado 1958. - Seb:zstiáo Archer. 
·"l·eh-te às realizações da S?VEA. Que V· Ex.• um apart.e? .Federal. 

" · J't . d Ma s O SR. LlNO DE MATTOS- Com O SR PRESIDENTE a nova usma e e rica e nau Acuso o recebimento do .tel-e- • : 
--~eStá quase concluída"? muito prazer, grama de trinta de maio findo, 

3 - Quais as providências toma- o Sr. ·Vitlaldo Lima - Agradeço, em que ... n:e d2o n~tíc-ia da- via-
dtuõ pela. SPVEA, pcsteriormente ao em nDme de· 1neu.s c·Jmpllllheiros de gero q~ empreenaeu a Cor. 
PrJJtesto Judicial requerido pela CJZ. Bancada, n interferência de V. Exa. Rão Eos{X'clH.1 l.t..J ~.:n!.4.d.o Federal 
-d.e :E:l'e>..ricidade de Manaus (socieda- em .assuntos :que clizent respeito ao · à região assolada pela Sêca. 

"~ de .a.nônima de ec::::nomia. mista, com llüSSO Estado. C:J.llSlderamas o nobre Agradecendo a comunicação 

A licença. concedida terá inicio na 
presente data conforme se acha.va 
previsto no requerimento. · 

Pa::a substituir o SenadOr licencia. 
dn convoco o seu suplente, Sr. .ReJm 
Arcb.er • .r'IS:.rticipação majoritâ.ri~ da União e coifga. um prolongamento da Ban.. , COllStante. da q u e1 e despacho, 

::::ru mEnor pE.rc:ntagem, do . Estado ·cu!a amazonense... apraz-me informar que tomei Achando.se sua Ex~elên.Cia pres'en-; 
ziã"uS) tendo em vista solucw-nar a ~' ··med· tas · 'd'n · fim d to, Tl'"'lssará. imediatamente • ••m•• 

.~uestõo dos -curso.~ financeiros que, o_ SR. LmO DE MATI'OS - Obrl~ 1 1a provl :t:" ClSS a e ....-- g, ""' ...... .,.. - .. .... 1 nm d v Ex aanar as di;lcuklad€s apontadas,· parte nos trabalhos da casa, dispen... 
por .lei, devem ser empregados, ~m g.aao pe a _ge 1 eza: e • a. tendo recomendado 0 assunto o. ~do ~e co-mpromisso regiinen+a.i, nos 
primeira prioridade, na ex~cação dos .O Sr. Vwaldo Lzma- ···~a e:- especial atenção do Ministro ·dn. -termOs do art. 8.", § '2,0 , da lei intrrr-
:s~rviços e obras relativas às centr:Ds pecle d-e. senadol~ honoráno pe 0 )lia ... ão. saudações Cordiais. Jus .. m. visto já a haver prestadG PO!' 
.e~trici\s de Belém e Manaus? Ama-zonas, que ten; encontrado sem- ':( . 

4 _ A dotação de 60 milh'ões Qe pre ep1 v. ~- ~ defensor, d~ .&e?S :;~~u'!:_.~:tschek~ Presidente aa. ~~:~).da. primeira convocaçã.õ . 
. cr'uzeiros, pleiteada e obtida.' -pela -c :A. l:R.teresses. Vot9 pl ofunda ... ~amttaçao 
,de' Eletricidade de 1'i1"anaus. inclUída" ao Dr. Paulo Pmto N-ey, an~Igo_ Depu: Oonforme se verüica, Sr. Preslden- Vai-Se passar à ordem do dia~ 

~ no Orçamento da SPVEA para l!J57, tado :fl!de~al e autor dQ pToJeto é!'-' te e Srs. Senadores, lGgo em S€gui- O SR KERG NA DO CAVAL-! 
fOi destirinda. aos fins previstos no 1e1 que _c:1ou, o C.E.M., Companhia da. ao meu cliscur.so, antes mesmo de • 1 L 
()rçam>ento? _ de Eletncida.àe de ~<;.-~Lamento, deixar a tl'iblína, .cabe-me· a p:-ima,- CANTJ: 

,~ 5 - A União jâ integralizou n.s como_.!!lllazonense, ·O ~~tarct:amento da ?o. muito .h.Qm·osa de ter às mãos o'· Sr. Presidente, pe~o a palitvra para 
c') nçóeS. que SUOSc!'eVe'O do Ca:pHa! .So- .soluçao -de~um proble~a V~tal p_ara 0 tel-egr.anla em que O Chefe -da Nação •. explicação pw;oal. 
'"c.ia.l oo Cia de Eletricida-de de Ma- povo de Manaus.. R .. a1m-nte, nossa. .acusando .outro despncllo que lhe ·en ... 
•naus? · 

1 
Capital encoD.tr~-~e às escur~. em :vfamos da região .aSsolada pelo fiage~: O SR .. PRESID.E!lTE: 
.situação -de prnu.r1a, em .materla de 1<>, no qual nos referimos a tod,..c.· ..... g. · ' 6 - E.'(lste a.tguma. Irregularidade . .1 0 "· 1 · ~ v .. • to energia E!le rica. now:e co ega. e pontos ag.ora por mi.ln focalizados, 

«• na co"nstltuiçao da atual Diie ria da esclareCido representante do ·Estado afirlÚa naver --orA-"'na:do e recomentla-
Cia. de El€tri.c!:cl3.de tre Manaus? · 1 te ~ líder da }l~ect-eração, o maiS opu en , A ... ao Sr. Ministro .da Vi::w-õro ·e Obr.as 7 - Se a SPVEA considera em 17 · ~~t d d ~ ·~ ·o mais bem adrmnil:i rA o, que po e Pítblicas p:--ovidências imediatas a fim de dere""i:lr~ de 1!157 atra-çés de seu · ~ N - d t .... -ser consi-dera® uma açao - en ro de sa11ar as dific:Jldades a-nontada:s. setor Jm1dico, il~ o funclcnamen- d ~ · B ·1 0 ·a v Ex" ~ · f id o pwpno rasr . • onsi era · ""·• oxalá ·sejam -elas efetivamente to~ 

':tn da. .atua.! Di':'etGda -da re er a Cin. -seguud\) · -ruas' ~rópt•ias palavras, ® ms.das. 
. __ çl~ El-etricidade de ·:r.w.nuos.. --oomo ê penu1·ia de energia elétrica a situação Confoi·me <sta~s "'en-""', .0 telegro· 
'·"'que li~r.ou, em jan:eil~o do corrente ti •u- ' ~ . ern- que se encontra Manaus .rela va- ma rto· Sl' .. Juscelino Kubitschek me 
'~ .fl:no de 1953, a imp:~rtância de 2 mt- mente ao próprio Estado. Deizo de ._ • ..,...., ,_~ n>"oo 110 m-esmo 1 ... eota.nte em 

1J1&zs tle cruzeüos. con~nada em ~ r t """-'-' ao:; ...,.... u"' .aludir às conSideraçoes que az, a ra- qu~ 0 senador Otaoílio -Jurem-a me 
.seU Or-r;amento a f0.:7o:r -da.qUP.ls. -com- · · n1 d ,. fo ·eõ•s 'pa:;.""h:ir!.? ves de ·reque!'lme ;o e n nna~ ... ' fà.Z chegàr u:m outro, as!evera.ndo que 

porqu€ vários itens do mesmo d~ve- ., .. cr.in ...... o::.s ainda .não estão traba.-S - O 'l"Trbunal de C!J·ntas da União · ... E t - -~ rão ser resp-cndrdOs _peto xecu IVO. lhando, que cs v~J.t,.os, os inváli-ê..os 

Tem á. palavra o nobre 
K.e1•;:isaldo Cavalcanti; paro. 
c;llu pessoal. -

;:sen<:wor 
ex!.Jfuo:t_ 

O SR. KERGINALDO C{VAL· 
CANTI PRONUNCIA DlSCUR$0 
QUE, ENEREGUE A REVISA:O 
DO ORADOR, SERÁ POSTE • 
RIORMENTE PUBLICADO, 

O SR. LIMA GUI!\IARA:ES: 

S. Presidente, peço a pala\'ra 
OXJ;lica~á<> pesoal. 

O BR· PRESIDENTE: 
r-:!gis.t!'.cu c.:m·êr.io ·f!:m:;;-ado, entr.e a Aguardarei, responta ·às interpela- e as viuvas ainda não !ül'-.am .sQcor .. 
SPVEA e a Cia. de E1e1rieidn.de de çõ~. l);s indagações, en!ilJl, ao qu~stlo- ridos. Tem": e. palana pma 0 nobre sena_ 

· 1\íanaus firmado em 1'&-6-57. reprew b 1 ba de dO!' Lima Guimarães . .sentada' ~ta p~la· me.'mla diretoria nário que o An.a re co ega_ a~a- , Ambos ("IS telegramas são de hoje_: 
agora tida como ilegal? fonrmlar. Sob_re a .contnl;l·mç~o -~a o d,') Sen-ad-o,r Octacfiio J.urema., a.fir ... 

g - Quàis os prej.nizos decorren- SUJ:~i".intendênma. da. Vs.l-otlZa.çao aa.l u:.o.a.ndo que nen. hutna provldênela foi 
. têS da. interrupgâ,o do ÍO!Jl~nent.o Amazônia, também ·~tTanham_o'S "?·QUe tÔmada, e a do 5r. -Presidente d-a. 
.-ae recursos financ~üros pelá. SPVEA ~orre, -ell11?0_:EL- ~aJa uma Justiflea- República su.stentand.o o .eontrário. 

tlva.. O Mimstêno -da Faz€nda ~i\ v .amos ver, --runa.nhã ou depois, quem 
à Cia. de. Eletricidade de Manaus? atrasado no pag.amen.to dos ·duo.dé.C!- está «>m ... ra:aão, se 0 Sr. Juscelino 
• l.!l - l'ara quando é preVista a ti d à 1 Dap ta nto "' 
conc!ru::"' ... das obras -da us1u.a .que s~- mos des na 0~ .que e - ~ me · Kubitschek, ou se nós, Senadores~ -qua 

' J!Undo ~ Mensagem P.::e.OOenclal re- .ereto 2ue 0 _.~m~ -pajug-a~~~to 1~;- reclamam<IB, eom.o o ~ador OCta--
:terente M ano ã-e I.C57, está quase "PMpon ·eu ao. • e n ° e · cruo Jurema. 
tD11cluída? A~im •. não só -ê~·· atraso, como -o -O Sr. Vivaldo Límit. ·-ou,- então. 

1 1 • .,..,."'~- Plano de Eoononua votado pe1o ~n~ ·quem está desobed-ecenda a.s ordens 
usti -....-, gresso e sancionado pelo E&eeuth'O, ao President.e> -da Re:pú.blica 

!'.m 1952, por fôrça c:!a Lei, .foi crie.m ta~hllS diTl~ldades à S~~ O SR . .LINO D~ ·MA'rrc)S- .Erll 

O SR. LIMA GU!ll!AR1ES: 

CPnra expltca.ção pessoal - Não 
foi revisto pelo orador) . - Se.l.hor 
PreSidente, .não me encontrava. no 
recinto quando o nobre Senador 
CUiiha Mello fez seu discurso refe .. 
nmte a uma publlca.ção do OOr\lnel 
José Alberto Bfttenzourt sôbre- pa.J:e_ 
ce; dequele douto Senador.-. 

c:mstih::kl-.a a c:a. de Eletrlcidade de rintendêncu\ da Valorização cht Ama-_ 'O .aue tinha a dize!', Sr. P:rcSlden:te. 
Manaus, sendo <> .sw Capital inicial zOniai, --que ela não sabe~ -como atender (_~Uilo bem.. .Muif.D_. bem!) . 
IUbscrJtQ pela União na base -de 80%. ~ interêsse.s _dlt regia-o. den,tro ·de. o SR. PRESlDENT'R.; 

• 1\. .. sim. e tendo .em vlsta qt\e .a mes- sua. pt'GgrâmaçãO. l!'&es DS ~la.recl-

Nesta _oportunidade, desejo trazer a 
so1id?-rledade .do Partido Tn.ba:h.iste. 
BrasTieiro .ao nollre Sanadnr cunha· 
Mello. Essa nossa menifestaç~o 4 
jllStn .. e devida. ao -nosso GompanhelrO 

. d~ Bancada. como também o foram <S _. I das outras B.ancad"s. -QUe tlver!i-tn e 
fle_ meBmo gesto para com S. _Em .• -;J;rln­
- cipalm.ente pcl1' n1o se encontr11r; no 

to'l.:& r..e:t dt't-ennm.o:.u que ·OB r.ecursos mentos que d~ejaya -d!l!' a V. Exa. Sôbre D. mesa ·o!fclo de nób:'e 
ftrm.ncetros nee-~.ssé.tios à. integraliza- I e ao Plenário, .ns. eer~ de que' o · r..adC!'" Lou::-lvál P'ont:es. 
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momento, no recinto, nenhum Mem­
b: ._. dO Partido Tra.balhlsta BraslleL 
ro. _ + 

~ fim de sanar a falha. involuntB .. 
ria. ocupei a tribuna. <Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE: 

I'assa-se à 
ORDEM DO DIA 

Votação. em discussão ú_ntca, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 94, 
de 1053 que fixa venctmentos de 
iuízes J membros do Ministério 
Públzco e dá outras prov~dênctas 
(em regime de urgéncta, nos Ur­
mos dJ art. 156, paragrato 3.0 d:J 
.Regimento Interno em virtude ãJ 
Jt.Cquertmento n.O :hs, de 19tr8. ao 
sr. Filint0 lriuller e outros Srs. 
s:'JULd.Ores, aprovado na sessão d~ 
2 d:l mês em curso) , tendo Pare­
ceres (proferidos oralmente na 
,sessã' exiraordinária de 4 do cor­
rente) elas C:Jmiss6=s de: consti­
tuição e Justiça, p:;la c:mstilUC!D­
na!idade e juridtcidade; Serviço 
Pú:>lfco Civil, tavorâvcl, com as 
emendas que oferece (ns. 1-C a 
6·C): Finc.,nças. favOráVel a~ pro­
jeto e às entendas ns. l-C a 6-0; 
e depend!!ndo de pr_onu~ctamento 
das mesnws Comissões sôõre as 
emendas de Plenário. 

tl &!1. PIIESIDE!iTE: 

'i"'<t-111 a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. relator da Comis­
tlão de Constituição e Justirr.l. para 
emitir parecer sôbre a.s emendas. 

O SR. GILBERTO MA!t!NHO: 

<Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente, a Comi~ão de Constitui­
ção e Justiça, reconhecendo que mui-· 
tas das emendas oferecidas consl!bs­
tanciam medidas realmente aceitá .. 
ve!s, reafirma. entretanto, seu ponto 
de vista de que são inconvenientes, 
pela inoportunidade da sua apresenta-
ção. , 

No momento, o que importa, efeti­
vamente, é corresponder, de imediato, 
ao imperativo de elevãção dos venci­
mentos da Mar,istrattlra e dos Mem­
bros do Ministério Público, não com~ 
portando seu atendimento nova pro~ 
crRstinação. 

Se a Proposição. na .sua tramitação 
pela outra Casa do Congresso . .se des~ 
viou fundamentalmente da Propo!;ta 
do Executivo - o que não se nos 
afigura ter-se verificado - cabe a êsse 
a utilização dos i-ecursQ§. que a Cons­
tituição lhe faculta. 

Somos, portanto. pela consti.tuciona~ 
lidade das emendas e. no mério. pela 
rma rejeição. dada. a inconveniência. 
(JJ!uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

, Tem a paJ~vra. o nobre Senador 
Mem de Sá, para emitir o parecer da 
Comissão iie Serviço Público Civil. 

O SR. MEM DE SA: 
(Não foi reviste -~ ... lo orador) - Sr. 

Presidente, o par( -~r da Comfssão de 
Serviço Público Civil não pôde ser 
mais explicito na argumentaç[o que 
fundamenta as suas conclusões, devido 
à falta de tempo com que o seu mo­
desto relator lutou para desencumbir­
se do trabaJhD. 

Havendo as emendas sido rem~tida.s 
à Imprensa oficial, para publicação, 
muitas delas .s6 as onze horas da ma­
nhã de hoje puderam ser examin~ 
das. 

O trabalho dos relatores da Comi.s· 
são de Serviço Ptlblico Civil e da Co~ 
miss:i.o de Finanças, não obstante ha­
ver-se prolongado . até às treze horas, 
teve de ctngir-.se e.o estritamente ne­
cessário, a respeito de cada uma das 
emendas apresentadas. 

Anós o e:'{ame das emendas do Ple­
Jlério, das Emendas ao Projeto. de Lei 
da r.ãmartt n,q 94. em colaboração com 
a Comissão de Finanças. a Comls.s!i.o 
de Serviço Público CiVil a.ssim se ma­
atfesta !Obre as mesma.IIJ: 

DIARIO DO CONOR~O NACIONAL: ( ~ça.o I'> Junho de 1958 ~1 059 

Ap6s exame da.s emendas de plenA­
rio ao Projeto de Lei da Câmara. 
n. o 94, de 1958, em colaboração com a 
Comissão de Finanças, a Comissão de 
Serviço Público Civil a!Ãim se ma­
nifesta sõbre as mesmas. 

Emenda n.0 8 

Parecer contrário, ·por quebrar o 
princípio de hierarquia consagrado no 
projeto. 

Emenda n.0 9 

Esta emenda modifica o parãgrafo 
única do art. 5.tl. de modo a permitir 
que a parte variável da rer.mneração 
dos Procuradores da República possa 
c~rrespnuder à fixa dos Procuradores 
de t.a Cn.tegoria (Cr$ 36.000,00). 

De acOrdo com o projeto, os Pro. 
curadores pcderão perce}?er remm~~­
rae§.o mensal <partes fixa e variável) 
até o limite de Cr$ 57 .000,00. istO é. 
correspondente a 95% dos vencimentos 
do car~o de Pr-ccu··n.êor C~raJ. 

A em~nda imi'Jorteria na remunera­
ç§.o de Cr$ 72.000.00 po.ra o Procura .. 
der de t.a Cahgoria. inmortfi,ncia su .. 
perior à dos vencimentos dos Hini.'3oo ' 
trcs do snnren111 Tribunal Fc1"r~l. 
mesma qtüt!ldo êstPs ex~>rçam a Pre­
sidêrcia daque'a. Alta Côrtc. r'"'<:O f''11 
oue lhes é ntrihufda uma gratificaç5.o 
ó.e CJrS 10.000.00. 

S:::>mos, assim, de pa.rec~r eont:á.; 
rio. 

Emenda n.0 10 

Por esta emenda, os Pr('.r.Ur?dOr("S 
da República poder!.em perc?bl"!r a re­
llJU.ner:;>~§.o mensal até o limito d.e Cr$ 
66.500.00, superior. portantn, O.()_<; ven­
cimentos dO> Min.i-:tr:s d1. eut"lr·;mo 
Tribunal Fer'l0ral. parN!Qr contrário. 

• Emendrt n.o 11 · 
Parecer fa.vorãvel. atende-f".do M tl'l.-

zões .constantes da justificação da 
emenda. 

Emenda n.P 12 

A presente Pm~nda ti:á nova rerl.1-
cã.o ao Parágrafo ún;co do nrt. !i.tl de .. 
tarmina.ndo aue o cálculn da parte \'a ... 
riávcl d:1 remPneraçã.o do3 Procur."d'1• 
rE:'s da Renúbllca continui a !õer feito 
na base dl) padrã!) de vencimentos 
atl'~lmcnte em vi$or. 

Ainda na nresente hlnótese. os. P"fl.­
eurad'orcs flco.riam com remunerac:io 
snperior nn...;; vencimentos dos Minis~ 
tros do Supr~m'1 Tribun;:~.l, uma vez 
que a narte Vl'!ri-é.v"'l s:ttu~T node nt.in .. 
git até Cr$ 32.153.60. n~stc modo. 
mmada e,<:;ta à "~"'!lrt~ fiX:1 d'l.c; "P!""JCurtJ­
rlorf'.c; 00 1.a P- ?.a. r.at"!P""O .. ;M (Cr$· ...•• 
36.000.00 e Cr$ 30.000.00). a sua re­
mun~ra,.ão 1lltr~'1"<:Saria a. importân­
cia rle Cr$ 60 . 000.00. 

Parecer contrário. 
Emendas ns. 13 e 15 

Parecer contrário, consid-erando a. 
unidade do sistema do projeto. A 
emenda apresenta o grave risco de, a 
Pretexto de corrigir possiveis injus­
tiça3, da: causa a outras maiores. 

Emenda. n.O 14 
l?.J.recer contrário. pelas mesma.~ ra.­

z[ . ...; aduzidas, quanto. àa: emendas 
ns. O, 10 e 12. 

' Emenda n.() 16 

Parecer con~rãrio, porque a. expres­
são - !unção - no singular. usada no 
projeto, é tecnicamente mais escorrej­
ta e adequada. 
Emenda> m. 17, 18, 19, ~. 21 •-22 

Parecer contrário, tendo em vista. a. 
emenda n.0 1-C desta. Coml$.são, que 
manda suprimir o art. 14 do projeto 
(aumento pam os Mpmbros do Serviço 
,Jurfdico da União)., 

Emenda n. u 23 

Parece:r contrário. Relativ2mente à 
supressão do art. 18, não se ofere­
cem. razões ponderáveis, ·e Quanto à. 
alteração prop_p~ta ao ·art. 12. os ar­
gumel}tos invoca~m~ conduzem, jm;ta­
mente, à manutenção do seu texto, 
para. evitar a. ã.cumul,ação de gratifi.­
eaçl5es e, eom isto. que magistrados da. 
mesma categoria. percebem remunera.­
cA.o diversn.. 

Emenda n.o 24 
Parecer contrário, porque a parte 

cuja supressão é proposta viBa preci­
samente a corrigir práticas irregula­
res sem apoio legal, não sendo, assim, 
caso de se invocar o princípio de di­
reito adquirido. 

Emendas ns. 25, 26, 27, 2R e 29 
Parecer contrário, tendo em vista a 

emenda. n." 2-C. que restabelece o tex­
to do projeto do Poder Executivo, re .. 
feretite aos Procuradore~ de Autar­
quias. 

Emenda n.0 30 

Parecer contrário. O assunto foge 
às finalidades do projeto. 

Emenda n.() 31 . 

Parecer contrário, por não haver 
nenbwna vanta_<;!em de ordem técnico~ 
legislativa na alteração proposta. mes­
mo porque os objetivos d'l emfnda c.c;. 
t..1.o p2rfeitamente atenCiido:s no texto 
do projeto ,arts. 27 e 28). 

Emenda n.Ç 32 

Parecer conrário, Por se tratar de 
mP.téria impertlr·i<nt? ao proJetor e 
objeto de propm.:il~O em carso na Câ­
mara dos Deputados. 

Emenda n. o 33 

Parecer contrário. Trata .. se de as­
sunto impertinente ao projeto. 

Entend.a n.0 34 

P:>.recer contrário. por se tratar" de 
matéria impertinente ao projeto. 

. Emenda n. o 35 

Parecer contrário. A emenda. e.scapa 
nns objetivos do projeto. 

Nestas condições. a Comissão de 
Serviço Público Civil opi.na. contrária­
mente às ,emendas ns. B a 10 e 12 a 
35, e favorAvelmente à de n.'>' 11. 

O SR. PRESIDENTE: 
Solicito o parecer da dnub Comis­

.sãJ. de Fin::.nç:s. 
Tem a p:1Iavra o n·:bre Senador 

L:tmeira Bittencourt, para emitir pa .. 
recer. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT: 
- Sr. Pres:dente/ pela CJmissão de 
Finanças e por expressa. delegação de 
eminentes comps.nheiros dêsse órgão 
técnico do Senado, Senadores Ary 
Vbna, Nc·vae.s Filho, F~usto Cabral. 
Mathill.s Olím!)io, Juracy Magalhães e 
Lin·o de Mattos - cuja aquiesc1ncia 
prévia solicitei - pa.s~o a ler o p.::re· 
<et·· da Cc-missão de Flm.nças, resul~ 
tante de exame conjunto d1 m1térta. 
c~m o eminente senadQr Mem de Sá, 
relator na Com!.sBA..o de Serviço Pú­
blico Civil~ . 

Apenas para. cumprimento de J!llter­
pretação da Mes:I. rebtivamente a.c 
artigo 48 do Regimento Interno, por 
fôrça -'ia qual os p1receres dcs órgá.os 
técnicos, reunidos para apreciação dO 
me.smo projeto, devem ser dadcs em 
.separadiJ., formulamos ·o presente pa­
recer, em que concordamoli expresM ... 
mente, sem re.str:çõe.s, com o apre.sen• 
tad.1 pelo eminente relator da Comis-· 
são de serviço Público Civil, 

E' q,ue o p:uecer dêsse ilu.stre órg§.o 
técn:co foi elsb~rado COtn. a no.ssa 
cooperação e inteira aquiescência, 
ap6s um estudo em c~njunto- da. ma .. 
téria. · 

O SR. PRESIDENT i:: :, j 
A dec-laração de v. Ex:.• Constará. ~1 

Ata. 

O SR. CUNHA MELLO: ''. 
(Para e"1Jlicaçao pessoal - NOo toâ 

revisto pel:J orador) - sr. Presidente.; 
declaro que, embora presente à ses­
sãoo, p~r motiVQ, de consciência e ba• 
seado no Artigo 163 do Regimento In• 
terno do Senado, não t:Jmei parte na 
di.scus.são, como nãJ tomarei na Vota• 
çá.J de qual.quer matéria re!ererlte O>"' 
projeto em causa. (.JI.!uito bem>. 

O SR. PRESIDENTE: 
A explicação de V. Ex.a obnstará da.· 

Ata. G("c 
Passa-se à votação do Projetõ, com 

as emendas. 
D.J acôrdo cOm o que dispõe o Re .... 

gimento, serã·o v:tad:>s, primei;ramen• 
te, as emend:>s c:;)incidentes, C<llll pa­
receres favoráveis e depds as emen• 
dJs com pnrece1·es contrári-os, ressal~ 
vadns as destacadas. 

O SR. KEr.GINALDO CAVAL· 
CA!iTI: 

(Pela ordem - Não foi ret,.ísQ' pelo· 
orador) - Sr. Pres!dente, t1Ivez não 
tenha c:.mpreendid·o per!eits.m~te a 
determinação oferecid1 POl" V. Ex.a. 
neste instante e, pcrisso, abusand:> da 
sua benevolênci:\, desejaria que Vo.ss.1. 
Excia. esclarecesse: primeiro, se as 
emendas vão ser v.ot1das de.stacada­
mente, isto é, uma a uma, c secundo 
se v. Ex ... pcderia atender à. minha 
c~nveniênci1 de querer conhecer bem 
da matéria, cuvind:> a leitura da.:> 
emendas, de cada. uma delas. <M1dt~ 

7 bem) 

O SR. PRESIDENTE: 
CQmo acabei de esclarecer :t-o Pie .. 

nário, de aeõrC·':> cem o Regimento. a 
votacã::J far-se-á do seguinte modo: 
Em PrimeirJ Iug::~.r: o grup:> de emen­
das c:::m pareceres fav-o·ráve!s; em se .. 
gundo O grupo de fmend3S com pare .. 
ceres contrários, re~salvadcs os · des­
taques e cs requerimentos que .sôõre a 
.forma da v.otação se acham sóbre s 
mesa. ( 

Não pos.s:>, aF...sim, desde lQg~.·, nll 
desejo do n~bre Senador Kerginald<l 
Cavalcanti, o que farei, quando chc· 
gar o m:)mento de serem apreci:~.d.a, 
as emendas cuja votação .se fará uma 
a uma, n<J. forma d-cs requerimento: 
enviad.o.s à Mesa. 

Sôbre a. me.sa .requerimento quo vai 
.ser ljd.o pelo sr. t.() Secretário. 

E' lido e aprovado o seguinte: 

Requerimento n. 229, de 1958 
·Com fundamento no art. 126, JetrM 

h;, i e l~ do Regimento Interno, re­
queiro ,~Jej:un V'Ctadas uma a uma as 
emendes com pareceres !avodveis, 
tendn preferência as da Comissft.o de 
Serviço Público, na ordem em que 
foram oferecida/'J. 

Sala. das ses.sõcs, em 6 de junho de 
195a. - Fiztnto MilZ.r. 

O SR. PRESIDENTE: 
Pas.sa-$e à votação glob:tl d~u 

emendas com pareceres ccmtrári« 
e~>incidentcs. 

O SR. K:SRGINALDO CAVAL· 
CANTI: 

Somos, p.:>ls, pela rejeição d.as 
emendas ns. 8 a 10 e 12 a 35 ·e pela 
apro.vaçã.o da de n.0 11. (Muito õefn) 

(Pela orde1n - NM foi revisto pele 
O SR. LINO DE MATTOS: orador) -Sr. Presidente, ver!fieo quo 
(Para declaraçO.o de voto _ Sem há. um Avulso com as emendgs, a par .. 

revf.sO.o do orador) _ Sr. Pres~dente. tir cto de n.a 8. Indsgo de V. Ex.3 
t:e: 

conf~·rme declarnçã,o prévia o.o nobre exi.Ete outro Avulso ocm as de ~~ a 
Relat-or da matéria ·n;,. ocmi.ssã-o de 7,...0 . apresentadas nas Com~.&oes. 
Fl!-: .. _~çs.s, minha aqufe.'3cêncb foi da- .(MUtto bem) • 
da c~m restr:c!'ío C!u"'nto à sp!'<Waçã:~ O SR. PRESIDENTE: 
das emendas. Torne! claro que minh~ 
posiçã:) é contrária a ~daG a.s emen, 
das f~n·orável &o projeto. CVulto 
bem.) 

M emendl\li da:s C-ornts.s~.s estk 
publfcada:« no bldrlo do Conu-:-eseo de 
hoJe. distribuido aos Sx:s. Senado .. ·ee, 
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==~~==~=========~~~~~~~-· 
O SR. 

e_ANTl: 
KERGINAL~O CAVAL~ 1·S. Ex.• a decÍaraç:W 1ea1 _:_é seinpre.! Falou-se, no co1Ter elos cle-bat~!,;:, na 

. e~!a atitud-~ de S. Ex.• - de qne ·~autoncm1a dns nutaiquias. O Con-
. . ~ mantiilll:l seu p-~;u;amento. porque .1ul- gre.sso c o Pl.·es~dmte da Repúbli-ca. 

(PelC: or~_em~.- Sem r~v;,sa.-o do ora- gav{l muito m'?.is prejudicial RO respe!- -: um votando~ outro sano:innancl:.>- -
dor). cr. PreHdente, ;na~ me pa:ec·e · to que se deve à Magistratura sup:rc- 1.!!ao ,rcspon.sáve1s por uma constante 
rpert1ente que havfnuv s1d-o public~- ma do ·Pais a p:;otelc:,ção da :õ~.prOVfl.Çâo tpcrene, r'=petida interv.enção. ·nas 
das, ·em _Avulso: as· ~enda~ de nu .. p_o projeto do que aceit~-lo n~ t.êr~ r Autarquias-, esp~cialmente· n<J.CJ seus 
mero 8 em dian!"e, nao o foss,em. as mos em qu-e o elnbor-ana a Camara i q?adl"?S de p_essoal e no seu fun-
antzced-el~tes .. Nao v-ejo justifocatlva- dos Denutados. Cl011~.smo c:v1l. - _ 

Pelo seguinte: 
"A remuneracão dos Procm:a<:_t_.;;.lret\ 

da República IÍão pod.er.í.· exceder a. 
95% da soma dos vendmentos e da. 
gratificação (art. 15, n da cargo em 
comissão de Proeurador Geral da­
~ePública ·•• 

N.0 11 ;- . 
p~ra a omissão. nespê:-tei 0 :ponto de vist~ do emi- M inaugurar o Govêruo, o Presi-

Não .tt-:m-e_ V. ~.a meu reparo por nente senador Gilb-erl:v Marinho e dent-e d.a Rcpúbiica ba~xou duas Cu:-. Dê-se· n·a art. 7.c ·a -sc~uinte re.-
1mpert;nenc!a, P'arece-me porem, .. faço justiça à sua lealdade. S. Ex.5. cnlDres proibindo às -Autarquias fa- dação: 
-que se as emendas apr~~ntadas con... antes de dar ~eu par.ec~r na Comissão z.=rem quaisquer nomer..ç5es, hoJe pro. Art. _7.a Os vencimentos 1~1 ensais 
·tassem ct-o ~yulso_ estarmmos m~lhor- de constituiç-ão e Justiça deix<m a. cessadas Unicamente com autorlza~~-o dos membros do Ministé-:IH Público 
ment~ elucl?a?os para de~ater o as~ Liderança da.: Maioria iUteitalnente a do Poder E.-~ecutivo. . . 
sunto. (Mu.t0 ~em). vontade porque se prontificou a re- A L-ei Magna. do Func1onalisrho, 0 e· os dos Advogados de O!iciJ JuntO· 

nunc!.ar à Vice-Lid-e:-ança, que vem sE-u Estatuto. atmge também às Au ... - à Justiça._ Militar são as seg_uintes: 
exercendo nesta. Ca-f:a, com re.ra com- tarquias. O PAr-a.je!A>;- QUe rece_ntem~n- I - ....•.... , . . . . . . . . . . . . .· .....• 

·V. Ex.a t-em razão. Seria mais fácil petência e absoluta fide1~ade. t~ votamo~. sobre- 9s Tesourem;s, m-

O SR- _PRESIDENTE: • 

" 9~rupanhar o debate da matéria ten- Assim. .sr. Presid-ente. valho-me C1ll;ia nêlc. os serv1çoo ~utônoroos, e II -:- Subprocuradcr Oera! , -
··we:n mãoo o Avul.so- c·ompleto. com dêste ens-ejo para declarar que a ~~ T-!Üt po;st~l'Ior assim considerou os d~!3 40.000. 
t-Il-da.:; es emendas. - _ núncia apresentada _J:elo ilustre se- Autara_m_a.s Federais. A equiparaçao N.0 12 
. ·:o""clo, ·porém, 0 regime de urgência nado r· GilJ:;erto Marihho não pode ser de vencimentos, uma- d~ causas e 
tm que tramita- o ProJeto, a Impren- aceita. pelo Partido. Social nemccré.- con-5tantes de.<;Sa Lei, tem sido de- Substit!ln-se o parágr11fv únhJ (lo 
Sa. Oficial nJ.o mandou o Avulso. a:Pe- tico e estou certo, ·pelo'S componentes fenct!da e atacada. . t 
Sar de solicitado. das B:mcadr.S da Maioria. Todos re- O au·mento. geral de vencunentos, ar· 5·

0

• que reza: 
~ falta, entretanto, está sanada. de .conhecem-cs. 0 direito que tem S Ex.8 em 1956. ~ais uma vez: se. e~tendeu "Em. nenhum caso, a soma das 

\>eZ que no Diário do Congresso d~ de divergirt Mu~t~; dos cÓ~panheirvs à~ A!!tarqmas; mas, 1_1as Propr!-as Au- partes fixa e variável da remunera~ 
hoje constam tôdas as emendas. da Maioria discordam cta orientação a t~rq_mas. foram ellmmados. r1scadcs, çã.o ·dos Procuradores da República 

{. · 
0 

· - adotada pelo siu :Lider, S. Ex. a tem su.p:resscs, os Procuradores· E par poderá exceder a 95% · dos ve~icimen~ 
{ . - S~· PI\ESIDENTE: : . ·também ê.sse direito, como qualqu-zr úUe 0 !oram? - Porq?-e L_ei a~t:.~rior tos do cargo. em comissão dr? Pro·; 
J Sôbre _a mesa requerimento que .vai senador nesta Casa.-. · ' os equtparavs. ao. Mimstérto Publ.co. curador Geral. da Repúblic.l''. 
· . · 1- A{l"ora. nova Lei elabora o Congresso, 
Ur lido i>elo· Sr. 1.o Secretár:o. Impo-rtar a.centuar que S. Ex.a vem e, então. Outra vez querem suprtmir Pel~ .~eguii~t~:_ 

·t. E"-li:d.o e, sein debate, aprovado desempenhando· a função de Vice~_Lf- ·j-cs Procuradore-s. entendendo qU!~de~ . · ·,, 
,P"~·- o segumte- . - de-r com dedicação. competência. brl-.1 V:am P-,star i.n· cl.uidos no Funcionalis~ "«paragrafo único.' O cáku1u da 

iho e leal::lade; e interpr-eto .os senti~ mo Públioo. nessarte, 08 . Procurado"' parte variável da rerrn~neraçúo dos 
Requerlrilerlto n. 230~ de 1958 menteS da Maioria ao recusar a re-· r~, não podem ter aumente-s de ven- PrOcuradores ela. Rei?üb!i{~a, a Que 

! · · - · núncia que S·. Ex.n acaba de aprcsen- c~mE':ntos conforrite a necsss!dade ela- alude 0 art. 13, da. Léi n.o 2.:::ti0, de 
:· NOs têrm~ do art. 126..- letra m tar. (Muito bem). ,,~da .ora o-crt1ue estão !ncluid('">S no 9 de deZembro ·cte .195-t, continuar<\ 
•~ combinação com o§ 1.0) do artig~ : 0 Sr. Juracy Magalhá-es _:_ P-ermite M~ni~tério Público, ora oorque não 0 a ser feito na base d-1 padrão ·de 
:U8 do Regimento Interno. requ-eiro 0 nobre orad-or um nnarte? · estilo: enfim, é uma clãsse sem re- venci.rrfentos vigorantes anteriormcn~ 
destaque da eme-nda n.O 28 ·a fim de o SR. FILINTO -MttLLER - Com !'"ÍP"!P Iuriilico, se·r>l correspondência de te à. presente lei''-, 
.!IM" votada separadamente. todo 0 prazef.. . Ya1,1·~o: .. ~Pm nad""fio. ~ept letra, sem N.o 13 

Sala das sessões. em 6 de junl'..o d-e o Sr. Jura,cy Magalhães - o pro- Pnouaflrat,,~nto. ~· por isto que voto 
1J):iS, - Kerginazgo cavalca'IÍti. . bl2ma que surge perante o Plenár!o em e-"n favor. NM compreendo Lei 

· éiesta Casa,- para· a Minoria poderia ,..u" nã" f'c: ntin.ia. Se a p:roposiçã-b 
Ao" Artigo s.c: -

IV - Procurador· da ·RepúbL:,l Ü('! 
2." Categoria - 32.000,00. 

1
1 .O. SR. PRESIDENTE: ser considerado simD!f15'm.ente- rr.:: inter I> d~. autnent.,.., _CI~ vencimentos' dos 

P à t- ~ allios, entretanto daCo' 0 aprôco que . .fnnc~on<'irio.<! tio Min1Stério Público, v _ ~cur· ador da· n.epública ue 
usa-se V o açao· do grupo de v. Ex a. como Lide:- e 0 senad..,r Gil- .êJI'~;~ PQtl'í" lncluid.o~, até porque não c-~ ... 

emendas com parecer pcntr~rio, sal·to berto MaYainho. com'3 Vice-Líd·~r do o '!',.,rnm na- r.et clP aumento geral ·dos 3·a Categoria - 27 ._OOO,CO. 
oa desta-q_u-es. PaTtido sócial Democ.rátlco. mel'€~m w-..-. ... •,..,_erot.os r'oo~fnncionâ!'ios públicos. Artigo 1.0 : 

O 'SR SENAl>'OR GILBERTO da Minoria. ilã.o queremcs deixar pa.s- E(lt.?. Sr. ·Presidente, a iu.stl!icação I-V _ p ~ d-e <J r. çatcg::~r~:1 
MARINHO ' PRONUNCIA DIS~ sar a 0por~unidade de man~festar d;• meu vo~o --; voto Ifqui~o. eons-· 32_ooo.oo. romo r -· · 
<-•JRSO QUE, ENTREGUE A RE. nooso regoziJO por ver a ·p:1z remante c.-ente. objet.1vo, JUrídico. <Mmto 'bem). · . 
VISAO DO ORADOR·_ SERA POS- nas f!1eiras da Maioria qu.e. V. Ex.n O SR PR~SIDENTE• V --::- Promotor de 3.a C<:.tcgorin 
TERIORMENTE PUBL~CADO. dirig:! com tanta comoetênc!a e b!·Uho. ' . . 27 .00,00. .. 

··O SR. PRESIDENTE: O SR. F!IJINTO MüLLER.- A!5ra- Em ·votação o grupO de emendas. Ao ~rtigo 8.
0

: 

deço o aoarte "honroso do eminente c~m parecer contrári?, ressalvados os III ~ Procurador .Rcgioml do Tn:.~ 
.Tem 11:. palavra_ o nobre Se~ad.-or Fi~ 

Hnto Muller, para encaminha1· a \·o-
Seriadl)r Ju:i'ac:v Magalhã~s e peço no dJ~to.Ques.. . -- balho: 

tação, • ·. · . 

j, O SR. FILINTO MüLLER: \ 

Senado que veja n~ssa at-ltUd·õ! o e<:oí-· O.<! Srs. Senadores nue · aprovam.! . . . ·. 
rito democrático com que trabalha:- qc~lr_ am permrmecer sentado-s <Pausa)-_ ô) Junto a.or; Tnbun~1s de 2.~ Cu-
mos no seio da Maioria e com aue E.o:t.fio 'reje:tadas. te;gria - 32.00,00. - · 
trabalhãffir-s todos. no Sene.dn da Re~ · S~fl m1 seguintes a:: emend-:ts Ao Artigo 10.o:. . -

·· (P I=Úblic~. (Muito bem; rrzuito bem). rejeltadas:. , 
a~ encaminhar a votação- Não li- Pl·ómtm··--- 3~.000.!!0. 

/Oi retnsto pelo oracl:;r) - sr. P!e.Si- O SR. LOURIVAL FONTE~: N ·· 8 In ...,.... Adv06'ado de (,)fk~o -
-dente. V. E'.-!:.a anunciou a votação das P..edit'a~re ~:.,dm 0 n.· rV ao uL s.o: 122.000,00. • - _ 
emendas com parec;er co::ntrár:o das (Para encaminhar a t>Otacéa) (J\lilo , I 
do_uta.s COm'luõe.s de serviço Pt'tblico foi revisto pelo oradi?r)· _ ~ sr. Pre- Juizes Pr·e.<;~do:rtt~s de·. Juntas llc_ N 0 H 
Clv!l e, de· F'nanças. , . sidente, não vou fazer declaração de Conciliação e Julgamento localizaà:-1.r. · 

' ot j 1 ... , nas- canitais dos Estados.- Cr$ Snprima-:;e o parágraf:> ú:ú:.; elo· . -~' Estou de inteiro ·acô<do co-m êsse v o: apenas exJl-Or e tu; l ... _car · os 0 ~ 
parecer, amplamente justiticaclo p-elos mctivos elas minhas obje(!õ~. 38.000,()0. Rrt-. ·6 .. oue mz: 
seus Relatores. E' natural e ieconhec!do o incôma-I N 9 . ''Em nenhum caso. a sú:'a da 

s Pr id ~- do, a vexação e as dlftculdades da · parte tixa e varu\V.:-t- ela i:-mu~ 
- r· es en e, ocupo· a tnbuna é"s~ Jmtiça brnsileira. · Sub!ltitua-~e n paJ:ágrafo único do L" neraçâo dc:o. Procura dons . f' f!. Re .. 
Jt)ecialmente para me r-eferir à atitude Por •••a lei, vam-- dar-lh•. <n~c- ort. '·' q1,e 1eza: · bl "' · do emin-ente c_ alega senador Gilberto ~ V"J • - .. oü ica noderá exc:oder a ... 1',;:, do~ 
Marinho. Logo--que cheg-ou ao· Sena- pendência, segurança. . "Em nenhum caso, a soma da.s V"!ncimeútcs rlo c~.rp;.:~ nu 1"!1;-nto-

. do o projeto que fixa 0-5 venc!mentos A.;) projet.o. porém, foram npresen- parteS lixa e variável da re1mwe~ S1i-o do Procul'ador Ger~I rin R-e-
para a M"!.!J t t < M b tadas emendas. Há emendas supres- raça·o •us Procuradores da Rep~~- púb!!Ca. '' 
· .~ " - •5 ~a ura e em ro.s do s!vM. que procuram corrigir a Let', e Mlnfstêno Publico Federal entre,· blica pOderá exceder a 95% ·dos . · • em e·me_ndas _aditivas que V'ol~n.l a lei entedimentos cóm :<>s Líderes e Vice- t·~ncimentos da cargo em. com.is~ 

N.0 15 

Lideres da: Maioria~ e dos Partidos a e-xiStente, e ferem a coisa julgad~ e o são de Procurador Geral .da Re.- Artigo· '7.o 
fim d direito adquirido. 

· _ e e_qeaminhar seu exame e -i-á- · Fala~.s.e na existência de MÇ:nsagem pública". ...._ Onde se lê: , 
:!fahaprldoy_ação. I>~clarara entãD oue d-o Poder Execut:vo, e dá-se-lhe o Pclo,seguinte: · PromOtor de 3.a ·c~tegoria ::.,___ Cl"t 

n a ela. fundamental era canSe~ vulto de um tabu tn••t'o!a'v•l. de un1 j•• OOOJ .. 
ruir a aprovação dô projeto sem texto sagrado das ""'~c;itUl'a~. de uma - - «Em nenhum caso. a parte t.'a.;. ~~~-O 't lâ. :- Advcg,a~~ oo~ooorlcioAdde 
emendas p• a q"· · 't = · rlávet •- remunerãçao· dos PrO~ f~· en r nc1a -.. C~·-• ..,_ .,, - . • ' ""r ....., cessasse a s:· uação A !'Cn de Verdade. '-"'-" d d r d 1 a~ _. . ve.~atória em QU<e se- encontram deter. A - . 1 d curadores da República pr;d.erâ ívop:a 0 

0e 0 tcto ~ · c::.rancm 
lnad . d .s mens~~ens sao_ e11camm.1a_as ao ""'.',"C'.er 0 -pr·•'rlio •- ve--,·-,.-_1,05- .Cr$ 18.0 0,00. m OS ramos a Magistratura, no- Cong-r~sso para serem debat.rda.s e ....... v _.... u.c: , .... " "' ~ 

tadamente o Supremo Tribunal Fe~ examin~das. nce!t.M ou .... refeltac'l~'s. do.~ ProctJradores da Rep!i.blica Leia-se: 
'-deral cujos componentes perb-em.ven- Nn c!'a em aue o Congre.!.so depen- de prinwt;a categoria••, Promotor de 3.a categoria ·- Cr$ 
cimentos inferiOTes aos dos Juizes d~ desse da nre.c;são. "intervencão ou in- N.o 10 26.000,00· - Advogado de ofício de 
!nstAncla inferior. . fluência. d"" P,~der ~ecnti"Vo . .., 00n~ 

1 
,2.a enkã.ncia - Cr~l 34.000 00 - Ad;. 

Posterlormen.t-e-. exammando o .Pro· I ~ss-o ·seria transformado num~· ne- Su!Jsr,ltua-se o _?ar&.grafo únt<::> G.C:\·vogr.do· de ofício da l.a Cúttf.ncia-
jeto nlio enoontrei_ meio de ped1r ao cronole. num cemitério. dos vivos· ou art. 5.0

, que reza. · Cr$ 22.000,00, 
Executivo que cola-bora.Sse na sua ·tei- num arquivo. · · "Em nenhum caso. a ~orna dP:s par· j 
tura.

1 
atrav~ do veto. premovend0 a\ E' um rlir_e:_t0 ~dvoga.r s.ua. .. cau.%t~, 1!tes fixa e v,ariável da re~n~1~1era~ãc l Acrescente-se: _ 

desv~nculaça.o .dos Pro_ curador-es d~ au~ m~s é p!'P~,lSO n.l:1 c-:m,s!r\e"~-1»<; um dos PL"OCllraaor~s da R_enubhca po-~- Parágrafo únicc: _ l"l•.:~1- 'tn:J..~ltl."-clo 
te.rqutas. • 1'!-eMa. ~rtunidade: mani~ bom Sl'\<!l'a<'l.,"' CU.1" •1:0.""""" <"' 1'.1 ~"':"''~ rU l?eró. l"xceder a. 95% dos venci.n_,en- o sistema de p~ !no;ão -n.s,'.~t.;-ll.v:iv.,­
testt::\. ao nobTe _fh."'naói)T G11b1Ti.o !'-:a- seir::m tacht\d'3.'1 62- noc.i'.',\S e pl'-eiu- ',tos du cr.rgo em <',mnissão de -I'ro~ !'pelos aTts·, 31 a :34, d<l Di::-:t:'tl· t_.->{. 

tlnho mc..t ponto de· vista; e oUvi di"· diclal8, curudor Ccrul da Reptiblica •• n.0 925, de diJis de deân1-b:o de IG:-:13, 
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no promotor 
cargo in1clul 
Míiitar. 

e adVogado de ·oficio, 1 Amortização, leia-se: "Assessor de I N.0 2G 
do Ministério Públ!co Direito Ae10náut1co, .Audttor da Fa~ . 

l
zcndn Nadonal, lotado na Caixa de Subsbt~a~.:;e a. rednçã'J do art. '22 

N,9 16 .1\.mcrtização e AssistentE'!!, refcrêncta pela .segumte: 

N.0 34 . I 
Acre5cente~se: · 

Art. Aos servidore.t; du.s Secrctariiã} 
do MiniStério Público Federal, de qu~ 
tratWJ. tJs artigos 1.0 e 2.0 da Lei n.~ 

"2.3891 de 9 de dezembro de 1954, qu~ 
criou o quadro do p&soal da.s Sçcre~ 
ta.rias do Ministério P:úblico Federal 
(Procw:adcri3. Gera.J da República. 
Subprccurado:-Ja Geral da Re.uública.J 
e Procuradoria Geral Eleitora i), sã01 
assegurados a partir da vlg ... ncia de.s-J 
ta. lei, os me.c:.-:nos vencime:Ito.'3 e van•; 
tagcns a que alude o art .. 12 da Let 
n. 0 1.441, de 24 de setembro de 195.1:. 

• . . ~ _ . 2~: lot~dos _n~ _Procurador!,a. da Repú- Art. 22. O disposto na lei número 
~1t. 12. ; O ac~esc~mo _dv vencz~ ~~llCf! no Dlli,rlto Federal .......... 2.123, de 1 de dezembro de 1953, apli-

rne,ttos, ~~~~t!O ao., ~1C7~bl.OS d9 ro~ .. 2.000,00. ca-se igUalmente a:s cargos que inte-
der JyduJwno .e ~mis~érw Pp.b~tco, N.O 22 gram 0 Se!·viço JurfdicJ da UniãJ, que 
P~~ fo:ç~ do dzspos~o no art. 2.9 da • p.:>.ssarã.o a ser de pr:J.v!fhento efetivo. 
L~z 11. 21: àe 15-2-47, no art. 13, ~I _D0se a0 art. 14 a segu!..nte :edn- bem colho acs das autarquias·criadaS 
~.?, da Let n.P 116, de 15-10-47, e no ·ça 0 : • a partir da ~ma vigZncia 
art. 82 da Let n.? 1.341, de 30.-1-51, I . · · 1 ' 
passa a ser o seguinte, vedada. n }X' r- Art. 14. Os vencn~entos ~eusa.u;. N.o 27 
ccpç~ de qualquer outra parcenta- ! dOs, membrcs do Se'.'Vl% J'ur~d~c,o. da O artigo 22 passará a 
;:~i;~ gratific:J.ção por tempo d~ lun.ão pass~rn n ser os segu~n"-s. g·. -~~ rerl.ação·: ler a se-

I - de 20% (vinte por cento). 1 _ Consultor Gera 1 Cr$ Art. 22. o disposto· n:t Lei número 
quando contarem mais de 8 (oito Sl' OOGOOi 2.1~3 de ~-0 de tiezem'bro de 1953, 
apos na função ou mai.:; de 15 (quin- II _ g6ns~ffo~~;ca J~'ri: ' ! aphc3.-se Igualmente às autarquias 

N:0 35 

Acrescente-se: ze) no SBrviço público; dicos dós Minis~ federais criadas a partir de sua vi~ 
II - de 25% (vinte c cinco por térios e do DASP 40 00000 gência, sendo que 0 Parágrafo único "Art.. 1.o Serão pap:n':l f'in ~ln;~· 

cento), quando contarem mais d-e III- A~sist.;ntc Juridi- . ' do seu artígJ 3·0 aplicar-.::e-á igual- os l'molumento~, taxas, rus!,lt: 
10 <dez~ nnos na funcão ou mais de co, ASBcssor Juri- m::·:~e acs acup:.:ntcs do cargo inicial · da c··rel·ra d M1·n· té 1 p·bl. d pereenta!ren.::;, constanLes rio Regi~ 20 (vinte) no .serviço público. I dica e .Aa!essor de "'' o ·s r:> u !CO o "' 

1 Di:-eito Aeronáu- Distrito Federal que .se enc::-:ntrem em mcnto de Custas aprovado pelct 
N.o 17 j t" 25.00000 .'Situação i?ênticJ. a dos p!':)cu:aê.ore:~ DPc-IC'i 8.!554, de 4 de janeirf) d~ 

lCQ • .... • ·"" • • ' nele mencionados. · 
Acrescen~-sc no at·Ugo J2 entre a.s I 1946 e art. 73 da ·Lei 1. 3U l d·3 28 

expressõP-3 "Janei.ro de 1951" e "pa.s- Pará.grafo tinico. Os servidores pú- N. o 28 rte setembro ele H/50, /deviiln~ ao~ 
aa a ser" o seguint~: blicos ou autárquicos, bacharéis em! SerYentnárins da .Justi(;a do nis~ 

b . Direito que, à data desta lei, es:ive- Art. 22
· trilo Federal. por lorlns 03 nt•e:! 

". ·. . e aos .mem ros do S~rviço rem prestando serviços profisstollais E c d ~. 
Jurfdico da União..... junto aos Consultores Jurídico.<; d\.s m ·V z e: que -prnticarcm. ttté revi~ilo C'"ray 

N,? 18 MinistérioS, tio DASP ou do consul- "a Partlr de sua vlg&ndn" da matéria, com a limitnt;i\o: t'IT\ 
tor Geral da República, serão con- Diga-se:. todos os c:::tsos. estabelecida na 1c~ 

Acrescentt!-st: ao art. 12 o seguinte slde:-ndcs para todoS os efeitos, assis- ... " • . • tra c do art.. 73 citado. ! 
parágrafo: tentes juridtcos, pa..c:sando a in~egrnr senta~éi~i.?Rta o.a publicacao da pre· § 1.o. 0 disposto nesle n.r/igo es ... 

Parágrafo único. o acréscimo de ne!Ba qualidade oS respectivos qua- .,. ... 1 d t 1. " 
dros .de pessoal das repart!c.ões onde .en e-se aos n O.'l pra .l('Hl;O.;; pOJI, 

vencimentos prevtst.o no present-e ar~ N o 29 J f 1 '!. · t • · p · J 1· vêm servindo, ext!ngulndo·se. autO· · . ll zes e ()C o n lUIS ,t~rw u J ICO •1 tlgo, passa a ser extensivo aos mem· 

1 

bros do Serviço Jurfdico da União e màtieRtÍlente, os cargos qHe desocupa· Modificação da Redação do A;t, 22 · ~ · 2.o. Terão os rcf~t·i.io<.; S<lr• 
das autarquias, o.s quais deixarão de rem, quando isolados, e os iniciais, R d - t 1 1 f •t l . ·t 

o.uando de carreira. e ~çao a ua ma e1 a: ven. uarios, direi o, tnmbém ao se~ fazet" jus, n partir da vigência da jl.T€· l 
sente lei, à gratificacão .adicional pvr N.o 23 "Art. 22 ...,... O disposto na ré! n.0 sum e: 
tempo de serviço prevista no art. 146 2.123. de 1 de dezembro de 1953 apli~ 
da. Lei n.q 1. 711, de 28 de outubrc Propomos a supre.ssão do art. 13 ca-se igualmente às autarquias fe- • • • • • • · • • • • · · · · • • • • • • • • • • • · • • •-

do Projeto n.0 94-58, ficando alterada derais criadas a p:1rt1r d sua vigên ·~~ 
de 1!!52 · a numeração dos artigos subsequen- cia". e - •· • • • • · • '·· • '· ·' · · ••• · •• •• • • ••\\.~' 1 

N,9 19 

Substitua-r;e a redação do art. 14 
pela seguinte: 

Art. 14. Os vencimentos mensaL1. 
dos membros dos servlças ~jut"idicos 
da União e das autarquias, pas.sam 
a ser os ooguintes: 

I - Consultor Geral da R<!p'l:llica 
- Cr$ 51.000,00; 

II - Consultores Jurídicos dos Mi .. 
nistérios, do D.A.S.P. e das nutar .. 
quias - Cr$ 36. 000,00; 

m - Assistentes Juridloos, Asses~ 
sor Jurídico e Assessor do Direito 
Aeronáutico - Cr$ 25.000,00. 

§ 1.9 Os cargos a que se refere o 
item II do presente artigo passam a 
ser consider:tdos de provimento efe­
tivo, a partir da vigência desta lei, 
sendo nêlcs. efetivados os seus atuam 
ocupantes. 

I 2.? Em caso de vacância., êsse.c; 
cargos sômente poderão ser preen­
chidos, em carátet' efetivo, mediante 
concurso de provas e títulos, na for­
ma. do que preceJtuam a Constitui~ 
e§.o Federal e o E.c;tatuto dos t••uncio­
ná.rios Pú)llico.os Civis da União. 

N.O. 20 

Ao Projeto de Lei da Câma!'a n,0 

.... , de 1958, que "Fixa os venci­
mentos de Juizes e membros do Mi­
nistério Público e dá outras provl~ 
dências". 

No Artigo 14: 

Onde se lê -· -IV - a.ss:essor de 
Direito Aeronáu~ico e Auditor da Fa~ 
zenda Nac!onal, lotado n::~ Caixa de 
Amortização. leia-se: u Assessor de 
Direito Aeronáutico, Auditor da Fa­
zenda Nacional, lotado na Caixa ed 
Amortização e Assistentes. referência 
28, lotados na Proeu!"adaria da. Repú­
blica no nis:rito Federal" - •....... 
Ct$ 22.000,0Q. 

N.0 21 

tes. 
1 Propomos, ainda, pelas mesmas Modif cação a ser feita parn evitar a) A Cr$ 1,00 (um cruzeiro) POli 

linha manuscrita, datilografada, 
mimiografada ou. impressa, iJU~ 
contenha no mínimo qual'enta Ie:" 
tras; fl 

razões, que vão abaixo alinhadas, a dúvidas de 1nterpretação: 
supressão da parte final doRrt. 12 · 
do projeto, desde a palavra "vedada." "Art. 22. O Disposto na Lei n,.o 
até "serviço", ficando assim redigido 2.123, de 1 de dezembro de 1953. apli-
0 artigo: -- .ca-se igualmente às autarquias te-

Art. 12. o acréscimo de venci- derais já existentes e .. às criadas a 
mentos devido aos membros do Po~ partir de sua vigência . b) Os Escrivães das Varas Cfrei~ 

de Registro Público e do Familia, 
a um mínimo de Cr$ 500,00 (qui­
nhentos cruzeiros), por ação ajui­
zada e à metade dessa importância 
por processo preparatório e os Es-· 
erivães das Varas da Fazenda Pú­
blica a um mínimo de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) indi.5tÜita~ 
mente por um ou outro ato; 

dCl' Judiciário e do Ministério Públi- N.o 3r) 
co, per força do disposto no 'art. 2 . .:. 
da Lei n.0 21, de 15 de Jevereiro de 
1947, no art. 13, § 2.0 da Lei 116, de 
15 de outubro de 1947, e no art. B2, 
da Lei 1.241, de 30 de janeiro de 
1951, passa a ser o seguinte: 

I - de 20 % <vinte por . centol, 
quando contarem mais de 8 (oito) 
anos na fWlção ou mais de 15 (quin­
ze) no serviço público; 

II - de 25 % t vinte e cinco por 
cento), quando contarem mais de 10 
(dez) anos na f~ã,{H)u mais de 20 
(vinte) no serviço público; 

III - de 30 % <trinta. por cento) 
quando contarem mais de 15 (qu:Jn~ 
ze) anos na função ou mais de 25 
(vjnte e cinco) no .serviço público: 

IV - de 35 % (trinta e cinco por 
cento j , quando contarem mais de 20 
(vinte) anos na função ou mais de 
30 (trinta) no serviço público; 

v - de 40 % (quarenta por cent-..1), 
quando conta~m PJ,ais de 25 (vin. 
te e cinco) anos na função ou mais 
de 35 (trinta. e cinco) no serviço pú­
blico. 

N.0 24 

Suprima-se a parte final dO arti­
O'O 20 do projeto, desde a palavra­
?.deduzidas" até "1952", ficando as 
sim redigido o artigO: 

u Art. 20. Os vencimentos fi. 
xados nesta lei e os acréscimos 
a que se refere o seu art. 13, 
vigorado a partir de 1.0 de ja· 
neiro de 1957". 

N.0 25 

Art. 22 Acrescente-se: in fine. 

Acrescente-se ao art. 26. 

I 1.0 A função de Assistente, re­
ferência 28, de que trata o Decreto 
n.O 29.247, de 3(J de janeiro de 1951. 
da Tabela única do Ministério da 
Justiça. e Negócios Interiores, exer .. 
clda por balharel em direito. lota­
do numa das Procuradorias da Re.. 
públiea, :passará a denominar-se da 
vigência ·desta lei em diante Asslsten· 
te Técnico de Procuradoria. 

§ 2.0 o órgão competente fará. me­
diarite a apresentação de prova de 
ser ba.chàrel ed direito. o servidor a 
atingido por êste artigo. a necessá­
ria apostila na sua portarJa de a.d· 
missão. consignando a altern.cão no 
nome da !Wiçáo.. • 

N.O 31 

c) A !% (um por ccnlo) naô 
judicj_al, adjudicncões, remoções; 
arrematações em pra~;a ou !Pilií~ 
licitações oú -cessões de bens imó .. 
veis, móveis ou semoventes, em ca­
da auto, excluindo outros cmolu ... 
mentos. 1 

d) Os Oficiais de Registro Civil 
das Pessoas ·,Naturais, Registro de· 
Títulos e Documentos, Registro Ci~ 
vil das Pessoas Jurídicas. R~g-isoot 

•suprima-se o art. 28 dô p:ojeto. t d r t ct• - •r t 1 
d t 29 Co"·tltulr 0 d•' ro e n er tçoes e ·u e as a Re-

passan ° o "" · • ·- · t d P · t · t d T't I • 0~o 28 com a seguinte redação: gLS ~o e ro es o e 1 .u os, a un1 
' mínn~o de Cr$ 60.00 (sessenta.! 
.,.Art. 28 A presente lei entra- cruzeiros) por auto averhnrã0:. 1 

rá em vig<>r na data de sua pu~ . ' ~' '· 
blicnçã.o, revogad::t.s as <Í!.sposiç6ea cancelamento,. reg 1st, r o. apon~a~ 
em contrário." menta arqmvamento, transcr·J~ao. 

intimação ou certidão, além dn ra­
sa; 1 

e). Os Oficiais da Registro de Dis• 
·tribuicão, por distribuição a Jul., 

N.0 32 

Acrescmte-.!:e ·onde convier: 
1'Art. O lmpô.sto sôb~e a remta zo ou Cartório, retificação, haixaf. 

Iiáo incidirá .sôbre os v-encimentos 
dos membro.s do Püder Judiciárto, ou visto para revalidaç.ão; a Urr:Ji 
bem como sObre os proventos da mínimo dQ Cr$ 20,00 (vinte cru"" 
Inatividade dos mesmos." zeiros). 

N.o 33 f) Os Contadores e Partidores e1 
"Arl. 22 "··· bem como aos .Pro- &<;tendem-se a<ls Mugish"ados, mem-N0 Artigo 14: · curtdores interinos e aos servidores, 1 bros do MmL:;tério e demais. servidores 

um !Ilfnirno de Cr$ 60,00 (sessenta! 
crüzeiros) por cálculo, conta. par:­

A.rt. 2. 0 A partir do mês f' ... f!nin· 
filha ou sôbre-partilha elaho' ..... d:1. 
te no rl:-t vig~nrin destr~ lei, os ~,r .. 

Onde se lê: -IV- "Assessor de bacharéis em Direito, lotados nas Pro-/da; Justiça Militar, os direítQS e vau­
Direito Aeronó•Jtico e Auditor da Fa .. curadori.as Jurídicas, com atribuições. tagens CO!l"'taJ?,tes da Lei n.o 1.156, 
r.enda Naciona!, lotado na. Caixa. ele de natureza jurfdica". 1 de 12 de JUlho de 1950. 
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~~62~:S~áb~a~d~o~7~~~--------~0~IÁ~R~I~O~O:O~C~O~N~O~R!~!S~O~N~AC~.t~O~N~A=~~C!S~~ç~i~o~I~IJ~· ~~~~~--~~~un~h~o~d~e~·~~9~5~8' 
Justiça do Distrito Fetlera\, Hr,am. tude. s!St-Glllà~w_am.eüli! mantida. pe- nos.<ia terra:.· Ch:egu ·f lll~sm d t O SIL VlVALbO LIMA: ~, ventuários Titulares de Oficio· da defende~ a. coerência de mblm att-.~tratura e 0 Mini.s'"érJo Público d 

··vhrigados a pagtn• aos· reSlH~C-ti\'OS i~~teaJne~~~k.G~dfs~r~it~~~J~· é~~; lle~der. a ~rt.stltUC:lO~~~lhlade 0do a Pr! (Pela O'rtk'm.) (Ndo· fOi rcvtsto 7!el~ 
:sutJ.stitutos e.sereyentcs juz·amen-

2111
p1iam a.s di!iculd:zdes dM f~an·a.':i Jeto cte t..P.l de· alltoría. do eminente o1radar) - ar. Pr.esidente, solicita.­

.:tarJús e innrilinres os -salário~ cor- n.nc:~onais. ç senador Joã, V'Illasboa& .. qu-e tranu· r a ~ v. ~-· a le1tura ·do texto aa 
'_fcspnnd~ntes aos padrões alfnbéti- Estatia e.e int~lro aeõtl'i.o ..,0m a!> tava nesta casa- tal e. imoortânCla.. Eme da. n. 1·0. Quando da. tot .. 
. ~.os Jixados no arl-igo 3,i3 dú O C:"- ~Onsld~ráçã':r. e1niHdas pêl.o ex"ninl!nte) que eu dava à matérl* e à nece~s1.. mulat;;ão da questão dê ordem do fi~ 
ereto~leí S.-527, de 31' de d~zeU)l)l'O Senf!.dn_r Filinto MltH.er, ilustre Lider U.ade do a:endimento imediato, Ut'a bre Senador lCer~inaldo Cavíticantt. 
de HH5.-- Código d<l OrganJztição da. Ma1mia .. ·b'e S. Ex. a, af!nal sQ de-) genusstma, d<:lS integrantes da ma.- ertr~hO'll S. Ex. não tiv~em siO.o 

.• Ju.dícjárJa, com 
0 

va.IOl:' atual .,,i .... cidiss:~ a a~ac:tr o m1I peta rã:z e g;str&:_tuta federal. PUblNadaR, n oavulso, as Emenctaa 
v com?ate .. ·.~e •. não. aum.en~c'3, que sãot D!'ntru P,e um mê..s, Sr. Presiden-· na. l..C a '1..0. 

vjço Civil .Fe:dcrn.l. couseo~enc1a, e Slill as causas que os t.e, ·- comp1etar6. um an.o e meu dls· oectarou v. Es:." que 0 te.xtO ae.:;•• górfln!e· P:Jrn os ServidOres do Ser·- j 
det.!~rmmam. ourso a propó5lto da matêrla, ~ nacr sa. emenda· se encontraria no nztm() 

0 SR. PR't'stDEN~:t: O 'tt. Alencuttro Gutvutrães _ sera. ag{)ra, n.e;;ta ses:s~o. em que o do Congresso de hoje. .P.rocttrel o 
M1üto bemt ptoJeto tl.e lei vai tet a decisão nn.n.! Secretário da Preside.tlcla nr. Jsa.nc 

O SR. JURACY MAGALHAE3 ~ do t._:on~resso, qu-e eu lrl<a cnar o Brown, e ~.se senhor me à:eciaroa 
Sr ... President-e, vou vhtcjar, :;.manhiL menor obioo, .a m~nor dificuldad~. que a.. Emenda n.o LO estava. publi· 
ern pl'Opagaüda po1ítica. do m-:::n P•J.T- 9.\J:!'Ovando emendas, a fim de qU:e cada jurtto a.o parecer do ;nobre se. 
tid-o pelo territMla 4~ 'Estad-o do pa. êle V:Jlta à c:ns'deraç!io da Câmara nadot Mem de sa.. 
r'ftná. e mahdél réaEzar um, bn;;;ca d()s DepU''"ád·Ds. O S~nado da n,epU· 
sõ~re 11 alt.3. do cu~t<l de vfda, f·m bl:ca deve ser co-erente com as suas 
dms s.etotês a.u•:b.as: <:te a.IHnentaciio atituj.gs a.nteri:tes. 
e de .matél"i:t,s-Print~s. A alta do cuGto Quando os :Srs. senadores, QUt: 
de vi:Ja purne:·lc~rpente n~n::re, tra- t{)nstituem a.. Matoriã desta casa en_ 

".Ao arL 14 _ supr.ima~se . ., duz, ll\1~o~, }u6tlf\ca a. vct<a'if~'D ~\.'..~ t~ucm qu~ uroa· pt()pos.tçao. deve ~~,~ 
V'G.mo.<; dar, MnN!de'('do aum.Pnto de f.rer 'emendas~ tem. sidO 1·-egra' não 

O SR. SSNADOR K.ERGINAI~-· praventos à Magl..~tratura. submetê-las ao reg!me de urgwch, 
DO CAVA.LC4NT! PRONUNCl,t . J)fSC'tf.IVSO QUE. ENTREGU$ A Seríamcs contra ô>s.e ·.numento, como a fim de Que tottos os &~uS metnbr~s 

~ RttVL,_4.o no ORADOR. SF:.flA o ec1'íam<1-.C\ r . .erativlir.:nén~e aos v:mô- fer.bam tempo para e~an1inar cada 
~~,D~1'0J!.RIO!f.MEN'l'E p v 8 L 1 • nHmtos d~ funcionári.o'1, doe militares, uma de1as. 

d-e tr<l:ba1hado!""...s e <lO,s · subsid!os dos o sr. Novais Filho - Mul.to ~m. 
!J. 

0 
Stt F rtr Oo.u~rf'~_s'tõtas-. s-e o !Jovêrno adot-"~se 0 $R.. LUQ'O DE l.ià'ITO~ ...... .Jito, 

)) · ILlN J.O :JlolúLLER: :.>~ med1daG .e~senc~al!5 lJOr qUp a Na- o::;rno exemplo. caso bem recente. 
't .tPara encatnilüzar a votcu;áo _ Não c~!J ~c'am'l. ?a mmto h'f!l'Ç)(l • No mo- ·'Q-\l~Mo ~ Cãtn.a:ra d-os Deputad·~s 
?l revzsto pelo orador) ......... St. ?te-"' m .. nvo. ~nt.rAanto. em .rtu~ vemos ~l· tencaminholl ao senado o pr-oJeto ou 

S.Ide~te, Srs. $3nado.r§Y'... coeré.l:lte com guns .fP 115 ~:penaG, p9:rtt o,-er p~eClSO lei de apocentadorút dOs trabalharlO. 
o pont ~'e lst na mmha armunentac:ío, e verdí!Y!.• · :' . . . t t .~ 0 4 v a per mim aqui sus- mos ter 0 rrt.PtJO fa c-~boJa 5..,. .plera® r~s c-can tr1~tll anos de. 6et'Viço e c:r,­
._en,ado na: sessão extraordinária. de de janeiro .ue..ra abril. em 192,'1·%: a qUenta: e C•hOO d-e i~áde, _t'1.1Dlnettdo 
Elllt~ntem, wnho, en1 pOiiCOG razões. batatLJ-. inr.l~r."l., €tn 27,3%; a mant-ej- a regime de prgl!nc1a, oeupàmos n 
~mfest.ar·m-e pela a.P.rav::lç.á.o da p-a, no tnP....SmO. neriOdo, em 59 3%: a tribUl!a para JUstitlear pt~r que 11av 
, ~ela ll.o 1-0, qu-e ee refere à fi- tám etn -da· àqUela: pr xaçao de ~encimentoo, pa:ra 

0 
que b,anha. em 11.6%. os ovos. en1· 14.9%: apres~n os cn s· · o-

Ç,_hamn Se-rv10o. Juridico da Uni:;:,.. 
0 

r .... momento em que se vé a indü.;- posiçao. . 
)í.rojeto em exame. - o-v tl~~ naci:Onar ter a pr.oduçã~ azra- Igual atltude. tomou o Ilustre p~c .. 

Ali se diz o seguinte: 
"Elnenda. 1-c 

Ao art. 14. 

Suprima-se". 

sr. Pres1dente, d·esejava. que \Tossa. 
.Exce!encta esclarecesse Suprimlr o 
que, no art. 14? 

O SR. PRESIDENTE: 

A emenda 1-C é ao art. 
as.slm reâ1gida: 

"Ao a.rt. 1~ . 
Su-p,!im:a-s-e" 

14, e e.stá 

Quer díoor, sut>rb:na.ose o· art. 14f 

0' SR. VfVALDO,L!ll'iA: 
(:Peta ordem -·sem revisão do ora. 

dor) - Essa a dúvida que me assai .. 
tou ao decidir como -r.otar, JXIl'QUe a· 
-emenda não estão cia.ra.; d~ apenas: 

"Ao art. 14 · Estatx~1~ce_ e. Emenda para. 
0 

Ccn· vadB., hOS 1setts cu.r.;tos. na ord·z.m C!tJe sldente da trn1âo :Democrátlca 'Na..­
Sttltor Of!ral da JW.r,;;.z.lca ()6 "'Pnci- vou citát: f>o. e1étt1oo ..... a!J Fr%: }.\tão cional, Q. n.obtê s-enadol" JUracy Ma~ 
rtlentos. de.or. $ 51.ooo:vo·, .v.~.r,a, () 

0
- on· em barras, 44,8%; cobrt- ,...,.., t1"-A1)SS. galhB.e.s, q:ué foi ao e1t:tremo de pe-

Suprima--se'• 

Suprima-se o que? ""l'"r < •d d v- 41,7%~ gra-.. farnado . .,4 r~%·. fõlh."" dJ"r à Casa qne reJ'eíüt.Sse. as emen· .. 
';;\" vu. .,u~1 ICo os MiD.:tGtérios do H"" " "" ~.A.s.rt. Cr$ 40.00.0.00; para. 

08
e As· d"" flan-ctr~. 3~ 8%: feno Iacninrtdo, das da sua"; autotia. ~ a$ da· sua. .Ban .. _ 

rnstentes Ju~idico.s, Metro5rf!8 Jurtdi .. :' 1 6%3 t.e'lha.s. franc&as. 17.4%. e as- caàa~ a flm de que a ptoposiÇâo êtn ~eru~co que o art. 14 se compõe .(le 
dt_cos e Asr.:-e.ssor de DJreitO da; Aerc>.. S'Lct pór diant-e: no moment-o em que regime de urgêneia tôsse votadá e vârio:t ttens. A qual dêles se referiu 
nautk:a,·Cr$ 25.00000 o cvstcr de· Vid.ll, no~ setor<es t!P. .alt· imediatamente en<:amtnlutda- à san .. o nobre autor da· emenda ao redigir: 

Sr. Presidente, ~ func.iooál'ios menta:çi'io . de ma.tériQS~lwimas,-tot çãO do Sr. preSid(.IJ.'l.te da Repúbll'ca.. sup-:rima-se? · , 
r>ercert<m atUelnl<nte, etn virtude áO malorado. n.,te ~ulro. l'leste JlOTto: !IM o set>a<ío em wti~I!.O unânime .() SR :PRESIDENTE• 
n.untento concedido ao runci-om\liStno ,o<!-emoo. ·honestan'l.-ente. CO"I,t.rariar oS aprovou essà dec:\sâ.O;. e- u pl'o}eto. êtt. • ~ ~lVld .da Uni~. a 

10 
de" março d.P aumentos ... D. ,-ei~lld~~ .ps.la· Maq.lstr~tu .. 

1

tão .. foi. no ffiésrhd dia, sãnct~n·acto . P~po;tdenQo lt questâc de: Ol'dein 
1956, os segumtes v-encimentos. con ra e, em co.,s·er111 ':!ncia, por . t.o1a& é tra:nsforntàdó em 1t1 Delo St. Pre:. Ievl\nta:<l!LI pelQ nobre- Senador Vivaldo 
su1tb1" Geral dtf 'Reptiblica _ • ~""; ••. : ~r~ttelas outras cla!5ses e~u~n~ro.das Sifl:~nte da HeJY\lblica.·. · Linla., dctro d~r qne é d-e norma éssa 
Cr$ 21.000,00: COml'Jltores" dos Minir· pelo preclaro> Líd" d> Ma1or>a. . red~ção. li d<>úta comissão de COnstl-
tértos- é do o A d p ,_ d J ·- . ~· t! O pret,ente projeto cte: lei est6 'mi. \ tu1çao e Just1· • 6 ·• m · ~~· 
àa · .o ... em número <lé NUQ . ese am~s agrav2.r a. .. __ sitt:~a~M roglru.e· tle urgênC'ia., e hdt[J3 condt~ ç... _,.. alS vvuussões 
ildl.;:;:".Ct$vatl~a7n.~~O,OJ.,.. ec;~r•· l.l 5roo""ooJtt; ~n1 Cf\.1-Er se ~n!contra o GoveTno -pá.ra. "óes o senado cMrentemente ae· ee;>a"naode;:rtarnlm4uieto ~~m, ~!~a_ Emenda 

"'-...:> uv """ ;r w eombnf.er med das tltte êi.e p'."ónrto E:~;.. v ~ .. . · . . ' "' . . "" . ._. >· - a _sus.- .l .. ~çao .sendo 
Cr$ 15.000,00. · ' Umula IYJtr:l: ~.tlll f.alt~ d~ e11 ~rltla !Hii·a Vfll'U't ag:n.· como M passado- e como a~nas '

1

sUpritha .. se" significa. "su-
O ~orpo ~ consuJt~~s do cham:U:to atat:iir o- próflJenúl no ~u ·todo e .. te:centt'!rtJe:nw, com ;e~e.tênctá oo pl'ct- pr.ma-se o a;rt. 14". 

Serviço Jurfdico .da un·,·ao-. 'oi co""·- nã.o, fr·a.gme:n:tària.mente . çomo v-em jeto que vemo d-e ret~ri~, rtm~itQÍ'l~ .E'. o .e.ntencUmento ce~- adotado te J.a,d J. u- tazerydo: n-ão mteremãs ect:nentsl'. do tõda.s_ as etn_enctas, a,. hm de que. 18 nv 
. rnp . o com <? aumento ~ral coo.- mas. fjara con11ecl:rnento dos corrtpa· h~'Wd'íata:tllent.e, seJa. o m~~~o su.Utn~- pe s doutas oomfssõeS ctue entítiram ~ido ao funclonaliBnlO, a.t.ra.v.é.s da nheit'O!S do senado e pa.ra nooso e1:a;.. tido. à sab.ção . do_ ~r. PTesldento ê!a. parecer sõbre' a- emenda-. 
Na~i~:.al·!5• -~~;~dá-d~1}gs~ngres'so me de can~iência diante d.os ia h<>·, :rtepú.blica e não Volte mais à con::i-~- O ·sa. VIVALDO LtM-A: 

Sr. P.resiàent&, se qutsetmÔs· ag\)l"'a: nu penniti.ria rtJ>Snas letn'hra~ c1letf d€:"ração dá Câmara.. do'.S' D"'eputados. <P la d.em 
âUim:!ntar OS V·etlcin:lentoB dos Sétvj.- nútntt épOca COMO a s.tu.a1, d-e Úit\- f· ~Uero deixar bem: clB,ro que não V .;. ~ ) --'JMtlito Obtlgnuv a 
ços JurídicOs da União. não eer.emo.s C'!!l.fl&dM tetrivels· para.- a ')hten{'ão .de 1entrei no,_ métltô 'dê· qualquer ·<ltts ·êise ~:· entên~~~~~~~á;od~~i:~ s0i~~-
autoridade para negar. novo Majus~ di:Vi$S.S ~nd~le. à. v\.da eoo'l.l~ntca.)emenQ.as. :S pOSstvei que niuita.s del-?-S lniss~ á 
tQmento de vencimento a· todo 

0 
!un~ do 'P:tfs, conUnnamos a -nnndar etri"' sejtt.m da 1mais alta justiça, e mesmo .da :::en~~a::· n o o que se del>reenue 

clonausmo Dúblico do Párs·. · :- 'hai"S"a.das para o estmn~ir.o, a vâiio'a nec~sárias. Quant-Q as que estiverem-
. N.to veJo motivo para essa cláva- tltuloo ernbora verdadeb:am~nte a nest!IO oandlções, entendo que qual- ó Sli. li'!EM Ílll SA: 

(P~la orde1Jtl - . Sr ~ t>'resme.nre, 
quero COnfirmar que qrn:rndo escrevi 
"a.o a.rt. 14 - Suf)ririlà-se'~ não dese­
jei su.pl'ímir. dis!X''siti'Vo otit:ro à· JtãO 
s~r O' ãt:t. 14. 1 

ll SI\. PRESIDENTE: 

1;ão ex-ce~!va. de f'OOCitnento.S cW Oon ... oasesio. oomo se tJ>Stiv~SlbM viv~n .. c:,uer 'senador andará. mais acertado 
tru.ltor.es, Já alta.nrente· r~unerados. !ip num dos mrune.ntos de tne.\O:r o-ntt"' se n.s· tra.n.st:otmar em projeto de lel. 
rtecebem éles mais que l?rttf-éSSõret'! 1encf11 nacionaL . P,ara qtte t€hha tramitação regular 
Càt-edrátioos de nossas :Faculd&ãea e Pot essa raziW. vot:;~.rernos (.}IJ"P:t':a; ilest..a. Casá e deoots seja encaiJllnh'l· 
~ N!'gime eS'tteéial de remuneraçãO. tõctas M emendas, l!.lflnteudo o PrtJ• da à Càmar:i tios IJe..'llüta.dos .. e, a 
Se· qu~nnos~ agora. dar-lhe& tràt.a. jeto eom'o ,Yf~o- d!lr Ca'f!\fl·tá dfl.s D~: forma. de -dar sa.tisfa~ão às· classeS 
.menta ptlvllegiado, rtãa pod~roemos" tftdôs· tl6~t. ~itn, pelo m,e.ntns. ~:· interessadas tias tm.el).õ.aB, ~m l}te­
negá .. to também e. Médieos, A1'Vo"'a- t.aremos. evitando niálQf maL aruuo ·Juizo do projeto de léi que f%tá se!l. 
dos, ContadOI'éS, oP.nfim, a t:OO'o 

0 
tUn~ bent.) .. . ' do âgtiardá.do hâ \ftlats" de Jllrl anu E~ votação a emenda n.o i .. c, 

olonaliftno do Serviço Público da O Sl\. tiNO Di: l\tATTOS: pela Magistratura e peJo Mlnlstêlio Os senh_ores S'enadores qtfe a "l>l"-
Umão. · · ~ l?tlblico dá no.s.sa terra. vam, queH's.nl· .pe:rrna.n:eêer sentad:os . 
. lllo.a a razão ~I« qual peço a6 P!e- !Para enaaminii"Y <> votaçaoJ (Na.o _ . <Pausa) ' 
1l:ár1o p· aprdlra~âo· da.c emenda. dãs jot. revisto pelo. orador) - Sr. h-e·· ASshn, Sr. Presidente, vou votar Est4 .a.provada·, · 
'd~nt-.ns· C<ltni:SS6eS d-e Selili~o Púhi~có s_idente? ~ef*_o1 d~ . P:l1~1"al' no mõrlto :1e:· lJcl>">· projeto oomo. yeio ·da C:âmarâ 
~1vH e· de Flr.tanQ:a&· e-tt!ttmdo. a&int. eada U:rna. (taS emend'ás., crt\er tenhn1U. dos Déntttad.<os~ tsto é~ contràriamtm- (RumMis nas uaienttsJ . 

. s., dê " ehavo para. n<>V<lS minrentos pa>ee<!res fMoráveur, quer cont:rãri.>S.· 1:<> • tôd~s à8 emendas,. mesmo o.. 0 SR. PRESl'>ENTE: 
de V€t1Cfm.entoe, cuJo ro.on~n~ não Na sessJl.o d.o' dla: 11f ~~ ~ll:l'ho d'o qUe tenham patéCt:T tavo-rltVel); (Mut--- . 

. se pode lrnaglnar. <~Iuito b~f MultO ano passado· OCUl>l! "' tribuna, nu2h to vem) • . · · (Filzencúí sodr os tfmP«nOs) Aten-
t;emJ) . . . longo_ dlSCurso, "' flm de oedlr .!' o.SR- PRYSIDENTJl; ç§o r As galerias não podem se mani-

' 0 SR. 1llltA.cY. JI'IA(}ALlU:kà: atençaQ do Chefe dn EXeeut!vo vaxa festaS-se. 
,a: necr.~~ldade "e .éh~am'ínhâ-r ao·_Col~~ F!nt vota~llo á Einena.a n. o ~O. oo.z:n: 

(Para- e'flCaminha:r a ~tacao ..._ Nã:D gresS'o Nae~ona~ Mensãgem. dUe at~.n- parecet ravotlvel da. co~ t!.:e O SR. GIL~.ER!O tttA.áriNBO: _ 1 
"foi revl$to 1)e10' óTlldOtr)' -· Sr *' P'te- :d~se, de . tniedtato·. a: s1tUaÇã.o a!Uti- .constitUil.çlto e Justiça e .. d&'. 86iV1~6- : (f!'tfd. o'rdftn)· . ..;....... ·Sr. Pi'es~d€rtte, ·re-
sidMte, ;-.nho I< trlbU!Ja· ape!JO& para va. •"' quê' ... encont.ava a Mag!S- Póbllc·o Clvll. (l'à!li!t) <[11<!.\'i:l' ~erltrca:çã<> de votação. 
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t O SR. JURACY MAGALB!E.S: 
,; !Pela ordem) !Ná<J foi reoisto pSio 
' oracfor) __:_ Sr. Presidente, o func!o­

. 1 na.mento da Democracia é di!ieil por­
\ qu.e nem sempre o pOv-o aa:be Com-o .se 

processa. 

I Aproveito esta oportun!dade, em que 
vemos a presença de tantas pessoru. 
nas tribunas - presença .sempre .eau­
dada com efusão por todos nós- para 
dar pequena lição de Democ.racia aos 
nessas ilustres a.ssi.stentes. 

Quando v. Ex.'\ sr. Presidente, 
anunci<Ju, contràrlamente à apresen­
tação fisica (o PlenáriJ a.provada a 
em:::nda, evidentemente reje·:t:J.da, ado­
tou apenas praxe consagrada em tod-os 
os Par1amentcs. 

1 O Sr. F'llfnto Müller - Muito bem! 

' O SR, JURACY MAGALHAES -
A Me.~.a prenuncia-se de acôrd·J com 
o comportamento do Lide1· da ·Maio­
ria. D~sd-e qu~ êss·e no caso, o nobre 
Senador Filinto Müller, ficou sentado, 
V. Ex.a anunci~u o r-esulta~o da. vo~ 
taçE-:J corno deverta fazê-l-o. 

As gal<er:as evidentemente, d~sep. 
cionaram .. se, traduzindo a decisão de 
V. Ex.'\ talvez como facciosa, o que 
não foi. 

Perdôe~me V. Ex:. a Sr. Presidente, 
esta interrupção, que não é qUZstã-o 
de ordem, m.as apenas explicação de 
coffi{) se prccessg,m os trabalhos no 
IParlam,o;nto. (Jfuíto bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 
· Agradeço a ·colaboração do Senador 
Juracy Magalhã-es pela atitu~e tão 
louvável que teve e pela qual sou 
grato. 

Não o tivesse feito S. &.a, eu mes­
mo dar:a essa explicação. que, de fato, 
merecia. a. atlsistência aqui presente. 

Val-se proceder à verificação da \'0-

tação requer!da pelo nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

Queiram levantar-se os Senhores 
Senador-es que aprovam a Emenda 
n.a 1-C. (PausaJ • 

Queiram sentar-se os 8enhores se­
nador.es que .apmvaram a Emend-a nú­
mero 1-C e levantarse os que a reJe!­
tam (Pc!uro), 

Votaram a. favor da emenda. .5 Sena· 
dpre.s, e oon~ra. 25. 

Não há número. Val..se prooe<Ier A 
chamada. 

() SR JURACY MAGALBAES: 

!P~ ordem. Não fOI revtst0 pelO 
oradOr) - Sr. Presidente. pedlrla a 
V.,_ Ex. R fnforma&Se ao Plen~o como 
roi computado o voto do nobre SenadGI 
Cunhl> M•JJo. que declarou não =­
ttciparia da votação. 

O SR. PRESIDENTE_: 

Estou sendo tnfQl'mado d.e QUe .. a 
presença do nob:re Senador .cunha 
Mello, que não votou, houve .quorum 
ama. vez que o Presidente. embor.a nãO 
participe da votaçAo, dá ntíme;o. O 
porum, foi, portanto de '!2 Senhores 
Senadores, ·.sendo 5 a favor t\9, emenda 
t .25 contra • 

A emenda estA reje!t,ada. 

. ' 

meu voto para. que ae retarde mâ.iB a 
j\Wtiça devida ao mai.s alto órgão dO 
Poder Judiciário no meu Paiz. (Mui­
to beml. 

O SR. PRESliDENTE - A decla­
raçãQ do nobre Senador constará ãa 
Ata. 

sldc:ott. iniclalm~Ate c a11tes ele ent-rar I .O .8r. lur'"u Mag.alhãc.J - Aor:v 
no encam:uhamento .da v.otação da de~o a bc;Jdud\! c..om que V. E:!..a. ....~ 
Emenda n.9 2-.C ao art. 22, peço a reíere 4i m:rJh<J iaterv~Gç.Jo P<JI"•<Jfl1en­
V. Exa. que modifique a maceira de tar. Prpcur-ei, -reil!rn~me, ~:ocues~P. fi-
anunciar a votação. rar p:oveito d::s CU'c:.mst;ln:.as em b.:-

'- , V Ex f' 1 ncfí-c.o de uma te~e G:Pc te:nho de:ci:J .. 
.t"UlunC:lOU • a.- e o ez mu~ d'd 1 · cl ·b1· 

t b hav ·d v d . ~.o, mu. -ª.s vezes, c pu ~co, e em O SR ATTILIO VIVACQUA: o . em - er ~- 0 apro a a -~ pn- pi.irticuh:r, per<!nte V. E:4a. Se o Go~ 
n1e1ra emenda. Tmha e~a _ parec ... r . fa .. vêrno es~ivc~e di:>poet:> a eqlJ.ilibrar o 

(Para declaração de voto) Sr. vorável das .duas _C~mtsso.es. té"llcas Orçamento, eocontra:J<t, ~ Üpos.ça :)• 
.Presidente, discordei d·J. emen::a qua --: a de Serv1ço Púbhco ClV~l e il' de llliiis uma vez afirmo, 0 m;;:J.s sL:~P.tntc .. 
~J>I:.ár~~~ :.~ ~:Q~~~n~~ F~nanças - e'!· Exa,. se gUlou, como co colaborador para a cons::cução Ut!3-
de su_c:ntamente, justificar meu ponto de pra~e na v.da parlamentar e multo se objetivo. 
de vista, pzç.o ven:a dJ eminente se- bem .:centuou o ncbre Senador Juruçy 
nador Cunha Mello pa:" discordar do Magalhães, pela pos:ção do Lider da 
conceito d·::! impedim::.nto para vot.:i.: Maioria. 
ad·:::-tad·J p:::r S. Exa. A ciicUlliitânci·',· Teve, porém, V. Exa. oportunidade 
d.;:- pert-encerm-.:J.s a categoria profl.ssio· 
nal ou a classe de servidores públicos, de verificar que há divergências entre 
à qUoJ..l beneficiar det.erminada prop-o~ o ponto de vista por mim sust.::ntado, 
siçáa, não pode inhibir-se de deUbe- como Lider, e o dos dzmais Senadores 
rar sôbre ela. Nã.o estar.;;:mos. nesta que ccmpõem a _Maioria. 
hipót~.se, face a um intarêss~ pessoal, Ass:m, p.ara evitar novas verifica~ 
mas. face a um interê.sse geral. 

çõ~s de vvtação, o que retardaria o 
O Congresso, embora não tenha re- andamento do projeto, .solicitaria dz 

presentação classista, é, em swna, uma v. Exa. verifique, no Plenár:o, como 

O SR. FIL!NTO MULLER- N~ 
p.:uho dúviQa, pcrque ccnheço o alto 
cspirito público de V, bxa. 

O Sr-. /uracy Mt1galhiies - !:)at,c 
V. Exa. que o que dcC.:rmioa- o ter .. 
rivel surto infla-::.onár;o ao qual nos 
debatemos é a nece.ss:dade de .se cobrir 
os deficites orçar.t"1entarios, .ocm couro 
a louca política econômica seguida pelo 
Govêrno. Nunca seria pos:nvel cem ... 
prar~se café, nas condições em que o 
fu o Min:stér:o da Fazenda, coru os exp:ressão das d:ve-re·as classes que se maotiveram os Srs. Senadores. 

ct:ml:õem a vida €C:nômica. e cult'Yl'al recursos norrnuis que a r:queza nacílt-
ci-n. coletiVidade, de que s:>mos delega- O SR. PRESIDENTE - A Mesa nal ccn:;egue produzir. Devo dizer a 
dos nas Oa.sas do P·J..rlamento, manda~ assim procederá. V. Exa. que consid:oro justas as ale .. 
táriOs de suas aspirações e reiVindi· g<!ções de que o mal do encarecimento 
cações. O SR. FILINTO MULLER- ObrJ .. dt: vida não é csp~cifico dêste Govêr"' 

Sr. Presidente. fui um dos defe·nso~ gado, Sr. Presidente. no. Pediria, no entanto, que V. Exa •. 
res do projeto de que resultou a Lei Sr. Presidente, antes, ainda, \de en~ apelar:a para s~u espírito de justiça .­
n.o 2.123, d,e 3 de dezembro de 1953, trar no mérito da Emenda n.o 2-C, ao cons:derasse que alguns meses de adQI{. 
a qual regula a s:tuação dos assi.Sten- nistração eficieute, na Pasta da Fá­
toes jnrtdicos. e equlpal·ou. em Q-trlbui- Art • 22, desejo rooder homenagem mui .. zenda, dos Mni.stros Eugênio Gudin .e 
ções e prerrogativas. no que o:mber, os to especial ao eminente Senador Jura .. José Maria Whittacker, permitir<~m re 
prccurad:Tes das autarquias aos om· cy Magalhães. b:onef:ciasse 

0 
Sr. Jusc:el:no Kubitsche, 

bros do Ministétlo P6blico. A Câmara ~ 
p-retendera uma equips.raçã·o pa.rc~al, Com a iotehgência que todos lhe re.- durante seu primeiro aco de Govêrno. 
circunscrita a sua atividade em juizo, conhecemos e adm·ramos, S. Excr. eo .. C t 'd d d L'd V. 
mas. o que resultou foi uma. equipa- Contr.ou, embora com dificuldade, uma E om a a~h on a. e c 

1 
1 cr, P_ode •J 

ração aml?la. justif:cativa para o ponto de vista em ve~ac~r me p; ~ue ~u~ quR n~bi·. COrl• 

Cabem aos Procuradores r~resentar que -se coloca, de .. votar contra nossas "'ab'andoo:r e.'U edn a ept u tql a 
""J:I d a vere a em que em enca-

em juizo as autarquias, ist.o é, a de· emen as. minhado, para entregar~&e, corajpsameo-
f.esa de um patrimônio da · União, Estava eu certo, Sr. PreSidente, de te, a uma política certa,· numa estraGa 
deecentralizado, a defesa dos interêsees que a questão seria aberta em relação ampla, na qual a Nação nâo o deixará, 
da Previdência SOcial. oo lado de ou- às B~ncadas que compõem esta CJSa. de aplaudir. 
tras árduas responsabilidades qual a 
de exercer, através de seus pareceres. Verifiquei, no entretanto, que S. Exa. O SR 

FILINTO MULLER -a fisc.a.lização juritEca. dos atos das adw fechou a questão com a União 'D~mo· · 
ministrações autárqUicas. O aoonse- crática Nadona'; e respeito, como sem ... Agradeço o aparte corn que me hoo.ra. 
lhátvel para assegurar~lhes a indepen· pre tenho afirmado, a. orientaçao do$ o en.tinente Senador Juracy Magalhães. 
dência, é que não fiquem subordina- nobres Pares .. 
dos a inióativas e injunções dessas .......,_.·!~,.uS:-o~r.::&::::s:iW:lí!l 

administrações, no . becante a venci- Não quis, no entanto, deixar de ren-
mentos e vantagens pecuniários. der-1h~ ho-menagem. Realmente a roere~ 

As importantes tarefas que· desem... ce, pelo seu espírito público~ que totios 
penham a sua notável oontrihutr;áo ,apreciamos. 
para pre.se-nraçã.o e incremento do ei"á­
rio são evidenciadas na.s eno-nnes cl- Buscou S. Exa. razões no aumento 
traa da diVida ativa arrecadada e das do custo de vida. O argumooto é, ·de 
multQs cobrad-E!S judiciallnente. fato, muito forte. Grandes têm ·sido 

suas elevaçõis, nos últimos anos. Em CODsldero também, !neonstitueional 
retirar-se aos atuais procuradores au- Vista de circunstân(:ias, em 1956, logo 
tárquicos a equiparação que a referida no primeiro mês do atual Govêrno, ·o 
lei esta.bE:Ieoeu. o que importarle. .em Congresso .Naciooal votou eumentv 
retirar-lhes a qualidade 4e membrOs ~ubstancial de vencimentos para Q .tun,.. 
do Ministério PúblicO. garantida .pela ciccali.smo público civil da União. 
Constituição l"etieral Mrt. 12li e se­
gulnt .. >. Na oca5ião, ·.to.mo acentuei tm minha 

exposiçao, "f~?ram .aumentados os ven­
cimentos dos Coo.sultores da Repilbllca, 
aos quais se re'fere a Emenda n;"' 2-C, 
em votaç!o. 

C<1ln referência a<>a llo'ISi.otentes Jur!· 
dicos, nã.o precisa acrescentar outras 
consid.,.ações além dtlll que Já reitere! 
nesta tribuna e <em :par-ecer'es na. o:>­
mlssão ·de Constituição ,., .Juatil;a, 
(Multo bem> , 

4 SB. PR.ESID.EIITE: 

Sr. PI"('s:deo.te, de:iejo lembrar, 8Ut!!.s 

de ent1"ar no mérito da Emcnd<t u.\) 
2-C, a circun.sti'tl.lcia de que em 1 YJ6, 
logo nos primeiros dias do GovêmO 
atual, votamos sub:itancial aum~to de 
vencimentos para o funcionalismo pfi... 
blieo civil da União; ~: v.erif1camo» o 
seguinte, compÇtr<:ludo a. execuçap orça .. 
mentária dos anos de 1955 e 1956: em 
1955, o Tesouro Nacionpl pagou, !Jl .. 
cluída a rubriça geral .de func~ali,wJ) 
públ:co, a itnPOrt&ru:ia de vinte c dC)ifO' 
bilhões e cento e trinta ou cento ~ ~UJ. ... 
qüoota milhões de cruzeiros. Essa IoJ 
a -de~p_esa do ano de 1955. No :Primei­
ro . .semt.strc d~ 1956, em virtu-de dos 
aumet1tos votado:; pdo Congresso, nten· 
dendo a circuOBt:klcias, .sob certo as­
pecto jwtas, .do aumento do cu:oto de 
vidiJ, ·quando o g.ovêrno iniciava ~::~s 
primeiros passas, foram pagos ·'t'in~t' f! 

O aumento do ·Custo ..de vida vem dois bilhões e dn:untos e -trinta .mllhõr.s 
sendo, infelizmente:, a grande ·desgrasa de c:ruze:ros, só na -rubrica "ftJO.{:ioo;;~lis.­
,que pesa sôbre .o povo brasil!U'o .. . e. .. ·O .mo público" .. ·vale dize.r .que, em \irtu.­
.maior ·empecilho ~u~ :os Governos ·tê_.m de de leis por nós votada:>~ no priUld .. 

1t a. .seguinte a emenda. 
tada. 

A deéla.raçl.o de ·v. EK..• oonstará eacontrado. nos ultimas dez .. ano.. ou .. ro ~mestre de 1.956 .a ·desp~sa coro 
0 rejei- da. Ata. talve; ma1s, para uma pohhca or.ça ... funciOnalismo púl;!lico ,tivil .da Uni:\o 

Em votação -a Emenda n.0 2-c. menta ria sadia -e :de -estabilizaçlo ·do foi maior do qu~ J6d.a ,a ,despean do 
N.0 .l-C 

Ao utigo U. suprima-.se. 
O SR, .JIJR.ACY MAG;.~l.HAJ!IS 

Muito obrigado a V. Ex. a *. Pre$1-
clente. 

O SR NEREU .RAMOS: 
(Para tlecütroçá<J ele 'DOlo Ná<J tof 

revisto pelo orf1<10r) - Sr, Presidente 
votei .contra 'a Emenda; .aliá.s. votare:f, 
rontra tõd .. as outrns. Não -desejo de 
quaigue1.· m.aneira. oon~ilbuir oom. ~· 

Tem a .pa1a.Vl'a. o nobre ~ador custo -de vida. ano anterior. 
Kerginalt1o Cavalcanti, para àneami· 
nhar a vota'Çâo. Respeito, :repito, .c ponto ·de Vi&ta do ·O. Sr.,. ]uracp :MagDlfláes - Penn:te 

O SR. SENADOR KERGJNAL- nobre "Senado~ Juracy Magalhlel, n,... V •. Exa .• que fagr a de'fe.sa do Con­
DO CA·VALCA'NTJ PRONUNCIA sejo, porém, aproveitar 0 ensejo ·parao JJrest.o1 
Dlscu&so QUE cNTD"GV" A acentuar o .grande esforço que 0 -atu.a1 . _, . . 
RP:vrsÂo DO ORAOOR, sÊBA Govér»o vem dispend<Ddo pam v- O SR · fi!LINTO MULLER -"""" 
POSTERJORMENTE PUBLICA· t!o dificil situação. ·todo o prazer· 

DO, O Sr. ]ura<u .Magalh!co- Pmuite O Sr. }uracu MafJ.alhae•--.0 CO!l-
0 SR. FILIJfTO KttLLEJt: V. Exa. um aparte? grcsso votou essas lel.S .PW'9Ue o 51-. 

. Presidente .da .República n:aolv.eu c·nn~ 
·(P.aci! ~ncaminhar a .votação) (N& O .SR, FJUNTO MUUJ!R - C.. pr;,. ,. _;...., 4o ~' <ie 

l<>i ,.vilfto pelo .,...,..) - .Sr. P:rc- toclo o praurl condidalo, 
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.., O SR. FILINTO MULLER- Creio· O Sr. ]uracy. Magalhães - Hl um"1 corro · da ·minha argumeoiação. Pa- .

1

. pordu.e ela visa a desvincular .os 
f~Hf_ o nobre Sooador Jura-cy Magalhãc,. ponto a fixar: ·o Cong'resso concedeu I zcndo. um f'sfôrço de memóría, pusso,~ Procuradores ·dns nu.tarquias do Mi-
rt-.st,;. equivocado, O aumento de. veil- menos do que O candidato prometeu. quase c:om certeza, dizer que a deter- nisfério l)úblicO da· União. 
Jéimeu(os do funcionalismo público ~ivil O SR. FILINTO MULLER _Não minaç5':l da reclassificação veio em )ei Nã~ \•ejowem·~~tie Si: baséià-a v.i9-
~a União, votado no Congi-essà, de- estava. em jõgo; de 19_52. · ct:laçao; nuo h;;. I'.azao para deien· 
\Correu da ·do pro}eto de "iedassifica. O E de la 
içãO, que já estava ·na Câmara dos O Sr. ]uracy~Majj~lllác-s- E a pro- SR. PRESIDENT (Fazendo. ~ • 
·!J)eput<J.dos, muito antes do atual Go- và de que o CC11grcsso agiu beiÍl é que soar os tfmpnnos) ._ Comunico ao no- b aumenlo que estanioS vblando, 

, • 11 bre. oindor· que está terminado o ·tempc para. os Magist.i·ados, ' cosnprceii~ · · Vt.!mo tomar posse ·e muito ante·s do o Pres4lcnte da 1'\C'públíca não u.soU · 
ratu<1l Presid~nte da República ter feito seu: direito constitucional de vetar_ a pro .. de que dispunha.· . sível, e já foi assentado, aqui que 
.PrortJ.essas, como candidato, em .. praça posição. Se ·o _pro}cto fõsse _ contrório O SR. FILINTO MULLER - Sr. O Snprémo Tr.ibunal ".Federal, a· 
·P!i~lica, aos 'inferêsseS pUblicaS, cért8.mellte S. Pl'rs!d{nte, V .. Exa. pôde observar que cúpula. do Podá- Judiciário, encon.-

. Exa., .se com êle não coocordasse, oão rhtrei 00 cxanle da matéri~t. Peço, tra~se em ~o:;ítnarilo vcx.atória em 
O Sr. ]uracll ·Magalhães - Thí. V. 1 . J A 1 E relação a ~ut.ros '1'i·ibunais e, ató, a 

Exa. IicellÇa P'ra mais um aparte? tê .. o...-ta vetn~,.~o. ss:m, ·nesta atura, por isso. a V .... xa. me cOnceda a pa- . . . . . t (' . 
"' querer jogar P<trã o Congresso a· res- bvra, p. :~ra exQ.licação pes~oal. funClúj1<ll'los udm nus l'i1 I \'O~ (;.,; Se_ 

FIL L A " f p 1 C·I'etar·i:L~. · O SR.· _ lNTO MUL ER ·- pe- ponsabilídade ... e at<ls em que· o re-
·uns um moin('nto para completar_ meu sidente da República é diret<imente. res- 0 SR. PRESIDI::N'TE: i O aumcnLo de venelrnenfos dos 
p~.,;.-.~mento. pons.tivcl não me parece aceitável. Sei Tem a pal:J.Yl':l o nobre Senador·\ ]\lcmbr{iS do l\linistério l1 úblíco é 

1·e:ndo em vist~ que a reclassificaçãO; que .. V· Exa. discorda de mim, mas Fil:i.tHo --!',lüller,· ·_-para. e:x:plicacão t razo?vel, inclu~ive p_m'·.qtJe há a nfir __ 
, • d ... , tambêm quero cOntinuar discordarido de P.Cf""o·.cl. - . - - m.a.tiva, na-t> dr.sm. enbda,. de rj\le o m:lp:ic<:>ria espesa excessiva para o 1 e,.. E "' · 
Set:m, foi cb posta de parte,. e enca,.. v. 'Ul. o SR rÚ.lNTO :MüLL"En:· "1linist6ri?, Público é a 1\fngJst.ru.-
min.haclo apenas 0 aumento de venci ... O SR. FILINTO· MULLER - Re- • · · · .lura em pc-'. i\Ias. estender aos Pro ... 
mrntos do ftn1tionalismo público·, · cebo a discordância ~o nobre_ &naàor (I'M·a ·cXl•Ucat;i"io pessoul. i\' tio foi curadores de .Autarquias o ~iumento 

1 · • Juracy Mnq<:~lhffrs com a consideração revisto .Pelo. org.doJ'}~-- ci1~: I•n;~i~· de vencim?ntos cunccdidó aos Mem_ 
V.:.·em o nobre Senador Juracy Maga .... q~e sempre m~-.n;'-~"cCc! ~mas, desta-_~e~ ~~nLe.~ a ~menda.. _ _af! Art.; 22 vis~l.jhf05 d~}·l~nistério,._P?bli_-~o não- e~­

lhõe;:; e o Sdcnado q~e o a~bmento de oao posso ace:t<Ha, -·1'orque a recJ.as:dt.- exat~me-n~e a corngir aQtJ~lo que a contra l,lzao na lóe.Ic.t, .nem ampalO 
"eJ.Kimulto.s os se~v.uc:_r~s pu hc?s de_ cação _ comO disse _ é deCorrcnc_l~ mjm P.areceu -:- e o procl~mci nes- no in~crl-:::se d,o Servi cu, A- ~rea _de . 
corre de ~to a_n~nor ~s .P. romes:;as Uo. de lei a·ntcrlor e nela não tiaha'influên ... 'l ta. Casa. antconlcn~ - Cl'l'O que utuuç:ao. dos Procur·adQl0S,e muito 
atual Governo da Republtca, - ~ .1 da alauma a promes~;a de melhoria fei .. j \:e.m·scndo mantido, ~ecde H~53, em .r;1enor. r~o 9':10 a flo~ P.rOcurado_r_:es 
. Antes de conceder 0 ·rtpã.tte ap nolirc. 1 ta pt"lo .... candida~o- â Presidência.àa Rc-.~··relaçC..o aô~ Procm'üil_ores. _?e. Au __ ao Mnu&teriQ .~1:blwo ·~da -~nmo,.-
Senaclor Jur~<:Y Mag. alhães, que~p accn-~ plibl:ca .. - . · _ . _ lar{_luia:3, vt.l1C-~1~ntl.ns q_ue. e:,\ a~, ~~a1;a._ 1 5e~1. a:- mcno.r duvidll. ~h{) h a con_ 
nmr .que_· nao estou fazendo ·m:.usnç6:!s A'' d'' 5 -?- . .. · c_fello de. vcnc,m~l}~O_s, uo MLDJ.::ié-

1 

tcstaçao.: .-
c . · 1. d- . _.._m ~so, se . LAa, não VdOu 1.10 p '~Ir, d"' -Unw.o 

ao vngresso: ·apenas. :xnn o respnrr~ . · rtt . ·, "'d 1 ~·-- . UP co " .< • ·, • • F:;;ludei·. p··oblr·m·i cl":•'r·evi notas b "d d _ , d. '!} 
1
.- - .. to aume o '-otJ c ... -..- o· pe" ~1gre~u, , . - , . . .. "' _ . 0 :- ~ • , ~ . . . 

sa ~H a _cs .. ~u~ _nos, o" ~r_~~ento, _te~ agiu muito .-hem. Com a elevaç&:õ dõs O Art. 22.0 - ilõ Pl'DJeto ela C;}... para nao àesviàr-me du raciOcfmo. 
mos na SltUa('ao CCCllOIUICO .... ftnance1ra . d. l ·- . . . . r.. t 'c- '. . . t bel c . •t . r· .· I d ,· . 

t
. 1· ' d. d .. - vwcmeotos . o unc10uahsmo. pubhco -mat·a tios uipll aG lS, reza. - e es ::1 •• CJ J ens. a JJu c c e1xa, 

que e:> a a arman o a to os os cspttitcs . . -- ' . -- - · . . 1 _ a ·· , l't· ,,.. do" ~ 
( P -"' .. \ cJvll, ·votado naquela oportumdade,. pro• "O ,,·~ ,., lo Lo· n 0 9 t·J' •O:, ao ex. me tC a mel l <110··10 o .... rs nes e a1_. ~ 1 d ... -<.J.bp...,s. na 1 . ..... -·~ ~en·tc,V"e 

· , . . .curavc.mos.s,avar o:s scr'v! ores pUblH de 1.o. de dezembro d(; 1053; <'-:' ~ 1 .._ s. _ ..... 
R.!cebo, élQOrs, C\.l!}l tU~lta honra (I ccs, que se ~nconrr?vam. e.m 'sitUélÇão a )lica-s- igualmente às . Au" c. to algum~.::; da~ !U?.UCS ~ue me 

•l?:irte do nobre Senador Juracy Ma- realmente -difícil. O Presidente da Re~ / . i~ 0'fedcrai~ crhcÍn.s a par- levam a assun pe11~ar. _.DJ~sc. ~á 
'd-tlbães. p"úhlica oão podia por coo.s"guint".. ;trqu ... s . ~ ~: ,,' -~ _, l)OUCO, QUe a ár·ca. de ]UrJSdlf•ao ' ~ " tir do -·u(l vtgenna · · · , . · _ 

vetar aummto qy.e -atendia realmente il ::; ' · ·' .rios. l'!'Jcuradores d~ Repubhca P. O SJ·. Ju•a.cy Ma!JtillliJ.es.-; ·E' h 
complemento -ao ~parte .:mterio~ que 
ü}J;;taria de tr<:izer ao espírito de V. 
l;.xa. QmitJdo era eu Sccretil.r:o · d~ 
Campanha do General Juarez Távor~. 
recrbi um<l Comissão de funcionárioS 
lit.le<rQlinhei-a ao, nosso cand:dato, qU~ 
se negou termfnan~emente a ~Ssumir o~ 

nece ... --sidadc de_· manutenção de vida de A douta ·Comissão de ·serviço Pú- muif_o nutior do que _u. dus Procura_ 
uma grande classe. hlico C;.-vil prol)Gé a subst.iln1ção 'dores _de- Aularquiah. 

0 ::omprom1ssvs que essa rnesn!a Comissão 
'dcpo:s obteve do atúal Presidente da 
República: Ouandó o ;;~.tual Chefe do 
E.wcutvu Fcc~eral foí carididato, prúme"­
t,cu ao funcionalismo êsse plano de r<>~ 
flé!ssificaçfio, que condedeu só peb me.­
tade. O · Cot1gresso deu, p,:,Í'tanto, a 
m!.!nO.'i dq compromisso do candidato; e 
V. Exa. sahe. 'porque- travam9s. uma 
h«t<.~lha muito séria, aqui em Plenário 
~ n"s Comissões - que o argumento 
principal para se conceder o aumento 
r(Ji que êle decorria' de compromisso 
a~sumido pelo C?.ndidato ua sua_ caDl~ 
panha pela Presidência da RepUblica. 

: O ,SR. J;ILINTO MULLER ...,. Agrrt­
dc~o o· csc)arccimento prestado pelo 
.;miueot~ Senador JuraC.y MagalhãP_~. 
Uma vez mais, p:õrém, divlr]o de S. 
Exa. E' possiyél que o cminrote Sr, 
Juscelino KubJtschC"k houvesse recebi· 
~o n Com1~<1o que _procurou, também. 
o· Gcn~<"ral Juarez Távora, e lhe tivess~ 
leito essa pr~messa. 

Não ponho c~ düvida a aflrmaçao 
de S. Exa., mas,· se féz essa promessa. 
teve , em mtra certamente a aituaç!IÓ 
difícil êm que se enCoatrava· o fundO~ 
nalismo, de modo gerai, devido à alta 
do custo de vida com que se iria de· 
frontar o :)r. JusceHno Kubitsch~k. logo 
no inicio do s"u govêrno, A rcda!MI• 
~icação, cntl·etanto, a que· S. Exa. alude, 
n~o foi Pt'9DH"s.<:a, repito, do atual go ... 
vêmo. }.i es!J.va ~Dl ~ andamento llo 
CongressO. -

O ·Sr. Lamcira~ B;ttencourt '- "l"'cr~l desse· arfi~o pelo seguinte: . Os· Procuradores da flepUl.iliCa · 
mite V. E~a._ um aparte? -.-"'Os Procuradores dü~ Au- defendem os intei~êsscs da Uniüõ 

taqulas fcdc'l'ais- nfio terão ·di- em tôdas as instâncias, péraute tt 
O SR. PILINTb MULLER reito .à majoração· de venci- Justiça do E-stado '{,eraule a JustL 

ConcedO o apai"te a V. Exa. mentós ... eslabelecida nesta Lei, ça do Distrito Federal e perante a 
O Sr. Lameira B:ttencourt.- St. t'icanflO revogados o art. 1.0 da Justica dos Tcrrritúrios. Os Pro--. 

1ião e.~tou em: êrro. e minha memória Ler n.0 · 2.12-3, de 1.0 dede- curadores rlas· aularquias upencú~ 
não estâ falhar;tdo, assiste .. cOmpleta· ra"- ;;cm!Jro .de 1953, na parte re- atüam', n~ssas in~tâncias na esfera 
zão a V. Exa. quando afirma e rea~ ferentC a vencimentos, e· ús judiciária correspondente aos in~~ 
firma categOricamente que'não cabe ·ao tJCUS pcrágrafos "1.0 e 2.0 .- terêsses das antarquias que reprcL 

ottual Govêrno a respoosabilidade do!! A E~nenda1 

da douta Corriicsfto de. sentam. Aí já há "clifere.nciaçãÕ. 
aumentos decorrentes ·da redassilicaça.(o Serviço~ Público Civil está pleria~ muit'ó gl'ande, que mostra que o 
geral do funcionalismo. volume de trabalho do M'inistér·io 

mente .justif_icada nq. CQI:Po do seu Públi-co deve ser, Ibgicamente mui-
O Sr.· Juracy MagalluiCs ·- Não Parec~r. · ~ t.o_muior que o de trabalho dos Pr·o_· 

queria- cheijar à coJ1dusão de que êst~ Sr. Presidente, suslbntei, na ses- curadores do autarquias; isso eem 
Govêrno é irtesp...,nsávd. são e-xtraordinária de allte-ontem, 1evá1• em consideração o número de 

O Sr. l.amcira Bittencourl- O emtN qll.2 considero a vinculação;· par:a Membros ~do Ministério 'Público e 
nente Líder da Maioria refere~se à le1 efeito do vencimentos dos Pro- ó número .de ProcuradÓi'eB de au-· 
votada pelo Congresso ·Nacional ante- Cnradoi·e's. de Autarquias a· me- tarquin!l. cuja a diferença é irnen~ 
riormente à atual gestão federal. Miuha dida que não. correspondeti aos in~_ ti:.~se vo·lu'm· e de···trabalho ·a01·ma 
invocação -_que peço pl'rmissão a.o t , d 'bi' d · · t - o 
meu I:.ider po.ra fazer... ere~ses a pu JCa 3 mmts raçao. assinaladQ_ Prova que, enqt~anto os. 

É ponto· de vista pessoal,_que ado) Procuradores de autarquias só fun .. 
O ·sR, FILINTO MULLER - V: to . com nil.tita satisfação, porque cionam nos feitos em que é. parte 

E:xn. tem tô~.a permissa:o. ' Costumo defender tódas .as Õpiniões 8 entidade a que ·servem, os Pro~ 
O ·8 L · · ·· fohmida::~ no meu espirlto atr·avés "uradores da Repu'blica ·particip· am· r. __ ame ira Bitren.coutt ·- ~.. d t d , · ... v 

rc.ssalvãndo que é po.ssível.que eu e.. e es U o· o COllVlCÇ-aO.. em todos Ôs- f-eitos de interêsse de 
teja e~ êrro, mas acredito que esteja Não ·tenho nenhuma questão pes_ União, ~eja corno- aufora, ré ém_ 
certO, - é que a 1-eclassificação· geral soal em éausa, ao ·{lontrário. ser- bargant.e. as?Jistent.e. ou opoente. 
-los quadms do funcionalismo p.\ibhi.:o m.e~ia profundamente -grato aten- vale dizér, em todos- as causas -de-­
foi· preVista expressamente em lei ari-- der a solicitações de pal·entes, arhi~ fendidas pelas autarqni3:s e mais. 
tefior que· concedeU abono ao· fuctc10.. gos, interessados na ~provacão do em todos a·s que· não fizeram como: 
nalis~o. ·~~ . - • • · · projeto tal quál·eslá redigido." parte as ·re-feridas' autarquias. · 

·O Sr. Tu~àcy_ AJ.afi~hãt:s - E' aliC~ . Procurei prestar a ~á~ima aten- . Além 'disso. ~verifiqn~j. ntravP.~ 
nii!:t uma pr_omessa que s~ :recova._ ção. às razões expendidas,. com ~· do Art. 38, da Lei n. 0 f.3-it, que 

· brilhantismo de sempre pelo em1~ há atrihtüçõe3 ào";; Procuradores do :o Sr. Lameira B:ttencoUrt - Per- nente SenadOr- Lourival Fontes: Ministério P(tblico que não ·são 
feito .. Com ,êste aparte quil aPenas ouvi jgualmenfe os argumentos feridas aàs Procuradores das au_ 
acentuar que a razão estfÍ cçnu o nobrl.' apresrntados pelos nobres SenarJo- târquias, tais como Procurador Re_ · 
Senador Pilinto Muller'. E' evidente reg KC'r·ginaldo Cavalcaiiti e Gil- gional drt JuStiça ·Eleitoral. _funçQGs 
qUe- dada a deCorrência de teÍnpo, nem. berto :Marinho. mas ... Sr. Presidente, junto ao Conselho Peniten<Jfário, 
a v. Exa". uem "ao nobre Senaàor ann;:or Aa minha o.rande boa von .. junto b.s Comissões de Fisculizae!io O Sr, Juracu MagalhAeJ --- Per,ite J M ]h- d · d~ · t>"~"' '1 

"' ~ ,., - ura·cy aga aes po cna acu .r esse la•l<'.· n,'IO p0::.so r:onveTJCf.!r-me de de .entorpecentes e ,hmtas as.t•omi!!~ 
V, Exa. um aparte1 · · d t Ih · ' 6 1 d e a e· que me vt-.to a mcm r n. q11 ~ t~nhnm :mrlndo_ erra.[Jo as dClu- sões pa.ra que ·forem e-srgnados 

O SR. FILINTO MULLER- C(l!110 O SR. FILINTO l\'!ULLER ·- h-: r: 0 m;2-:ões de Serviço JlúbliM pela Procuradoria Geral da TI-epú_ 
.!empre ottÇo V, Exa. com multo pra-, Agradeço o aparte do nobre S<"fJMk>J · r!~·J} e r! e Fir'i:mea!i, arlot:mdÔ a rr- ( hlirn. i\-fàis: N•prf'scntn.rcrry a Unirín 
.er. I :~o.~me:ra B.ttcncourt qut' vei..~ tm 5'.)-: .i:'lf'i.D que proy_,õem ao ~~rt.. 22. ll:l3 a~~õos rcft•r_cntes lt nulld<.~dc e h-
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caducidade de· patentes de invcn_ O SH. FILTNTO MULLEn, -~ O Sr. Gilberfo Marinho- PC'r- rlespE':::a, porém, vai mni: .... all"m 
_ções, de desenhos e ·modelos inU.us-- Corü mutito prazer·. mitc V. Exa. um npa1·tc? da prevista. 
triais e ele marcas de indústria e co_ 0 81". Lameira Biffencourf _ 0 sn. FILTNTO MTJLT.l~a Sil'va o caso de tkãa rnr:1 rrno 
mércio·, funcioi_lare_m como Pro_ 0 Go,·,'l.rno "m \'"7. de c·taJ' " lo 1\Ieu aparte J.ú. nosta altura, de ccl'- Se n Mesa o permitir, c0n1 n1uito ·.._ , o:-. "· .- <l' • curadores· da Justjca do Trabalho f!ml e"'d frt,.,.mf>·It· · ~ r 

l to múdo, é desr..ccc"'"ário, porque JWazc.r, ':' .ro m,u_I as <o· - 1 ar_ 1 ~·· IJ!l .. nos Estados onde não lUJ·a }Jrocura... ~ ct t ri 1 f t meu pensamento foi antecipado, ciais, ec; mrr'lns rt )PDC l.PTrtr fl~ a 
daria do Trabalho. O Sr. Gílh"1'{o Jilfi'irtft(l - .\;w , ou nque!a ·f'lasse, siga;· coraJ·o:::n-

~ . . . com dados vigorows, exatos e se-
Em v~sta, tamb:m. Sr . .PreBlden- r;w.·os, pela declara~;ão c'om que nns pura rlrixni' bem fixado qu~ rnenfr, n linha gr.r:ll r]P rnntf',l(';iO 

te, da circunstânci~ d~ que. os Pro_ v: R.'\a. encerra seu briliümtc, cs.sa tese du equipara~ão dos Pro- de despesas e da equilíbrio orç:!­
curador~s __ da H.cpubhca rc[!reson ... conYincenlc· e irrcspondfvel discur- curadores de autnrqmas aos Pro- menblrío, evitando, assim, canse .. 
tam a Ln1ao em Lodos ·os fe1tos de curadores fed:rnis não ronsiitui quônrjar; como esta: um pro.jcto. 
interêsse desta, enquanto os Pro_ I ~:-~o.·· · ino\'ação doil Depnlados que se bn- iniei·oimrniP de pequena cxl)rrs.:::ão 
curadül'es das aut:u:quí::.s n112~as O sn. r:1LH\TO MQLLEit - tcrarn vda emenda :::nprr.ssora rio pflra n E1·:Jr·io, transfnrmn-r.r rm 
representam as ent1dn.des autar_ Obrigu.llo a- V. Exa. Art. 14 do Projeto gnvct·namrnlnl: numcntn \·f't1"Íg1noso para rt Des .. 
qurcas, que são órgãos de admin'is.:. . . . Nem Fio pouco dn oferecida pela pesa Pública. 
tração descentralizada. prova que o. 81': Lameu~ 111.ttencourt Comü;,::íío de Conslitnicão e Jusli-
rxiste diferença de hlerarqúia en_ • • •. mspu·ado - ~ao h a neg_a~ - r; o t.:a. o Poder Judiciário, encarre­
tre os Procuradores ant;í,J•quicos e 111~ 18 elevado e swcrro espinto !)U- gado eonstituciohalmenü:~ da apre­
os .\lembras do J\fmlstel'io Publico bhco. ciaçiio, da exegese das leis. Pm rei­
da Cn:rr_o •. Pal'1;1- defiair ~ssa d~fe_ o SR. FILINTO .ólCLLER - te,radas sucessivos pronuncinmen­
rença Jllel·arqmcu, h:..~Eial'la assm~ ... ~ Grato a V. Esn. tns, ;z.~sim f<1mhém entendia, inciu­
lar QU•c os Lll·ocul·a.úure;; da Hepu_ 
hliea funcionam ·TIO.!! mnnrlados de O Sr. Lameira Bitte;1court ~ sivc. entre ôsscs órgãm:, o TI'ibu­
segunr:.ttli;a e em todos os feitos em V. Ex a. enJoe a, a::'.jma de quais- nnl Federal de Recnrsos, qnc. por 

l · f' · t j · 1 1 · mnis de up1a vez, C'm manifestarão que as au arcruras urcm m eressa_ quct' m cresses (e prsscras ou tJG 
sadas, 0 que cor'I'f:-,:;ponlie n vertia- cl::tsses, pol' mais l~gítimos e rcs- sua se pronunciou no sl'ntido df' 
dcira supervisão dc1s alos dos Pro_ ocHáveis que s~'.iam. 0 inl.erêssr. t•rcon}lerer a ertuivalôn{·in. rntre o:; 
curadores autúl'q!licos. f:Cgundo IXL Sltrwric-" il:1 llet'l púlJ1ico e d:l (lr .. _ Procuradores df! Aufarqnias e IH 
za o Art. :18, n.o V, dn Lri 1.341. fc.su da· N<{f'flo .. p;'di, .o ap<.lrt~. ·e:~- l\lrmbt·o.s (:n Poder· Público-: Assim, 
l!e 30 de ,janeiro rlc 1a51. !rrlanto. ,;{nrn:J.~ pnra assinalflt', nRn. consltftti inovnçii.o, TF'm nó;; 

O SR. FIL!l'\TO MULLE!I -
Agradero o aparte do nobro Sr:-­
nador JPracy lHagalllães e sol:ri­
to do V. Exn"' Rr. Prrsirlente, 
me seja descontado o tetnpo toma­
do pelos nobres upartcabtr~. 

Votamos, em 105ü, o projeto rnw 
aumentou os yoncimentos do fun· 
cion:::dismo püblico civi.I dn Uriifio. 
Em virt.ulir da cir-cuns\:''tncia rle 
gozar a Magistratnra de rcgimB 
prá~wio, nlio foi incluída. Pmbni a. 
sofrr.s:sc. tamhé-m. as con.:;;equt~'l .. 
cias do aumento do cuf:tn da yjrla. 

Posteriormente, porém, nlgnns 
Tribunais - ~ssa a rerelif.arle -
fizernm-·apostilar os fítulos· dJ 8PHS 

Membros, ficanrlo, assim. com yf'n .. 
c'im,ntM ~nperiorP.s até aos du ~u ... 
pr·t·mo Tl'ilmrml FrrlPI'nl. 

O 8r. Juracu Maaallúie.<; - É o 
rPI.rato da desut·dem admínistnlli-

Ontro aspcctfJ, Sr. Presírientc. tn.:lis_ uma ,~f"Z, cc:nfl .i:l o hflvia fri-~ aqnl p:;;;~arnos drfrn?C'n?0 ê.:::so po~­
<Jile. desejo assinabr, é a cumpl ~&n- to atr:l\'rl-:3 rio, Parcccl' d:J. CorDissâo 1° rle v_JSta nrla Pl'liTIPira vez. not.::: 
l'Üt rJo l'oder l!;xecutivn para fls.;Jr lir Finn.ncas, quu.nto \t. Exu. farn-~· tem suJo S'usf.entnrl.a por antros 
os vencHr.-:.•nLos dos l•rornradores hém. ainda há pouco. ac~'ntuou. F!~sa tese r I'Pcn.nh('clfla ne-la podrr 
aut:\rqntco2. H(!al!nente. lll'S.dL: que EnCJnanlo o ProjPLo ot·hin;irio do I surr(lmo o . '!_'rrbnnnr Ff'rl(lral rlc 
fl Cor)gt·e!l::o mterfrn!l r~e.-:1.a seám Podrl' Exr>rl!tko :=:r ]imita\·a. romn n~'ctTI':::o.::: · j'\'an porte, portanto. 
e dctcr;ninau a fL,., .. JJ.,~iin dos \'t>IH'~- o rlt'\'f'l'i::t. h. ~hlgistratnra 'r. ao M:1- r~'1l1Sa:· e~tranh:zn qne rtl. o nohrP 
nwntns fios Prncu:·aclnr.:-'s :nlfúrqui_ gisiPt•io Públ:fo prtipl'inmentc dí-~.'i-"na~or Lnnrn·al FonU•.::: .e on­
cos ('111 pat·idr.dp com o fi113 l\lernbT"us. t.o_. a únint d~.s~ 1~ não con.lempbrla tro .. ~ ~.nnho:·r;. S:[•mulorcs tenhamos. 
do ~lirwüérlo Púhlirr1. n~ au!nr ll'l ::mmrnto gf!r~l de.::: .::rrdrloJ•es ass1m f'ntenrJHlo. Ya. 
qui as dPiXl!L'ilnl rif: ('Ofl('f•Jt:J' uu_ pühEco~ -_ n fll'Op_o.~lcfin Yf' ;,[a e! () .._l..,'r Lqneira fiittencOu'l't - o sn. P'TL!NTO 
mento de veucancnto riO:, st:n Pro_ aprovada pela Ctlrnat·a do~ Sr>nho- Nfln hOtl\'fl n<'s: minllns valn\T:l~ Essu desor-rlem \'ern 
curado(t•s. --..qu::tndo ~s5:;1~ aumento f<'S nr·puiarlns _ qu~ tudo indi<.·r~. nnalquPr aJt1.:;-fi() à nttJarfío de y t.e.s de 19:) .. 1. 
era CDI1r~·dido a lndos o:;:. ::ervido- · f 1· 1 1 · · O ~ [ e'r 

de m11ilo Hll"' 

Jliftcncourt -· 1 m f' JZm~?-n t\ .. ::n vo nequenrt~ mo- Exn .. f'llP tem S[' mrmifer.:tnrJo tiin ""r. ....nm 1 n 
rcs aut: rq11icos, r:omn ~lL:fltTPU pela lT - · ·r 1 S 1 b .11 t Que trm qne ver Lei de 1U de ma.rr_o r! e 10;í(i. ~·'por t 1 wncor,:.;. sera aC'ei .a .pe n ~'THH n r: 1Un rmente; cruc Jogrrn cn-,. o fltw1í."nf1J rfo 

{l:tl'h! :.Hlrrnui;:o-· l t t S u 'ri 1 cl:1 HP)lúhli.en, - nmplin _o br>nf'f!-~ YrlJr!E'r.n Plaioria dos Sl'nhnres S.P-. "iendmf'ntos com a IS o. I' X <I nmcn e, l'. , i'eSiqeJt e, (I 1 1 F. t tratiya '! 
que desejo a d-2~Yinrnlat~ão: permi_ C lO. lll'D.Jf' o r o ;,xcrn l\'o pt·f:'v:a nn~:orps. Ern quo Jw.:::c ll oninifit< 
th· às au\at·quins, que ~::o r'lrgf\o;:. ttrn ru·rr~<:~'iHIO rle rlesprsa UTlll:l.] d:f r!n n~T"'"t' rolr!!~l r muito mr 'mrrf'- n SR. FI L!:;-'rO MI"T..LEH 
de admiri'ieLt•a\i\n rlesPc 1 1frali:wd~t, nrdrm de scss('nf:l P t.ri's milhiie.;; ,...1 n E"'r·ég-;'1 1'rih11nn1 FrrlPt·at rif' Ficarnm, eatüo, ó~ ~lr,mbros do 
que tl!m cnmpÍJtên:•i,1 rle ndmini.'L f!,. rl·nzc·irns. · PP1 números rerlnn- Ih'!'nr•:0c: P~f) (\ C·lr 0 inf6rpretr Supremo Trihtmal Frrlernl em :;i ... 
trar ... se a s1 prónrin3. e 1(\m ref'11!'_ r1ns. c n 1 '~'Jnetido par:-~ li S"nadn r1 A~.:IPO rla~- !f'i<:- e sim o Strpremo tuação ele inferioridflrle f'Il! r-to1:uJtO 
sos próprios. qnr> plas rne:>:Jn!!S rw.:: - tJ!ll! r~t:'1 :>:"lHlo mantido contr·m- '1':-;h:nwl Fí'Cl!'r:ll. a Jnízl2_ê de outros 1.'ribunais. 
~am, dentro da nor·mnlidfli'•"'. r!Pn n:a rnnis 1 ?i2 cal'i~Os da Ar!miilÍ.C:· 
tro dos: P<Hlr-ôrs l!r \'PH;oim 1•rltns f'5- fr''1f':1n F'r'rlr-ral, alPm de f'(~l'l'fl dr () 8 1•• ·t:ilhel'f(J Mrn<nhn -- .Esa-
~abelecido.s, fixar OS \'2TieiiDPIÜC'5 \t(lf) fli'O"l!Pr:!r!O~f'S, r·í!t:uJo {i:::se mni- fa.m..e!1!f> -~ 
de torlos .~~" sr-11:: ~er\·tdn: rs. sPtn ! 0 g(•ne,·of:n. V. E~~rt. ·com fbdM 
cxce(.'fio das ProeÚrario"""<:. r·fi"ird~ nwi.:: ultwis P nlw:!iznrln~. 

- ' drm~~n~tl'<l. confu,'Jn. qne $:€' P!eva 
Sr. Presu1ellle. qt .. ctndu .::t~ t"ala a mais dP. nm 'milhRo o número de 

~!TI :mtarqtJin.g, rr,r't'almL·IüP \'nlta_ ot·nrm•arJorP.::: da~ anlarqnia~ f~ 'i 

mos nosso espfrito pnra as anta!'- 111 ais de :::í·i~ mil 0 rle oficini~ rtn 
Qnias de prcvirlôncia social. A rea_ Rl:'~istrn r.i\'il, acarretando, as::::m. 
lidack~. purém. ,; que n númcro ... de rtumi"nfo anmtl iie rJrsp~sa rle qna­
antarquias comn tal consideraria:; t:-ncrntos mi!llõe.::: (le cruzr.irÔ~. no 
jurhlicamente no Brasil: é. muito 

() SI\. JCTf.T]';'f'l! ~Tf.'I.LEfl -
Ni'í11 e::(nteGa n nobt·e Senador• Gi1-
t-~·rl<1 1\fari:nhn rmr ~ Nfninara('ão 
(los P!·orPl':-Jrlnr-r<~ nntrn·qnieos no::: 
rin Mi!li:'d(:nin Dllflffro restdton da 
L('i no C) .1?iJ. -rf~ rlPzf'mhro d" 
19!1~. vnf:1ifn 'lf'lll f':nrutre~sn '!! 
Drf\•·rp'T''"1rt'?l pf'la Vice-PrPsidente 
c,ré Pilho. · 

O Sr . .Tnracy Magol!u1es - i',',io 
~::;qnCiiUtn V. Exa~. <;tw o:-: govl:!'­
nos anteriores a 1 o;,,'J. for:.1m tam­
bém c0n.c::tituiclcs: por e-\t-mt•tdPS 

dos PSIJ e do P'l'H. 

O Sr. Lamcirn · llilkncrn!l't -
qunl a J'f:spommLilidui!r. qne V. 
.Exa. Pll('(mtra rla pnrlc do~ g(J\'i•l'­
nos a11teriôres no Jli'C!'I!Iltr ea5o de 
aumento de vencimen!os? 

·'O SH. F!Lfl'l'fO MULI,EH maior rlo Cltl<> ns u:to ou fipz rle j)ro-- mfnimo Sn.hflm00, no entanto. que. 
l·,,f'II'z'''''ttl• "''"ndr 11 o '' r r •t l' • '.·,·a·o tle.,_,,,·rmo•. o dehaf.e pata o yjdC•nci!l soc;ai.. Srgnnriu lt•vanta ·· · · , ... , " 1 se I r r.mn- · •.'Ir. · u- acy .~~ a (f a flae8 - Pcr-

rnent.os a qne llJrtndPi {H't~ecrJcr. tP_ Tlrir· n .r,Pi. f:'ssa cifrn :tf.ingirá a mife 'r. Exa. um aparte!' terreno polít.ico. 
nlo?: atnalrnenle, nu P::tís.' oitenta nnm•a rnen('o: rle- m('io hilhão ÕP O Sr ... Jw·acy Martalhrics - ~fil) 
A dn:1s autarquias. inrluindo ... S>'J Ci'n7.Pil·M. Folgo muito qnr. a r!'Ps- n SR · PTJ,TN'T'O MULLER -- fui eu quem o desviou. 
v. Caixa de c.r-édit.o da Pesca, o Ins_ peito da brilhante S{ÍstcntRÇ'fio dn~ r.onrPffn. rom prn:r.er. Tif'rmi.::.:::rtl"• 
tiln!o dC> Tm:gl'fH>:?i.n e Colonização. arg-nmt•ntns rontrórios. prlns emi- pnra "' ~'l~rf" no nnhre Seftador .Jn- O SR. },ILU\'ro MULLI!:R -
a UnivPrsidadP rlo H1·n.~il. ussim rn_ nentr" !=:r·nndores rrne romhaferam r~rv MR:;nlhriPs, • S.r;· Presidente, se houve r~sar; fa .. 
mo Md;ts as Uniw;'i-.•drhdes rlos Es- n f'l'PP:nrl::t rnm. t:mta nportnnid:trJ(1 n Sr . .h'?'f'~''l .lfa(fn!!fl!.-~ _ -t lhas, ·anteriores a 19!'í·i, não fol'am 
tados, o Brmrn r!P nrsonyolvimPiL f' net·rtn. r~~"T'flllrtl rlê!rs, pnrn snn' ~~rna~ nara rlizf'r rme ft ~rgumPn- consideradas rm 1955. J:o'oi o alnal 
to F."o~i'nnicr~. o ~n~sP)ho Snperior l hon_rn. nelrt l"alrJndP e sinCf'fÍíla- br1to do nobre Scnrui'or r:nmeirn Govêrno QtH'n1 fll'OCnrfin eorrigf .. 
rlas r,rt1xns I~.~onllntlf't1s r tôdns a'.l; t'p t!,, ,:.:na rt. 'nfn. Jltldé rlc~mPnl.ir Riffenr.onrf. Vf'm Pm favor da mi- ras. @ daf nosso empenhn em res· 
Caixas F..{;fll'tllll]r·ns do~ Estnr!o~. ·I :1 PXRfirlrin d-~Jf'.'l' mímnro~_. nrirm:l- nhn tr>.::~. Prf''"nrTf' o nnvArno. por tringir à Magistratnr3 e ao ,\·fínis-

A · t t dnc: no1· ,. F' r· ri t~.rt'o Pt'lllli.co o aumr.nf.o de yenci .. ssnn, o o aJ dP PI·n~ur·adn!'C~ · '· ,xn. e rPfl 1rTl1:'l!iOS pe- uma nronosirão. heneficiar rfpf.P:T'-
autôrouicos mont.a a 1•f>rra ctr 1.~:-;o, 'Ih H!>lator da Comissão dP. Finan- minada cla:::~e e fl1lP apenas essa _mentos proposto. 
(' õ anm('n[o dPcorrr·nt~~ fla indu.:;f.l) ~(}E1. "ln~<:P srja t'nv0rri-ida. Sr p · . 
dês::P.;:, Pr·nc11rarlnr·"s nr~.~ fn, or(~s do 0 q,H lR 

1
,..., .• , ,. • -1 á • residentP, ~n.ra rernnna~ 

Proil"{IJ .qul" \','lJnn::: \'tJfa•· - in '• . I ··F;:-.;ff}B:\TE- (Fazen- n Sr. T.twte1ro Hi'ffnt·Ourt -- 1 duag teses em JÔgo: nma. :t 
cru.3ã~.(!01(' \'rm •:h·l.oi dl• 1w;') Ofl'::) ri!) srm.r rs flm"'!nnos) - Ln.m~nfo AlniTa não fa'.'orccida em lei ante I (fllP! os Procurado!'PS de Antarq1Jias 
rm ~~:,:;t de, ' ·· · · ·' "'-' 1 '.'fHP.nn;!~"r r:o n:,J·:-_; ornrlor QUP o rior. tiRvem TJPrmanecer Yinculado~ P~n 

I t~:'lrJn dt> que dtspoe está por te;·-~ 0 ~, J . t mat~ria riP \'Pncimenfog, a c~ '.f!'JJ1 .. i!'iO milh0e<1 flp. crttz·il·os. m:n:~r. ' "";: U1acy Ma1/allwes- r.o-
1

bro.:;- dnl\fini:::f~rio PúhJirn pn· .J 
O C{ r . . . mo pm~entr::: ap~!rPrcm nu!l'n~ tamh&m PI - .. ' r qu~ 

· ;·. ,~na?;·,·o 1! 'f,nt-"~lrn·t -~ . n ~'1. PH.L\''T'() MCI.t.F.n _ cl'lSsr-:: mw nrlr•t·Prn nn 1,1•01.0 , ri ' ~ . es eno nrlvog:adc.:;-, nfnam· 
Pl.'tndte v. Exu. c.r:.l [\j~ar1!'.1), O' ·•' . -/ ' \' ]·-·- I - . ' 0 TI3. .Tu-,ttGH do:: E~!· lo • n 'I • ~ ' u•.tSJt.u a · ' ..• ~. .::.to arnparn.dafi po"r't'C é J·u~to • 1 l Y;1 • .. "",,r "· nn 1" rt 

~ .. i • .~ • lo. o l.' edcrai e dos Tr.n•itórios. d 

l 
l 
1 
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fendem interêsses de e:.\lida.de8 que 
auprcm func-ão de Dir~ito 11 úblic~. 
de entidades que exCJ'C'~m e prall­
cam a admin-istração dP.svincula-do. 
da administraçãO central e reunem, 
por isso, f..Udas a.s qualidades vara 
ju ~~ ificar essa vinculação. 

Essa a tese sll.':;Lenfnda pelos no­
bres colegas que me ant.eccd•.:ram 
na tribuna.. 
~ ]\[inha tese, porém, é diferente. 

• J!Jnf..endo que a arlministração' dns 
·autarquias deYe CJiidar ·do aumenfn 
de vencimentos de seus servido­
res, entre êles o dos \lrocnradorcs; 

. considel'O êsse si3tema, p.elo clesco­
nhecl.menln dos recursos próprios 
ou dO reccb1mcnto de financinmcn­
'tos orçamel'ltários, o mnis cbnsen_-

. tâheo com a própria qualidade Uas 
entidades que são as antar(Juias. 

Sr. Presidente. defendemos te­
ses. Não há questão pessoal em 
jógo. 

Nos meu~ parcos conhc.~imentos. 
e.:>lou convicto de andar no cami­
nho certo. Alé.m disso, viso a im­
pedir elP.va-çüo imensa de despesa 
nos cofl'ê5 já exauridos das enf.i· 
dudes uuh\rquicas. 

Tenho a consciCncia ,tranquila: 
Qe.fendi. eom calor-; e entusiasmo, o 
Pon-to de vista que ~spos.ei. 

Sr. Presidente, pénso ter escla­
recido suficientemente o Plen:.\rio 
a respeito dêsse aspecto do pro~ 
ble1ha. Peço à Al:líoria e ao Scna(Jo 
aprovem a F.menda da ComiRs5o rle 
Serviço Público Civil. adol:i.da peln 
Comissão rte Finan"Ç.as. Assim, f a~ 
zendo estar:.\ a Ca.."a concorrendo 
·para Por l~rmp a sitna~ãô qur m.e 
tmrec.e-· inegnlar e i.nconvenl:"ut~. 
rr.nondo as· aufarquas na sua vnr ... 
dadeira atribuição. . 

Eram os esclarecimentos qn{l de~ 
seh dar, agradecendo a V. F.xa., 
·sr. Presidente. a liberalidade r:H 
me permitir exceder o tempo re­
gimental, que me fôra tomado por 
apartes nmilo honrosos rios em1 ... 
nentes colegas. (Jfuito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

E~~ vctaçé.o a Émenda n.o 2-C. 
Os \~r.s. Senadoi'::s aue a ·apr0vam, 

q.ueirà\11 Conserv-ar-se sentJdoo. 
{Pausa). 

"€stá· rejeitada. 
E' a, seguinte a em~ndé. réjei· 

tada: 

admiração intelectual, que não chega O Sr. Lameira Bit:encDttrt - MUI• l d-en~fB cxcl~ooêncías, anomalias ou. 
a mim a alusão de respeito a "tabu.s" t-0 t·.;m. errônias. 
quando eJ:lá Etn causa Projeto de O SR. MEM D~ SA - .-.. tlal'a O Senado da R·~:p-ública brasileira. 

Crig€m do Executivo. .ser atentli-G.á. ~omo devê s~r, dentro a m·eu ver, estã trllha·ndn o m'lh 'n.e-
Não! A mim isso n!i..0 ca-be .. P<Jd~ria lo Plano d·.: Rech1ssWéação c ReJ. .. ia~'t:-. d(ls c:1minh-:s, pela precéupa­

caber talv.:z, a partidos que .l.'ece· jus~,_men:o, -que já se acha em an-

1 
çã.0 e pels. reinc!dência con<t,ante de 

t?.m d.J al:1J orle.:Itil~âJ ãc vo':.ar e a damento na Câmara dos .IJo:=puta<ios. dei.~ar de em:'"ndar rroj~tos; a flm 
obedec:;m ssm di~crepânc:a. Eu. no em2ndz:s es~ar:::as... que· fi.quern ao sa- Mn~-o trcedêenc!~l. 
en~·anto. sçnUJr-e tenho <iiver:;.~..io do Faz·ê-lo, ofmtret-antb, atr::.,·€s ,o. <ie I Há }:cU::-cs di!.·"L i~to soe verifhou 
?:d·~r Executivo. hor das ev·:i-aualid~t\:35 de plenáriJ e :om a u·i -de A:pc&:;ntaderia.s. Fo-

0 Sr. Louritltl Fon.!es - Permite .d..ls Ccmis&í2s, P'ropor m.:1.qor;;.çõ=s 1 !"fim re;e!hCas a.<; e.m!;ndas., ret.i-:-2das 
V. Ex}" um a.1;arte? para p:.{~U€Uf'.S grup:s ou C·2r~{IS se- 1 at.l\ para que 0 Pr~idente d1 Repú-

0 SR. ME.:~i DE SA _ Com todo tores, det-er?.}ina reclar.sificações p. n-Jt.Jiea.. pude:;~~ ssnc!onâ-la 1ei n . .., dlà 
{Úl.~'J. tu:>nu1tutrias. rle todo incon·;e- 1~ d~ maio .. C.Jn10 se algum m:o>.1 r! aí 0 praze~·! n~e"t:s e gerad:::ràs d·.=p~í'3, da agr::t- advi·e<;~e. c'Jlno se o Br~fl tôs.se 

o Sr. Lourival Fontes - Devo di- vt:.ç5.0 das lniyuidad.e.s e dar; necu<oi- 1 nar~r. c~ o s-e hcnvet<te 1::-eri~ ~~­
zer a V. E~. (lo <!Ue dou meu apo:o e fad·e.S -de nnvas Ie!s ·cor:e~oraB das 'Ciàl para te elo "Q PS.fs rn. de'TirtJ. J>Qr ' 
sciidar:·~da!le ac1 Pr.;..r;ident:; da Re- init!....<i!'('.a..s emeri-r:res.. . jt:m. OH t:.::ti n'l:E!$'3$ • .ae um dl:lo'1'"a le­
J:úb:íc-:.t nas questões pC'1iticas e n!ls ' O Sr. Lameirn BHtsncourt ........ Ar-

1

-gal -<1U2, \"ler ted'Js ts tr'Clt!vcs. te­
e~ inteY~se n~él:cmaL Nas questõ::s .gnment.o absolutamente irr~sp:ndi- clamci.Ya act:raÇ.a. e cu.i.dado"a análi-
de fUlld·J administrativo tenh-o Et;-et- vel. · se! . 
dad·3' rie consciê:1t.ia. O 0_1.::·= há, hoje, 0 SR. MEM DE SA _ Asim, m=u . Fst.~ tem si~. cada vez ma 1s fre­
no E•3na1·J., é uma confu.s.::•o geral. u . t d..,. vista 'e~d-e 0 primeir tno- qUe.nt .... a -poSlçPo do 13e~ado, e E'stá-
Já antes. no 'Gov.fu"no Getúlio var- • o~r 0 ~ . ~ c. -;.· · . J. "" 

0 ~" !J~ t.~rnando de tal lr'ane':-a a~lue!ada. 
d L , d . mento, fc1 {) ae a~ettar ll;heoraln .. •-n- h:i"'it 1 Sr Pre~::"~den+e tme trli?S-

gas, quan o rder a Maicn<:~, de- te a prop::sta do Ex-ecutlVJ, r:orQu~. :._e l.)mu'p~cr•e;.,c :;elat!·v~men;e ba-
Clarava o s~nador Ivo d'Aquino que d' ' d d l 't' d b !U{I ' " '" ~.., s !' <t ~ , _ t 1 t . !vet~gm .) eu e e e crl tran o-. .... h: 1 têre""o:aQ:cr; ntl"',~n1 -cara a c:n~;tsac era :o ger; \ ne; a Casa, me2;':\3aht·mHmt•e. qu.andpo a m~u jm- ~ .. a . ...,c:i • ., os n ";; ,,, ~ · ~ -
e o 1. T .B. ~ra Op:l:S!c .. om ... ta, ~"J P. zo êle 0 m~rec::- enten-to que devo 'JS ..,~~aderes. ..clL tatld-o. rog ndo 
S. D. mâ.~p.:;utl~nte e a U.D N. co- aU"lá-lo quando· a meu jui>?:-o êle 'riFo;~ n1.1 emend'?ID, nara que "J5l Pro ... 
laboradora. Hoje, .a wnfus~o "ê a ~tâ c~rt."J. ' . . ' tetos cl1e~u~m .. dep::o~s:a. a:~ Prl."~<;ifden­
me~m~ ... Enquanto o y.ice-L1de:r <la I 0. s. r. Filinto Mt.!ller ..__Muito b=ln. te da Repubhca. Q~H~ 

1 
o ~stdcnte 

~awna E~. insurze con~ra as en~e~- A atitude de v. El'r..a. está muito de vet o Senado se omita ...• 
uas do L1aer. -o Líder da: ~po.~tçs.<>· e:côtC:o com sua n:bre~a de carát:::T. ora. ~ntendo que num vet ') pre ... 
faz cmsa comum com o Lzder da á ~· · i 
Maio:ri'a. . 0 SR. ME:\<! DE SA _ M"J.ito obr!- sidenc!al h . sempre. uma v!h'.mu-

· dío. ai;rvtmt oc:sa- de des!Jrimo1'oro 
o SR .. MEM DE SA - v. ~.a. gado. Para o Pcdet Lep:islati'~ro. pctfll~e o 

. . I' Há. apenas quest.Ro de medos de ,··..,to é uma f.a..culdP.de exce\';lci ~nal. permite que- ~u prossiga na mha. do ve:· de modcs d-e prcc~à·?r. Resoei- "" 
1 

~ vl · 
m•zu -discurse, e.-pl'cVe~un1do r. g:osa t·:l i-Igcrosamente as diV-.:rgênci3s ·dos que (\ r~sdme pre.o:í~encfa '1:-e u e 
que me deixa? (Acsentimento do qt~'~ .<oó d·~ve ser us~rla nos têrmo.c; da. 

f e!llinen't<'s ca-!egas. mas <'1€-sde o nlo- n"'!:'.""a C"-rto. Ma-na.• q,1and~ c pro-aparte-ante) Não sou eu L der da t u tn' e te P• 'd-11 ';,/ .. - n. o.~ " · "' 
. men o em o. <a a e m n · es1 '.;. - ;e>, 0 é man,'f". ~-mente 1·nc.o.,...,~itucio-Opcsiçã-o, ao c'vntxário. s:;u dos seus t d c · - d o v· p '"l'co ... -:...... ·=~ 

~ a. -amt~sr..o e ....,er l<;o u.u' na! ou cont•âri·o ·ao<. !ntere".c:.~.es na-mais ·modestos int~.gxantes. c· ·1 d l f p te ' me · • 1v1 
• a qua a-r'() ar · ~em cicnais. Vemos. et~tanto. au·c. nelas 

O Sr. Lourival Fontes - Da,g. fi- ouvir. hOProu-me í'om a dhtinrão de r.mi~.sões do Senado. o Pres!ô-e!l.'~ d:t 
gur5s mais expr·zsslvas. r:olat:::r do pro.1et::). não fgi!ldo eu. Renúblka eQnst?.ntem-ent~ S.':'·&e v-êtcs= 

c":IP-.. jamais fui<:>. ao dev€r·e às obrl- '""U·~ fo<zet"H ....... ·térmos da Carta eons-, O SR. MEM LE SA - Entret.an- ...... e me ,-o !mr.csl"" e1o "' ~ - - \L~ "<l'l.h:P -g.aço""" QU "a ·' ~" P · t;t,ci'onaJ, ' to, pc-Eso dizer. com a consciência ja•• esc! , enfr'ntar o u•a·J•\3 · ~ ~ 
rr.c.n .v, r VI ~<:; ·- ~ ' A!eoa-se oue os •roletos sl!io ln-t.ranq· üila, q· ue tettho .sido d:s laais 1 u ue fô ' a !m~ "Uiar·d·de .. " 
qua .q er {1, 

5~e '-' 0 '~ 1 
" c:>nvellien',~ · aos interê:s~s na e. io-

sevet.JS, L.•JS :-:.1ais as,síduos, dcs mais ~ue- dai me él-ccorr~se. ouaioouer que n".is, m~"mo ouando ê"'~es inte~sses 
-constantes e te:nazes, na crítica ao -r& em ·r o Tireen~ôe ôve me -- -- 'i ., 

atual govêrno. aos ~eus int~granH!S ~ 5 as uc m. 1: ~ · sd ·~ ·1 n2o f'Etão em .iô-go, mas aryea.o::; uma 
ndvies.sem. E:nMra. a mnn o a am - narcel:I ou uma frar.Po fre"~tiente­

e à 6Ua política, qu~ Ge ll}e aftguu g.08 mu!to -queridos. quer entre àS h:'2nte lnS!q-nifi'ca.nte dfnes. (J"om ,.~to 
catas,trélica .. ~as, l:us-.:amen:e 1)1.)T~ nrocurado1'es -d•a áut.a~.quias qu~r en-

1 
· 1 t' 

que eu 0 cr1tt-co mclemente;:nente tre cs consultores juridi-cos de mi. se despr€Stif!ia o P.cd€t· ·ê!!lS a IVO 
~·eru:pre que ? .entendo e11_1 .. ~rro. sem- nistfri~. decidi-me a apoiar a -pro- anar--cend·o à rlbini?p P.úbl{cfl. eom 
pre ·q'ue o _JU}g.0 con. duz_mo.o. o çafs p-csicão d.". go·vêrno na sua Men.~a- de'-!dt'"'."'O na eiaborPMú da-s lefs. 

nt á d lht · · ~ ·' O SR, PR~!DFNTE ~ (Fn•l!1tdo a~ co r r:~ os·. e!~.ses· ge~a.'s I '!em, p0.r.que, )enso que. dessa for- m>ar os tímpttnosl _._ Pê!"lnl'"n-me 
r~ao pOss-o delxar de apc.m-lo e ·de Ine ma sou coe~::nt•ê com a minha Ilnha 
d · "'" · -comunicar ao . nobre cradnr OITe o ar o meu v~ •. o sem)2re que. em m~u d-e ·co~C::uta cnosic!onista. e estou au- tem'9~ de que dispunha está findQ. 
jut::o, sua atltude e Sti.M p1""'po.s1- mentando minha a:Uto'rHlade uara - o7· 

ções ·.se etnjuguem e harfutú·üzem ~ri-tieaT' como 0 fac:b const.antemêtite. O SR .. MEM tJ~ SA - Vou ter-
com o ·interês.se público e o bem co- a pclítica financeira calamitosa do minar. Sr. Pr€s.W:ente 
mu~. . . _ . • . _ atua.! Govérr.o <ia Repúbii~a. w o art. 23. cuja subre~o ~ .pede 

Nao faç.o opos1çao ststêma.ttca, nav P·:.:nso que a alarma.nt·~ situB:~ao ne.st.a emênda. manda. assegurar aos 
faço oJ:,<Jslção a pessoas; nã.'O me in- deficitária do orçG.tnento que no pri- ó.fl.ciais do .Registro 0iv!J das Pes­
tr~sam . e&a.s ·pe.::?oa.s. e quando as meit'o quaôrim~~re do ano em curso soas Naturais a gratlficacã.o m-ensal 
aitlco, façO--<l sômente p::r entender ainda se tornou maior do 'ol.le nos de Cr$· 2.00000. O dispositivc P ver ... 
que estão q.es~vind.o aiJ Brasil. anos antel-i-ores, ê 'à melor· ierado:ra dad-ziraménte excrescenúê. ilóu,ico e· 

No caso vertente, entendi eu: que do clima tnflaclonRrlo em que v!ve- até. ilegal. te poderno.s assim· clà.Ssi-
o Po.der Executivc tomara, na .sua mcs. e aue d~termina a. mà."ioração ficâ.-lo. . 
mensagem, uma atitude louváv€1. D~- dê venchnentos do funcior..al!.smo. e· Os 'Oficiais do R~gistl'() Ctvi.l_ não 
sejando atender aos Magistrados ~ a elev.a.yâo sa!arial aue por sua v-ez. são servldores da. J\'tstlça. Fed~tal, 
membrJ.s do Ministério. Público. por- mais a~fixlatn , a. eciinómia brasCelra são serventuários -da,s o~aniztreões 

Ao artigo 2-2, ~;ub:stitua-se pel'l) se- que e.stas duas corporações não ha.- " sufn<:à.m a.s -c:Hu;ses a:Mitl'ária.das dt> judiciárias estaduà.f.S. ná() ·récP-bem 
guinte: Vlarh .sid.o benefici~das oom o a.u .. Pafs. ·. ' .. ' p-el<lS e.cf-res l)ú.blieos, mas. ~mo1u-:­

"Art. 22. Os procuradores ·da.<; a.u­
tar<;,uias federais não têrão direlto à 
majoraçãO de vericimentos estabf:'leci· 
da nesta l.e1, ficando revogado () ar .. 
tigo 1. 0 da Lei n.o 2.123, de .... 1 "de 
dezoambro de 1953, na parte reft;rEn~ 
te a venciment-os e seus parâgrafos 
3..o e 2.o .. 

O .Sl't. PRESIDENTÉ: 

mento, gt;ral em 1956, ton_nulou ·6CU P<>r êsse'S motivos, entendo nece~- · m~ntos das partes. .Esse disp-os!t,ivo 
projetO de forma a. ex-clull' todo e sári"O. inclusive nara. "'a redu~éo dos toi lncrudado no nrojeto a{l e.rrenio 
·qualquer Outro grupo de servidores deficits orcameiltãrios. manter o do botn ·sensO, contra. fJ.a,grantemen­
PúbliOOS. Por isso. seu projeto de- nrojeto ex.clÚsivamente a 'l"'2spe1tn da. te. 'a l6g1ca e o interêsse núb1ico e 
terminava um aumento de despesa MaS;stta.tura e <l'o Ministério PübU- · determinará aumento-éJ<e t'lespesa ~u­
de apêna.s sessenta e três milhões de 00 deixando as mais clssses. sem ex-· perlor a cento e clhqü-mta milhões 

· aruzeiros. ~ oeCões, .para serem r Lenalcta.s. d•.e de cnxzeiros p-or :ano. iSto é. duas 
Ora, tenho ouvido neste plenário, MôtOO com as exi:~~:-· 1 aa tnajora- vêz.es e meia ma!s dó ~tre o nro.ieto 

consumtementê. _ criticas ao Par la- cão do cu.crto õe vida ;ntro do nla ... inicial do Executivo pre'Vitl.. ~ n!io 
~ent9 dizendo-se .que é o Poder t,e .. Do· de reGla~sifica.çãc.. 0ra em adian~ t-erá o Senado. amanhã,. .. Como se 
glSlatlVo co-responsável, coautor na tsda tramftitclo na câmara . dos desculpa.r da acusação de que con-

l!:m Vótação Q entéhdá n.o 3•C. dUapida.!íáQ· d-cs dit_lh.ei'ros públiMS, !>2r6utatlos. . \ cor:re. tanto quanto o Pcder ~cuti-
. no eXée.sso de despesa.s, pgrque é êle sr. Presidente, (IUtro J:n,Jn'~ oue '\"O, para os défiei'"es e o (i'eSca.Jabro 

O SR. MEM DE SÃ: que, atr3.'9'és das leis. cria aumentns devo acentuar na minha. atitude dl-t dM fínanca-9 púh,icRS. 
<Para encaminhar a votaçho) e exorbita n:u; dot::::ções, quer pa.ra vergente. nesse nasso de alguma das Dessa responsabilidade. Sr. Presi-

8r. Presidente. Srs. Senadores~ sir· P&soal, quer 'pàta. .material. Essa vozes majs autcri"?:adas d-esta Ca.<on, d-e!lte. eu me fs·~nto: de mim nã(l se 
vo-m'<! de pretexto de encaminluw a críti-ca, que a meu ver 6 só em parte crim-t> do Ilustre V!~-Lfd.er da Maio-. ditá oue cooperei nara êsse at,mento 
rotação da. Snenda n.o 3~C pa.,.a. e mui.to peqnena parte .procedente. ria, Sên~<lor Gilbertó Ma.ri:rho. e do de .·despesa. com~ltamentoe trre~lBr, 
:t'ixa.r minha atitude e minha ~os! ... no caso d.tõJ"&. tem Plt:-na aplicaçfi<i. eminente e acatado, por todos o."i tl- i!e.,.al e co"Ptra o .s-enso c-omum 
IA.o relativamente .e.<i ·Projeto <:tUe se se 0 Pvd~ Executivo manda M€- .tUJOS. sena.dor N-erEu ·.am'Os, é o de IDs.sM raz&>s e o de,,-.er õe o Con­
discute. nas .ateu-l-er .. 1uma m<Emagem. "J Po- oue 0 ~·enado da R.cri11b:ica .. nvn"a. g-resso emendar fazem C'Om que ·qual-

De-sejo dizer, desde ~o. ao meu <ler Judiciário e 0 Ministé-rio Pú- em hir,ótese algt:.ma deve deixar de quE"r ctltra cons!dera~ão. para ~mlm, 
eminente àltligo, Senador Lou1wal blico, pelas razões antes e~ os tas, em~ndnt cs pro1-etos que lhe vêm ao .:eht 'ttOSta à war."'em. -
Pontes, uma. das flguras mais digr .. as creio eu que dev.em:s dexar f.ô::'ln e conheciw.ent0 dt'SC'e o.ue fl1."'rantes e Ent.cn<'!o oue o p:-oje~o TJode e deve 
do tneu reápeito. da mif!.ha conside- qualquer outra classe de funcioná- imuerio~os ·os motivo.s de correção. ser emendado nesse nonto. voltand-o 
\fação e, pr1bc1palmm.teJ da mlJ:l!.la rios.. ~......., paTa .saneá-los de clamorosas e evi- para. a Câmara dos Deputados, onde. 
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Fica adtada a vctação por falta de 1 julho de 1948 (r.eda'ÇAo of-erecida pela Fujat'los Cl• parcialidade, Sra. Sena• 
número. Comissão de R&clt~ção em seu Parecer dore:s, .Nao estou n combater as n.e .. 

com b-oa vontade, com esfõrçü do.s 
partidos pooliticOs tendo em vista a 
premente necessidade d~ atender aus 
ma.gistrados. poc!erá ser res~lvido em 
definitivo. dentr-o de um mês. Nãú 
s-erá. a protelação de um mês que -
criará para os d[gnos e eminentes 
magistrados brasilei:us sitUr:ção mais 
penara do. que a em que te enc:m­
tram.. (Muito bem! Muito bem!) • 

Discussão única do Pl'o-jeto de n.o 184, d.e 1S58) • !horas dos Magistractus, qu~ JUl~o JU~ .. 
Lei da Câmara n.o 95, de 1958. que 6 - Di.scuE.são única da redação fi- tas, nem. as dcs 6~·gaos <lo t:nnis~e· 
cOncede, durante cinco anos, o I na1 das emendas do s~nadp ao Pro- rio Püblico, qu et~nno ccmo jusüfi· 
auxílio de Cr$ 25.000.lJO.OO ao Je~o de Lei. da Câmara n.o ·~25, de cad.as. Estou a defcndt!r, pcr~m. com 
Museu de Arte Moderna. do Rio j19p7 •. qU·e cna cargos lia Justiça do aesasscmbro,- o illtere:;se de Procu:a-

ú SR. PRESIDENTE: 

Sõbre a m2sa requerimento que vai 
Ee: lido. 

de Janc.iro Oncluí:I.o em Ordem do DAlstrlt{l Federa•l, e dá outras provi- ct.ores autárquicos, porque, na vtr:::!a­
Dia em virtude d-e disp3bra de dêpc!t~s (redaçã-o oferecida p-ala c::-- de, o senado já reccnnec~u que e-st! 
interstício, concedida na s.3s~ão ~ssao de R-r;_ dação em seu Parecer I du·~It.o era leglttmu; tanto a.ssa:1 qUI! 
nnbzri~r. n requerimento do Sr. n. 195, de 1~ .. 8) · . . a d1Spos1çao de lei que dqui saiu rol 
Senador Gilbz-rt.::~ Mn.rlnhJ) t:ndo 7 - D1scu~ao unlca do proJeto de sancionada pelo Presidente da Re .. 
Pareceres favoráveis (ns. 209 a Le;_ ~a Câmar~~ n.o 21, 4e 1958, q~e pilbllca. 
211 d~ 1958, das C:-m·o:;:õ.~~: a;:: ~~,cnz~ ,o. A~OC~-..r Ex·e~UtJVO a abr.r, Per que vamcs, entao, arrepiar ca­
Cunstitu:ção e Just!ça. de Educa- p .. }o_.~m.Lst..rJ? .da Vlac~o e .. Obr~s Pu- minh.o'! Por que modi!!c::.rmc.s u atl­
ção e Cultura e de F'inanças. bllc,.~, ~5 cre:iltos esp~cia~s do~ Cr$ tude de ontem? Sim,lesm~n~e por .. E' lido o seguinte 

Re(]uerimento .n. 231, de 1958 
2.(}Q.O.OO':.'OO e Cr$ .~.OC().OA,OO pa;ra ,que .:su.p::mos que 0 p-cnto de viEta rto 

O SR. PRESIDENTE: cc.r;st~uç .... {l ~os, J?téa.Ios d?s. Ag~nc!a!: honrad~ Che-fe da· Nação era o a.e. 
P:d!~s" 'IeLgl'aficas, nas ctdad_s d .... 

1 
b'meíicmr ac.s Mag1st1·aaos e Procur-d"" 

Em discussão. <Pausa). Chat-'· ........ ó e .Dourados, Esta-dos de· dores da República~' -
Nã·:~ havendo:. quem qU"lra raz-"r u~o dsanta Catarma e Mat-o G..ros:so, ten- i nat:-t vl!JJIR fi. pi·cp.oslção do erri1 .. 

Nos têrmos do art. 124. letra b. do 
R2gimento Interno, requeiro prorro­
gaçãJ da sessão por unia hora. 

.... _ ... - o parecer favorável SOb n ° 201 d-e t p · ' · · -
da palavra. enc<etro a _dfscu.ssao. 1 1~33 , d~ comissão d~ :_ Fi-riança; nen ;a re.sJdcnte da_ Republl:a com-

Sala das Sesfõe.s. em 6 de junho de 
1958. - F-ilinto Müller. - João Vil­
lasbôas. 

Fica adiada a vota-;ao por falta de 1 Está enc!}rtada a s-essão · P•1·g1.na equivoco. Nao poaena m!t-.n-
número, I · dar ê::se lJl"IOJeto e-em adstr1turlr-r.;e 

Nada mais havendo que tratsr, vou Levanta-s~ a sessão às 18 ho- também à lei existente, sem, de tato, 
encerrar a se~.são. D3sign-:> l)a.J.'S. a ras e 3() mmutos. 1I!Ol.ttemplar cs Procurt".?ores .. Aut.ar-

O· SR. PRESIDENTE: próxima a seguinte -~J:SCURSO PRONUNCIADO PELO uu.~us que foram .. por o.is7DS1tlvo In-
ORDEM DO DIA HR. SENADOR KERGÍNALDO CA-l ts~flGillável, benefiCiados por um d1-

Em votaçã.J o requerimenk. 
O SR. SENADOR KERGINAL· Sessãó de 9 de junho de 1958 

DO CAVALCANTI PRONUNCIA 
DISCURSO QUS. ENTREGUE A, 1 - V<ltaçâo, em discussão "Únict", 
R.l'..VISÃO DO ORADOR, SERA, do .Frojeto de. I.tei da. Câ.rnn.ra n., 9~, 
POSTERIORMENTE PUBLICA-' de 1959, que f1xa venc~m.e:nto:s de JU~-
DO 'ZIES ~ memh:.:-cs d-:l Mln1Stér·lü Públ1-

: co e dá. outras previdências (em regi-
C .,~R. PRE~IDENTE: me de urgência, nos têrmos do a. t. 156, 

§ 3., do Regim~nto Interno, em vir-
em votação o requ-er1mentv. tude do Requerimento n." 216, de 1958, 

Os Senhores 
vam. queiram 
(Pausa). feridos oralniente em Plenário, nas 

do Sr. Filinto Milller, e outros Srs. se­
sebnadores que o apro- 1 nndorcs. aprova!lo na sessão de 2 do 
]J ... rmanecer sentados.

1

mês. em curs.e. tendo Parecere.~ (pro­

Está aprovado. s.sõ~ de 4 e 6 do corr-ente) das Co­
tni~ões - de Constituição e Justir;a, 

O SR. KERGINALDO CAVAL- p-el?. constitucionalidade e juridicida-
~ANTI; d-e do p-o.ieto e das emendas: e quan-

to ao mérit,:J, contrário às n.0 8 a 35; 
(Pela ordem) Sr. Presidente, 

verificação da vota@o. 

O SR. PRESIDENTE: 

peço -.de Serviço Público Civil, fa'\'orável. 
com as emendas que of.zr.ece, sob nú· 
meros 1-C a 7-C: favorável à. em.~n­
da. n.0 11 e contrário às demais: -

Val-se proceder à verificação de 'tie Finanças, favorã.vel ao. projoet9 e 
votação requerida pelo nobre senad<>r às emendas ns. 1-0 a 7-Ca ft"voravei 
Kerginaldo Cavalcanti. I à de n.0 11 e contrário às demais .. 

2 - votacão, em disc:u.ssão úmca, 
Qu~iram levantar-se os senhores do Projeto de tvasolucão n.o 12, de 

que aprovam o Requerimento. (Pau- 1958, que conc-ede autorização mos Srs. 
Da). AtfUo Vivacjua, Limá Teixeira e OnO-

. . f"!'e Qom~s nara p::trttcloarem da d·ele: 
. Queiram sentar-se os senhores s:- gRção do BtPSil à XLII s.es.são da 
nadores que aprovaram o Requer.· conferência Internacional do Trab:t'­
m-e-nto e 1evantar·sa os que o rejei- lho, a realizar-se em Genebra. (projeto 
tam. (Pausa). I Oferecido pela comissão de RelaçtJes 

votaram a favor do ttequerimento; Jxtertor
0
eS como co:.zclu~D.o de seu t>a-

23 senhores o::enadore.s e contra 1 r~cer n. 208, de 19aB. sobre os Reql!e-
.... ' • r1mentos ns. 221 e 222. de'1958, e m-

A votação de requerimento de pror- cluido em Ordem do Dia em virtude 
rogação da se.ssão. pelo Art. 124 do de dispensa de interstício concedida 
Regimento Interno, exige a presenca. na sessão anterior, a requerimento 
de apenas 16 senhores Senadores no 1 do Sr. S~nado':_ Gilberto Marinho). 
recinto. Está. portanto, aprovado o 1 3 - DIScussao única do Pro.leto de 
Requerimento. I Lei da Câmara n.0 95, de 1958, que 

· concede. duran1:.e cinco anós ,o auxf-
Não há. entretanto. número para lia de Cr$ 25.000.CCO.OO ao Museu ae 

votação. Fica, pois. adiada a votação Arte Moderna, do R-lo de Janeiro 
das restantes e-mendas. ancluido em Ordem do Dia em vfr .. 

twr. ~ de dispensa de intetstícfo, con­
Prosslgo com a matéria da 01·dem ceC.:a na sessão antertor, a reauert-

do Dia. dependente de discussão. mento do Sr. Senador Gilberto Mari-
... DisCussão única do Projeto de , nhoQ, tendo Pareceres favoráveis 

ResOlução n.o. 12. ae 1958, Q!te ! (ns. 209 a 211: de 1958,_ das Coml5-
concede autorização aos srs. se-~ ~ões de Constituição e J_usttça: de 
nadares Atflio Vivacqua. Lima Educação e Cultu:a. e de f'manç~s. 
Teixeira e Onofre Gomes para 4 - Discussão umca da redaç~o fi .. 
particivarem da delegacão do Bra 1 na1 d

0
o Projeto ~e Decreto. Legisla~i­

siZ à XLII Sessão da Conferência vo n. 58, de 19n5, originário de_ Ca­
lnternacional do Trabalho, a. rea- mara d~s Deputados, que aprova s 
lizar-se em Genebra (projet-o of.e· t:onvençeo para a Repressã'! ~o Trâ­
rec:do pela comi<lsão de Relaçõ-es f~C<? de Pessoas e do LenocJDIO, con­
Exterio:es como oonclu~ã de eu c.mda em Lak_e 5uccess, EStadas Uni-

c • 0 5 dos da A..,-:énca d~ Norte, a 21 de 
parecer n. 208, de .1958. ~ôhre cs março de 1950. e ttnn?da1 pelo Bra­
Reauerimentos ns. 221 e 222. ~e i Rll em !i- de outubro- de 1951 (redação 
1958, e incluido ~m Ordem ~o D1a · cferecida pela corr i.s.são de Redação 
em virtude de dispensa d~e ntel's- i em seu Qar.ecer n.' 193, ,de 1958). 
tfcio con~dlda na se.~ao ~nt~- 5 - DLscussão ünicá da redação 
rior. a requerim2ntn 1o Sr Se· : final das en:<::ndr . .s C:o senado ao Pro-
nadar Gilberto Marinho. .feto de Lei d!t C:\ma1·a' n.o 127, de 

.t SR. PRESIDENTE· 1957. que d;s,;>õe. qne dis.nõ~ sôhre- a 
· entr-ega da.s cot9.S ro:'loviâr:tas desti-

Em discussão. (Pausa). _. nadas ar~ Mun:"f;Jiú.c; d"S Eshdo.c;, na 
narte refer:nte à "'ibuta,.,<'!n cl.., lub-1-

N§.o havendo quem queirB- faz<:r cantes e C!ombustive18 líquidos, de 
uso da uaia.vra, encerro a dls.::ussão. a.n&-dA aom a LAi n...o 302, de 13 de 

VALC'ANTI. ~A SESSAO EX-I ll·~I_na !tl~~~ .. ~· ~ 
TRAORDINARlA DE 4 DE JUI'-I*HO ~lS, a l~z ...... o, Sr. P.e,ldcnte, que ,no 
CORRENTE QUE SERIA PUBLI- tr..-z à tnbuna para, ainda uma v~.t, 
CADO POSTERIORMENTE neteno-ex: ·o direito dos Pro.:umctore5 

... Autãrqwco.s. 
O SR. líllllGINALDO CAVAL· Que se alega contra 1\Jes? 

CANTl: Apenas o pr01Jósito de restringir a. 
sr. Presidente, 0 Projeto em d!s- det~rming.da. claEes as va.nta!;(!ns do 

Cussão prov~m de Mem:ügfm do Po- i ~N:Jet~, el-e Lei da. Câmar~ n.v 94, de 
der Ex::.cutivo. Hec~b~u modific~çcesltu~. 1 :mto seJ!tlU a Camara . aue 
na Cànul\l. c.-ca D·~putu-d-oG, e não pl1dia ha_~Ja grave equ1v?co, que cm":_nctou, 
deixar de rsce~-las porque _ 1oo-o all .. .s, com sa~ectona, a. proposiçao. 
ae inicio 0 diremos - a Mens~hlr1 Esta ~ razao, _!Almbem, Sr .. Prc:-st­
do eminente Chafe da Nação e::.que~ ciente, por que nao posso ace1tar al­
ceu cucunstn.ncia ponderável. E' uue e:umas das Pmeru!a.s a~rresenta;Cas. ·:~­
u. Câmara e 0 SEnado, legislando a bretu?o O.G de carater _sup:·z.S.SlVO. Nao 
prCpó-sito d.l- situação dcs Procurado~ P~O, porque de.::me~trrla aqtúlo que 
rea uas autarqUias, ouwú~aram~lhe.-:: os d.ef_endl ontem; aqiD:lo q~e sus'entet 
mesmos éiireitob, as mesmas vanta- ne.sta CilSa e qu~ . fo~ ace1to p~!? Se· 
~ens e a:s me~mas prerrogativas uos nado, isto é, .0 d1rerto dos Procura .. 
Procuradores da Repúp;J.ca. ü-Or·e'> Aut.ã.rqw:.Ds terem seus vencl­

·.rrazendo 0 proJero _ que .se re- tnenws reaju_st:l.dos e continuarem r.51m 
l:Umenaa oob o.~guns aspec·tos _ eSR:\ ~s prerrogatrva.s que nós, com efeito} 
a-eficiência, a Câmara c-ompreendeu Já. lhes :econhycanos. 
aes<.ie lo-go a inconv~niência e 0 aes.. O ProJeto nao estarla, certamente-, 
H~c e procw·ou remeautr 0 ma!. C!OnlJ?Ieto. 1:1~ ac cir:~t~sc, e.p·e~s ,aoo 

l!.'is p{lr que, Sr. Presidente, no mo- M.agiStrados e órgz.os do M1mstuJo 
:nento Em qu-e devJ:UUQS m:u11!'estar- PubUco. 
nos a r~p~ito da ~téria, direi que De certo modo, o Pr·ojeto dnton1z:\ 
a olJra vmda da Camara ap~nas ~~- eom os objetivos da proposição inl­
nou lapso conJ?tante daquela. M-e:ru;a- mal; cOTr1ge, porém, de cena ma.net­
gem. ra, falha anterior, lltribuícã.::. que é 

::)e nós, em sessão memorave1, a~: irrecusáve1 ao Pcder Legislativo. 
que umda :r:os re~ordamus, sustenta.· A tnlc1at1va fot d.o Presidente de. 
mos ~s dire1tos do-s pr<>curad·orzs ~.u .. República. consubstanctruia em pro­
tarqUlcos, n-enhuma razão há que po.s- jeta, tramitou pela câmara dos Devu­
.s~ contestar e.soos prerrogativas, Ui- . tado.s. 
d1r essas vantagens, porque, de outro I ~-nos facultado - ~ di-reito mes ... 
modo, estabelecerlam(ls dispandacte mo - dentro de preceitos regimen­
t:no-cante oom o nos:5o ponto de vis- ta1.s, emendarmos, como melhor con­
ta autec~~ente. , venha, a proposição, dando-lhe a con• 

Sr. Pres1dente, ~esta Casa - rep1- textlU'a regular e equa.nime que de 
to - aerena1 os ~itos dos procura- nós esperam quantos têm um direito 
dores das autarqukis; est-ou repetincto a. fazer valer. · 
a;pemts autucte anterior e que se JUS- v. Ex.as, Sr. Pres!:Iente e Srs. ae .. 
tl!Ica plenamente. nadores, devem atentar para o fato. 

O Projeto que visa a favorecer aos Não nos devemos deixar arrastar ape­
Maglstrados é mais um apresentado na.s por meras palávras.--Incumbe~nos 
ao simples a.Ivedrio de mten~.sses mo- examinar 0 que se contém nas u .. 
mentâneos, fugindo às cara.cterístlcas nhao:; dêsse projeto com esp1rito frio 
ae u~idade do funci-onalismo pUblico e analítico. ' 
e orgttmcas áo Orçamento aa Keou­
blica. Esse tt:m sidn nosso mal, nos­
so ma1or defeito. Dal, Sr. !'residen­
te, a .situação difícil em que nos co­
loca a criaçãQ de ce-rtas· leis pelo cn~ 
térlo de ooosião, preJu<llctta1S, J)OT• 
tanr.o, aos int-erê.sse superior€.! da Na.;. 
çau. 

Temos, ainda ag<!ra; na Câmara cto& 
Deputados, o Projeto de Reclassifi­
cação do Funcionalismo e não 6abemos 
sequer quando a esta ce.sa chegará. 
AB necessidades dos Ma·gistrados nau 
são superiores às de qualquer funcio­
nário público. Se hâ. urgência para o 
projeto em dlscuEsa.o, por que então 
se arrasta, aos trances e barranco!:i, o 
que virta trazer me!h'O-I"(:l.S a milhares 
cte f1.mctonár!os? Por ou e entào · vo­
tar-s<~ Iei CQm CJi~ério parcial, quan­
do dh~·iamc.s a.dot-n.r medida gene­
ralizada, que abrangesse todos os fUU• 
clonârtu públicos? 

Apres~nta-se, por exemplo, como 
se fôra coisa monstruosa, a situação 
prevista no art. 14, que estencte n. 
melhoria aos Consultores Jurídicos, 
ttüs Assessores Jurídicos, ·aos Assis .. 
tentes Jurídicos e Pro-curadores do 
Mlrtistérlo da Fa:renda, assim como 
aos As.se~oores de Direito AeronAuti­
co. N:l verdade, ou o Projeto guarda 
o aspecto da unidade conceitual ou 
então foge aos seus verdadeiros pro .. 
p6s1tos, orlando situa~ão privilegia .. 
da, que n!i.o S€ justifica dentro de. 
ststf!-mãtlca do funcionalismo p"O.blt­
co, nem das norma.-:; de justiça.· ou da. 
equldade, que devem impitar a ação 
dct; homens. 

Estou de pleno a.oôrdo com o a.a ... 
mento que se pretende oonoeder ao~ 
Ma~is~rado..c; - Mini~tros do Egrégio 
SU.vrem, Tribtmal Federal, do co.­
lerid:o Tribunal Federal de Recursos, 
do C<>lendo TribUnal <I!; Justiça !l<l_. 

-· 
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Trabalho, SOU!l_ Procu,~a~cr.,;, enfim, I VlSta !dennco ~<>S que ~eram •.oe!tcs Idos Ma~ish:adcs e d<>S órgãos do MJ· Gabinete do Sr: 1.'. Secretário. 
w~ t:l~mb1'C3 • do !·5Im.s~z1-Io ~~::'bllco. por ô_s~es ó1ga.ns, pcn~m re.1eltados t nist~rlo Púb'lCO. de1=:-ando à margem 
NeJlhWna, rllzao, p.ordn, JUS~líH~~l «, p~h l-'"1Cn!í.flo:). I o re~to do funcwna.hsmo; o que pre· PORTARIA N .o 17, DE 1958 
oxdu ão dw Pr.~r:tr.·.:ulcr.·.s Ga.s Au :ar-l h.:!-':::60 11 Inarg-ern des-as circnnr,·tàp-~1 tend-e é ·p:orpetrar um golpe oontra 
quht.s, l:~. n:.o-~,:: qn~ _se pr:.te:r;ja, '!lu· 1 du pa:r:·a cou~inuar,_ ap.~~1an,_prc;,:l.l~-g- C:ireito.s adqUiridos. Ihsurjo-me con.. O Primeii·o Secretário disperisa. 
ra se~·~nr a. ~'üa c~:::. ::se, p·J.t~car tnM 1 nancto :r:a:a que o t,ena:lo nu-~ ace1W tra i.':so. Na verdade, os Procuradores do .ponto. no período de 9 a 23 do 
Justiça .contra cutra. Nfi.o rstou Ctl· t .,,-emenda )sup:r-:.::siva c.os dir:itcs elos 1 das autarquias, se a emenda ':>UP!"es- corrent-e, nos Lêt·mos do art. 38, da 
ztn1o sê~a o Projzt.J - ct:.J!lo CJltl·o~.·Fl·ocu~·i!t!JO'l'és uus autarqUias; _que_ nf.o lsiva pr.2va1-e~::r, ff:arão na rcnrtíca.o nesoluc,:ão n.o 4, de 1·955, por mo­

.o!·Iundos da Câmara tl...::.a Deputaa-os a:-?.;t·e ·p::miuç nii:o. ::.e ·e>~ntlfica :em cte msrginais '€m ·situaçâ{) indesejá .. tivo dê serviço externo deste Gabi_ 
~ de !al'O · ma~avilhc.so .. Tanto nJ.:) razoa<J só!id:'.s; que nâ-o ac3ite poo.r- vsl, ·à parte, 'sem q··ue hah jtU.tifita .. 

b P ncte .. a Redatora Elza Fl'eitas Por_, é que os Ul2US no r.zs ares apre.:en .. • qye~sequ:"r tem bo~s razõ:os para tau-- .uva. t 
taram em2nda~. Fao;;·se mister, ·não I to; que não uc::.ite r:-c-l'que .o:ó ·p:tdera. --- - • . . ai e Silva, c.lasse N; 
res~1- dúvida, es~iuça-~ o· ~ssrtnto; ae.l jllstifica:-_s_e ~e_ m : ~·azões que· a.· P!O- ~Se os- P_ro. c. u~adores ~a ~ep~ollca Secretaria_· do· Senado Fed·~rnl, ~rn 
bate-lo e reso.lvc-lo colho fôr cc.nvc- pna raz1~o na o Eane. Tudo que é s:m. Vtto ga._u~a~ 1_1

1315• P~ que naJ podem 4 de junho .de· 1 958. _ ....:.._ Senador 
n1r.nte aos int~résse.s do P~u:-;. utto· mmld~ que se· rejeite tal emen~ per:eher .Il"~!§. os !O rcc?radores . das 

seJ, S.t. Pr'es!.d'{:nte, que jâ se 1e .. d:_t. ,"f a. s~ asseverou que as aut-arqu!a.o:: au.arqmae? Que serv1çcs m!!.~Cres Cunha Mello, i. 0 Secretário._ 
vant-am atos..rdas contra os P!·ceura~ I não deveriam ter ,sido ccntemplada5 presta;n os Procur?-d:n~:õs da _.Republi- PORTA.RlA No 18 ·DE 19~8 
~.wr:;s das aut.arquk:s. A vcrds.d~. _en·l no dip!cma que lhEs ou~:~rgou algu- c~. Ja agc_ra, porem, desper~.aAse um · · 

1 
• . • ·v 

tretamo, é que êsJ:e funck:n:iri-c-s prt:~· méls prerrog:üJc2..s e vanta:J€ns. amor 1n~un_taao pela p-oupançn, ~os O i. 0 Secretário dispen-sa do pon~ 
to.m se:-vlços r2Ievantes. o seu u·a. PerguntaVa w: r:-cr quê? Será- qut.!cofrt=;s pubhccs. ~e. no ent:anto, a::~~ to. no período dé 1.o a 30 .do cor~­
OO.lho é efi:-iE'l~te. Contribu-~.m para n o Parlam~nto A não te~ ~m~tlmcía dese]am~s prcc-eo.er-, por ~ue 0 ..,e~ rente, nos têrmos do art. 38, da Re_ 

~rogrt'dJmento da.s ant:I!'CJUias, be!le- para 1eg1s:ar soJJre_ a s1:t:•J.ÇP.-o JUrid!ct-t n~da n .. o põe d~ Q~ta~e~t;na 0 pro~_ solução n.'?-4, de do? 1955, por_ mo--
ticiandó-:ls ll0 tprreno da justiça ~..,.J- -das autarquias·! . . . J•:o'r'\ :r.:or que _na~ o tE"2e1Ita,; ~gu~r.. tivo de serviÇO ext-erno clê~te Gn_ 
cial e tambún no da pcu~an~a. da t'sse , pro>;Oslto jâ. foi, cém efeito, d~nao . o Plano de R~c.assAfJca-çao, . 
ec-cnomia. Em te dos 0,3 setores são rae:pre~:ldo p-Is.s duas ·casas a.o Con- plocpra .... ldo da-r·lhe andamento rápl· binete, o Oficial Legislativo, elas..: 
€-nooiltradiQCG e. com ef·eito. dfiü 0 gresso. As autarquias nu.verdu:de, sã-o dO,, a· t1m de que cheg~e a es_t~ Ca· se L, Ercilia· Cruz d.a .Fome.c~. · 
QUe pcd!;;m; fa:::.::m O máximo pelo de- eonlo galhC.s de ur.1.1 ·grande ã1·,m·f!-, sa e; dentro ~e.sta, se corponflQUt!IU Secretaria do SenncJo .Federal, -em 
senvglvimento dJs !matut-es. 'E' irre· 1 rrue é ·a Adm;nistracioJ ptí.blica cen .. aquê.es bepefíciCs que, ereto, estão rtc 4 de "Junho de· 1 938'. - Si'nado1 
torquiVel o fr..to· e mere~G a reflexao! t~·alizada. D-es::entn'.liz2.ndo-s-e. ne!!l pe:n.samen,o de todos nós? Cunha Mello, 1.o Scçrctário;· 
C:Qs sen.:l.dGres. 1 por 1sso d'.!S\'ln~u1 :u.n-se inregra!men·• . Sr. Presidente, deixo no Senado 
~z vingar a em-enda supr-es~Iva, n1o r.e de·:sa fôrça criadora dn qual han- e$sas palavras, ·pedi-ndo que sôJJre 

-teiJha!i1cs dúvJ<1:1, ('Star~mos d3sser~ rem, suf! subs~ânci·1. Por ês2e prlnci.:. elas m-sdite; deixo ao Senado êssé SECRET-ARIÁ. •oQ SENADO 
·vindo à previC.ência f<>cisJ, esta'~"e· P-4J.crgtm1co, as autarqui2s, adSt.rit<J.3 apoêlo, sollcit:mdo G_tle, mais uma ver., F"'DER"L 
m-us c.:ont-r:bu!ndo para liquidá-h e1n â..'t ccnven!ência.s da União, recebem recorde 0 fato de jâ ter est-a: C3l:a ._ H 
\'ez de inc-s-ntlvã-la e fazê-la deseh- d.o:s legisladores a-s_ normas superlore~ n.provedo, por esmagadora ffiaiÕrla, a ATOS DO DIRETOR GEit:\L 
vvlv·er-se. · de· co-nduta irre:cusá.veis, como um di- dlsp':!skão de' lei que coricedeu direi ... 

t'elto ... p!·evi~to na Constitui~ão Federal. tcs,· vanta.~rcns e prerrogativas ao8 O Diretor Geral abonou· a-5' faltas 
Não pcs::>o c-ompre2nrter por que· fli!,a. t 1 d d Câ - • 

, p d ""- O que o pt'Oj~ 0 v n o a marr. Prcçura<lOi"es autárquioos. . dos se00'nintes funcionúrws ·. · · pn:venç!!.o conxa os rocm·a cres w:s ra2,· a meu ver, é -dar m-elhor forma ~ 
aur.a:-qu!as. Não sei por que, nesta al- à Mensagem do nninente ChéÍe do _ Não é pos>ivel ret!'C-ceder. Náo l)l'l. Jos~ Euvalrlo Peixoto - 27 d& 
tura, essa disparidade_ aberrant'::!, mOr- Ex-ecutiVo. compl'eta~Jhe os equívocos, naaa que justifique isso. Não- hã. na_. março; 

. mc·nte. quando o Senado, a cs.ma1·a tl'az.Jhe, enfim, ad!ninículos indiS.lJ-~n~ da -que sin•a de· apoio· à idüa. de que El'zila- Lu iza de Souzn l\1 endon ... 
dos S-enhores De·putados, e o. Prt:· savets, para convertê-la €fi propc>:>tw existP. fundament.ll divergênda entre Ç'a- 28 de março, 8 e 9 de ubrH; 
SJaente da Repúbl!cã - êste cem a çã0 dlgna de ar.:J'{lvação. Nilo hâ. ano~ as atividades do Procurac:or da P..e- Maria .José Pacheco Gigl:o- 7 e-
sanção e. aqueles,. p~la votação - ]à malla. o . que llá, na realidade, ê pública e as do Procurador de autarw 8 de_ abril; 
fizeram estruturar, em diplomá te.: um p 2nsamento para 0 qual conver- quli!.s. No fundo, te-dos· e.stau a serv1 .. 

~- ;-:al, os d1re:.tc-s que, hoje,. aqui, i:!e gem certos aspectos de jurisd!cidad~ ço da coletividade, dó tJe;_n público, do · Manco2l l.sidoru !Jeee~ra 8 de' 
propO.e retirar acs Procuradores nu~ Integradora e repar!tdora ao- mesm\l r-~m soci2l. E s-e a-::sim é. Sr. Presi- nbr~J; 
t<trqmeo~. temryo, _- ' dente. quand::~ s-e dá a un':', tem·se que p I . 
S~ flcarmos nesse terr~no e quls~t'- si. Presid~nte, minha. r..osição, 'hoJe.: d·:IÍ' a outros. DemDS, ·então, com.0 b"e au o ôe AraúJO Silva - 18, 22 

mos descer a. um plano talvez pri· é- a mesma ae ontem. Defendi. ..w.sta encontra no projeto, vantagens e d!M e 23 rle abril. 
mar1o, n1l-o en::ontrarcmos qualquer casa. há un" quatro anos, os direitos reitos aos Procurndores de autarqu!as, O Diretor. Geral, em· 'd'espacho 
justltlcati,!~ para a c!rcun~cla de dos Procuradores d•'3.:;; autarquias; ae·_ as.S!::gurando -aos As!3isientes JuriUi- de 3 do corrente, defúiu o rcque_ 
deYer ,o Procurador da República re~ rendi, quando não me ligavam cs srs. COb, que tamb3m fazem parte dP%a fimrmt.o n.,. 73. de 1.958.. em que H e_ 
ceber mais do que um de nutarquta.. Pro:curadores dê autarquias nenhuma mesma Magistr'E't~ura, ainda que a ·liantho doe· s:queira Lima, Auxiliar 
Sob o aspecto- social são idêntlc~: razão de• ordem pessoal; defendi-Os lattere, vanta.!!ens correlatas, à seme~ L_egislativ·o, classe J, 5·olicita -cons­
sob o. do trabalho, se· equivalem. Co· porque tendi justo, rawâvel e seusa- Jhança das Concedidas aos Procura· 

• m.o enta.o es·tabelecer essa diferenç!J ~. Da mesma ·forma me encontro deres das autarquias. Espero, que o to de seus assentamentos indivL 
- pl'OlXJSitad-a? na tribuna pare. rogar ao senado n§o clima que se criOu na sombra eontra duais a conclusão do Curso de Bn. _ 

_ Poderia, à margem. dêsses ..sarnenta.- a.ll'91o· aos Procuradores a·utãrqu1cos e êsses Procuradores cesse, pOrqu~ fOi charelado, conforme diploma expe-­
rtos, tecer outros referentes às ernen- rejeite portanto n emênda mprec;,sn'a êle eng·mdradO propositadamente e tiido pela Faculdade de Dirr~.!o da 
doas formuladas pelas. Comissões tée- que manda retirar a êssts servldore~ com d objetivo malsã.o de. derruba!· Universidade dO Distrito Ferl·~ral .. 
Jtlcas; entretanto, não. desejo fazê· 0 que constitui, para êles, ·legititnu direitos que os Procuradores aJJ.tár- . . . 
Jo porque, assim, teria de solicitar a conquista. · quic-cs jâ têm, aprovados, -inclusive, Du·rior~tl rio Pesoal. em 6 rle JU... 
atençf\o do senado para di<"c<rrs0 meu. o que·se pretende fazer, quando :s~~pelo Senado Federal. {Muito bem 'nho de 1 9fi8. ·- Ninmt /J01'ger 
ne.sta casa,, em que frise1. ponto de prõcura ~benefi-ciar apenas • ut~~ Muito bem). S_eal, Diretora do pessoal. 
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